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58 anos
ACREDITE NO BRASIL!

 A Independência de cada cidadão, está umbilicalmente ao que cada 
um de nós faz; pela sociedade, pela  sua família, pela sua cidade, pelo seu Estado e 
pelo Brasil. Todo Santo Dia é muito especial, para todos nós Brasileiros, de Norte a 
Sul, Leste à Oeste. Crie oportunidades, convença as pessoas a investir em sua cidade, 
isto é acreditar no Brasil.  Lembrando o que cada um pode  fazer pela nossa Pátria. 

“Todo Santo dia é Dia de Independência do Brasil”

Ministro Ricardo Barros presta contas em Colorado
 O Ministro da Saúde 
Ricardo Barros fez um ba-
lanço da sua gestão à frente 
do Ministério da Saúde, 
reunindo-se com lideranças 
da região, em data de ontem 
na sede da Casa da Cultura 
de Colorado, onde  também 
esteve visitando as obras 
do Hospital Santa Clara, 
uma instituição de saúde 
referência regional. 
 Ele fez prestação de 
contas dos 500 dias à frente 
da pasta. Citou a economia 
de  R$ 4 ,5  b i lhões  com 
mudanças de protocolos e 
ações, dinheiro reinvestido 
na saúde. Barros confirmou 
que deixa o ministério para 
pleitear a reeleição ao cargo 
de deputado federal (atual-
mente está licenciado). Por 
isso, a prestação de contas. 

CIDA BORGHETTI
Vice-governadora fala das expectativas 

para o ano eleitoral
 No giro que fez por cidades do Norte e Noroeste 
neste fi m de semana, Cida Borghetti fortaleceu a parceria 
com prefeitos, vice-prefeitos e lideranças da região. 
 Na manhã deste sábado a vice-governadora es-
teve em  Colorado onde acompanhou o anúncio de novos 
recursos do Ministério da Saúde, detalhando investimen-
tos estaduais e recebeu demandas da região. Página 08 

 Paranacity é um dos 
municípios paranaenses 
contemplados pelo trabalho 
do deputado federal Edmar 
Arruda. E, nesta semana, o 
parlamentar destinou R$ 
375 mil em recursos para 
investimentos a favor da 
comunidade. As verbas 
serão utilizadas na pavi-
mentação de ruas, na ins-
talação de um consultório 
odontológico e na compra 
de veículos e equipamentos 
para Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais 
(APAE).
 Edmar foi rece-
bido no Paço Municipal 
pela prefeita, Terezinha 
Wanderbrook, pelo secre-
tário de Administração, 

Edmar Arruda entrega R$ 375 mil em recursos para Paranacity

Verbas benefi ciam a Saúde, a Infraestrutura e a APAE do município

Leonardo Syduloviez, e 
pela secretária de Saúde, 
Marisa Ribeiro de Andra-
de. A presidente da APAE, 
Edinéa Alves Nakajima, e 
a diretora da entidade, Ele-
nice Aparecida Syduloviez, 
também acompanharam a 
entrega dos comprovantes 
das emendas parlamenta-
res.
 Do total de recursos, 
R$ 250 mil contemplam um 
projeto de pavimentação 
de 22 ruas do município. 
Com outros R$ 25 mil, a 
prefeitura vai adquirir equi-
pamentos para instalar um 
consultório odontológico 
em uma Unidade Básica de 
Saúde (UBS). Já a APAE 
vai utilizar R$ 100 mil na 

compra de um veículo e de 
equipamentos.
 “Esse apoio do de-

putado é fundamental para 
a melhoria dos serviços 
oferecidos à população”, 

afi rmou a prefeita. “O Ed-
mar Arruda tem sido um 
parceiro de resultados para 

o nosso município. Em uma 
visita, três áreas muitos 
signifi cativas estão sendo 
contempladas. Agradece-
mos imensamente.”

COMPROMISSO
Ao todo, Edmar Arruda já 
destinou cerca de R$ 700 
mil em recursos federais 
para Paranacity. Novas 
solicitações foram apresen-
tadas ao parlamentar, que 
reforçou o compromisso de 
trabalhar pelo desenvolvi-
mento do município.
 “Obrigado à admi-
nistração pela confi ança e 
pelo trabalho conjunto. Pa-
ranacity só tem a ganhar”, 
ressaltou o deputado.

 Aconteceu na manhã 
da quinta-feira (dia 25), no Clube 
da Piscina de Inajá a assinatura 
do convênio com a FUNASA 
(Fundação Nacional de Saúde).
O Município de Inajá conquistou o 
valor de 496 mil reais para a cons-
trução de 41 Módulos Sanitários.
O Prefeito Dr. Eduardo (Eduardo 
Cintra Lugli) falou dessa conquis-
ta. “Essa foi uma luta do Tsei e 

FUNASA assina convênio em Inajá
Inajá conquistou o 

valor de 496 mil reais 
para a construção de 
Módulos Sanitários

da nossa equipe. Assim que José 
Alexandre nos informou do pro-
grama dos Módulos Sanitários, 
prontamente a equipe começou 
os trabalhos. 
 Contamos com o apoio 
das ACS, da equipe do CRAS 
e da Secretaria de Agricultura. 
Podemos observar que todos 
os departamentos do Município 
contribuíram, isso quer dizer que 

unidos mudaremos o Município 
de Inajá. Então está aí, 41 famílias 
serão atendidas com os Módulos 
Sanitários. 
 As obras, vão gerar 
mão de obra para o Município e 
emprego de material de constru-
ção. Assim, devagar, nós vamos 
fazendo a economia voltar em 
Inajá, (40 em 4). A equipe tem mais 
de 100 programas cadastrados 

em várias áreas como: esporte, 
turismo, agricultura, saúde, infra-
estrutura e educação entre outros. 
Quando o convênio é firmado, 
ai nossa comunidade é chamada 
e informada, como os Módulos 
Sanitários”, afi rma Dr. Eduardo.
 No fi nal da cerimônia, o 
superintendente da FUNASA no 
Paraná José Alexandre, falou do 
apoio do Deputado federal Alfredo 
Kaefer e da importância que esse 
recurso representa ao Município. 
“Queremos construir um bom 
trabalho junto com o Dr. Eduardo 
acreditando na índole e sabendo 
da capacidade, assinamos este 
convênio de 496 mil reais, tendo 
certeza que vai ser muito impor-

tante, pois vai atender as pessoas 
que mais sofrem, as pessoas que 
mais têm necessidade da ajuda do 
Estado, e são essas pessoas que 
ocupam a FUNASA. A FUNASA 
trabalha exatamente com isso, 
com cooperativa de catadores de 
papel, com caminhões coletores, 
com fornecimento de água, com 
construção de rede de esgoto, com 
construção de módulo sanitário e 
com programa de educação, de 
saúde ambiental. 
 Eu, estando aqui hoje, 
falando e trazendo recursos para 
executar obras de tão importante 
função para a vida das pessoas, é 
o que me deixa motivado e muito 
entusiasmado para continuar o 
trabalho. Motivado também pelo 
entusiasmo do prefeito Dr. Eduar-
do, da sua equipe, como o do Vice-
Prefeito Clebinho, do Secretário 
Gervanio  Tsei  e dos vereadores, 
Marquinho do Valério,  Didi, Nego 

e Nana .   É muito importante ver 
eles correrem atrás para melhorar 
a vida das pessoas. Essa é a nossa 
missão, e temos que implantar 
isso como meta e como dedicação 
do nosso trabalho na vida públi-
ca”, encerrou  José Alexandre.
Prefeito municipal, Vice-prefeito, 
vereadores, secretários e o Tsei 
“grande parceiro” e demais auto-
ridades locais participaram do ato,  
e  após os discursos, os represen-
tantes das famílias benefi ciadas 
assinaram junto as autoridades o 
Convênio para a construção destes 
41 módulos sanitários. 
 Os investimentos devem 
ser utilizados na melhoria da 
qualidade de vida das populações 
carentes. O Convênio  aprovado e 
assinado  são  para  Melhorias Sa-
nitárias Domiciliares (MSD), que  
inclui a construção de banheiros 
com vaso sanitário, pia, chuveiro 
e fossa séptica.



Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Empresas que incentivam a leitura e a informação
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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 O Ministro da Saúde 
Ricardo Barros  informou, 
em Colorado na Casa da 
Cultura  que foram investidos 
R$ 36,4 milhões nas cidades 
pertencentes à AMUSEP, 
durante sua gestão. Apontou 
ainda, dentre as conquis-
tas, a flexibilização no uso 
dos recursos, dando mais 
liberdade aos municípios. 
Na visão do ministro, o Go-
verno precisa investir em 
prevenção e otimizar os re-
cursos. Cita como exemplo a 
qualifi cação que está dispo-
nibilizando para os agentes 
comunitários de saúde. 
 Os ACSs poderão 
fazer o curso de técnico em 
enfermagem gratuitamen-
te.  Com a qualifi cação, vão 
atender mais procedimentos 
nas casas das famílias, já 
que hoje os agentes de en-
demias, por exemplo, atuam 
apenas como informantes 
junto aos funcionários de 
outro setor de saúde. Serão 

Ricardo Barros e Cida Borghetti anunciam recursos para a região

250 vagas para os cursos. 
“Precisamos investir na saú-
de e não na doença”, reitera, 
lamentando que alguns servi-
ços, tais como as academias 
de terceira idade, não são 
consideradas pelo Tribunal de 
Contas como investimento em 
saúde, dentro dos 15% do or-
çamento, determinados por lei.
 Ricardo Barros anun-
ciou com orgulho os recursos 
de R$ 175.000,00 para o Con-
sórcio; R$ 1.800.000,00 para 
o CISMUSEP; R$ 500.000,00 
para o Hospital Santa Cla-
ra de Colorado agora para 
custeio e já havia liberado 
R$ 750.000,00 para equipa-
mentos. São muitos recursos 
tanto do Governo Federal, 
quanto do Estado. Lembrou  
da importante conquista de 
sua gestão, com a criação 
do Hospital da Criança em 
Maringá, na área de atendi-
mento ao câncer, que terá 
21 especialidades, 160 lei-
tos com R$ 150.000.000,00 

de investimentos, que terá 
área de pesquisa e ensino.
 O ministro Ricardo 
Barros também abriu espaço 
para questionamentos por 
parte dos participantes. Apro-
veitou para sanar dúvidas de 
prefeitos, vereadores e outras 
lideranças que prestigiaram o 
evento de prestação de contas.
A vice-governadora   Cida  
Borghetti também falou sobre 
a importância das lideran-
ças da região e do trabalho 
do ministro Barros. Ela re-
forçou o compromisso que 
tem com a saúde, lembran-
do a lei de prevenção ao 
câncer de mama e o marco 
legal da primeira infância. 
Enumerou algumas ações do 
Governo do Paraná, dentre 
elas, a duplicação da BR-376 
e os investimentos no Hospi-
tal Santa Clara de Colorado   
incluindo desde ampliação 
de leitos, em  fase fi nal de 
construção. Cida Borghetti 
fi nalizou: “O Governo do Es-
tado recuperou a capacidade 
de investimentos e hoje temos 
obras em todas as regiões. As 
parcerias entre as prefeituras, 
Governo do Estado e Governo 
Federal tem que ser fortale-
cidas e ampliadas”, afi rmou 
Cida em Colorado. Ela é 
responsável pelas relações do 
Paraná em Brasília.

LIDERANÇAS
 André Luis Bovo, 
prefeito de São Jorge do Ivaí  e 
também presidente da AMU-

SEP, com muita gratidão disse 
que vinha hoje, para receber 
boas notícias e temos que 
registrar sempre quando to-
dos os políticos  se envolvem 
para melhorar a qualidade 
de vida da nossa população.
 O anfi trião, prefeito 
de Colorado Marcos Melo 
destacou o trabalho do mi-
nistro. Citou as qualidades de 
gestor e apontou como exem-
plo o desenvolvimento de Ma-
ringá a partir da sua adminis-
tração.  Marcos, emocionado 
pela honra em receber tanto a 
governadora Cida, quanto o 
ministro Ricardo que ambos  
têm viabilizado recursos im-
portantes para o município e 
especialmente para o Hospital 
Santa Clara, fazendo pro-
fundo reconhecimento desta 
atenção do casal Barros. “O 
Hospital  Santa Clara tem uma 
incumbência de atendimento 
regional, sendo referência 
para o Estado do Paraná. É 
com muita honra recebê-los e 
anunciando os recursos para 
a saúde, e é necessário res-
saltar o importante papel que 
o Ministro Ricardo Barros, 
que tem feito a diferença e eu 
tenho orgulho disso, porque é 
um paranaense, é um amigo 
nosso e só temos a agradecer”.
fi naliza MM
 A Presidente do Le-
gislativo de Colorado, vere-
adora Rosimeire Chiquim, 
que participou do evento, na 
mesa oficial dos trabalhos 

agradeceu o ministro, e a Vi-
ce-Governadora e ressaltou a 
importância da visita deles em 
Colorado: “A visita do casal 
Barros, valoriza cada vez mais 
nosso município, que tem um 
enorme potencial de desen-
volvimento; estes 750 mil 
reais destinado ao Hospital 
Santa Clara  é também fruto 
de solicitação desta vereadora 
juntamente com o ex-prefeito  
Carlos de Paula  Junior de 
Sarandi” disse Rosi Chiquim.
 O Prefeito Juninho 
de Itaguajé fez questão de 
registrar a importância deste 
encontro com o Ministro 
Ricardo Barros e a Vice-go-
vernadora ter acontecido em 
Colorado, sinal da valorização 
de toda a região.
 A Prefeita de Para-
napoema Professora Leu no 
uso da fala em público disse: 
“Gostaria de parabenizar o 
ministro Ricardo Barros por 
sua excelente atuação na 
saúde demonstrando compe-
tência,  comprometimento e 
acima de tudo pelas inúme-
ras conquistas e melhorias 
feitas na saúde de todos os 
cidadãos.  Para nós prefeitos 
é uma honra muito grande 
recebê-lo juntamente com 
sua esposa Cida Borghetti 
nossa Vice Governadora 
para sermos ouvidos em 
nossos anseios.  Parabéns 
ministro por sua brilhante 
atuação no ministério da 
saúde”, concluiu a Prefeita.
 O Prefeito Bruno 
Luvisotto de Santa Inês, sen-
tindo-se orgulhoso e contente 
em estar participando deste 
encontro, com lideres que tra-
zem inovações para a região, 
gerindo riquezas, atualizan-
do processos tecnológicos, 
cortando custos e deixando 
a saúde mais eficiente. Já 
sentimos estas contribuições 
em nosso município, com um 
veículo Van, uma ambulân-
cia e recursos financeiros. 
 A Professora Sue-
li, prefeita de Paranacity, 

agradece ao ministro e à 
vice-governadora pelo apoio 
que tem concedido à saúde 
não somente para Paranaci-
ty: “Mas para todo o nosso 
país e eu como gestora de 
Paranacity estou seguindo o 
mesmo caminho, com gestão 
de qualidade, melhorando o 
atendimento ao público, me-
lhorando os exames, saúde é 
prioridade e por este motivo 
procuro fazer o melhor”.
 O Prefeito de Inajá, 
Doutor Eduardo Lugli, além 
de agradecer ao ministro os 
170 mil reais para a compra 
de uma ambulância  e 190 mil 
reais para uma VAN que será 
utilizada no transporte de pa-
cientes,  solicitou ao minis-
tro, a liberação de recursos 
de que já está no ministério 
uma emenda do deputado 
federal Frangão, no valor de 
500 mil reais, para reforma  
e aquisição de equipamentos 
do hospital municipal e para 
a governadora Cida, solici-
tou recursos para aquisição 
de materiais para recape de 
ruas da cidade e um veículo 
trailer, para a castração de  
animais de rua, o conhecido 
CASTRAMOVEL.
 O Presidente da Fun-
dação Vale do Paranapanema 
que administra o  Hospital 
Santa Clara,  (HSC) Luiz 
Antonio Giglioti, conheci-
do popularmente por “LU” 
elogia a parceria com o 
Ministro Ricardo Barros 
e  o Hospital Santa Clara, 
que agora trás R$ 750 mil, 
ele que já havia conseguido 
R$ 500 mil para custeio, di-
nheiro que já está na conta. 
O governo do Paraná para 
Colorado foi o melhor que 
até hoje tivemos. Inclusive 
o Ministro cobrou-me sobre 
o credenciamento para a 
conquista das máquinas de 
hemodiálise, que já estão em 
andamento e em dentro de no 
máximo 90 dias já estarão 
disponíveis  o atendimento 
para a população.

 Aconteceu no dia 
24/01 Assembléia anual dos 
Associados da Cooperativa 
Sicredi de Florai, onde foi 
falado sobre vários temas 
de interesse dos associados. 

Cooperativa Sicred realiza Assembléia em Floraí 

Cerca de 400 cooperados 
estavam presentes. 
 Na assembléia  foi 
possível entender onde  e 
como o Sicredi tem investi-
do, na prestação de contas, 

foi apresentado o relatório 
da gestão, o demonstrativo 
das sobras, bem como a des-
tinação dessas sobras, foi 
discutido também a destina-
ção dos recursos do Fundo 

de Assistência Técnica Edu-
cacional e Social, e muitos 
outros assuntos de interesse 
a comunidade e aos associa-
dos, e foi exposto ao públi-
co trabalho realizados por 

alunos que participaram do 
programa União Faz a Vida, 
um dos vários projetos de-
senvolvidos na cooperativa, 
mais uma vez a Sicredi 
demonstrou seu verdadeiro 

potencial,  mostrando ser 
uma grande família que 
visa o crescimento, cultu-
ral, social e a busca pelo 
aprimoramento de nossa 
sociedade.

 Sexta Feira (26) 
20  hrs  no  d is t r i to  de 
Nova Bilac  Município 
de Florai, utilizando-se 
de quadra coberta tive-
mos a final do campeo-
nato de férias 2018, uma 
realização da Prefeitura 
municipal de Florai atra-
vés o seu departamento 
de esportes. 
 Contando sempre 
com um grande públi-
co e muita animação o 
campeonato teve boas 
arbitragens e muita dis-
ciplina, contou em quase 
todos os seus jogos com 
a presença do Prefeito 
Fausto, da Vice Prefeita 

CAMPEONATO DE FÉRIAS NO DISTRITO DE NOVA BILAC MUNICIPIO DE FLORAÍ
Edna, do Vereador João 
Antônio e na mesa de 
anotações o João Paulo 
e a Mariana. Campeão 
HortaliçasBarragan, Vice 
Campeão Carga Pesada, 
3º Colocado Juventude, 
tivemos também troféus 
para os goleiros menos 
vazados nenê e Maicon, 
artilheiros Luiz Carlos e 
Willian, Atletas revela-
ções Igor e Bidóia, esti-
veram também presentes 
na final participando da 
entrega das premiações 
os vereadores Michel da 
saúde, Dudu e a Profes-
sora Diretora do CMEI 
Menino Jesus Vanilda.
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 015/2018. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 003/2018. 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TELEFONIA FIXA PARA OS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 
COLORADO.  

CONTRATADA: OI S.A. 

CNPJ: 76.535.764/0001-43. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensalmente, em até 30 (trinta) dias úteis após a 
emissão da fatura. 

VALOR: R$ 184.300,00 (Cento e oitenta e quatro mil e trezentos reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

02.004.04.131.0011.2.004 FICHA 34 3.3.90.39.58.00 
05.001.04.122.0003.2.007 FICHA 75 3.3.90.39.58.00 
08.001.12.361.0010.2.018 FICHA 222 3.3.90.39.58.00 
08.001.12.361.0010.2.018 FICHA 223 3.3.90.39.58.00 
08.001.12.361.0010.2.018 FICHA 224  3.3.90.39.58.00 
08.002.12.365.0010.2.019 FICHA 260 3.3.90.39.58.00 
08.002.12.365.0010.2.019 FICHA 261 3.3.90.39.58.00 
08.002.12.365.0010.2.019 FICHA 262 3.3.90.39.58.00 
08.005.27.812.0013.2.022 FICHA 301 3.3.90.39.58.00 
08.006.13.392.0012.2.023 FICHA 314 3.3.90.39.58.00 
09.001.10.301.0007.2.024 FICHA 336 3.3.90.39.58.00 
09.001.10.301.0007.2.024 FICHA 337 3.3.90.39.58.00 
10.001.08.244.0008.2.027 FICHA 400 3.3.90.39.58.00 
10.002.08.243.0009.6.033 FICHA 456 3.3.90.39.58.00 
11.001.15.122.0017.2.034 FICHA 465 3.3.90.39.58.00 
12.002.06.182.0005.2.039 FICHA 542 3.3.90.39.58.00 
12.002.06.182.0005.2.039 FICHA 588 3.3.90.39.58.00 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

 
Colorado - PR, 11 de Janeiro de 2018. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 008/2018 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 09 de 
Fevereiro de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual Contratação de Empresa Especializada em Prestação de 
Serviços de Arbitragem para jogos de futebol de campo e suíço, futsal, voleibol, handebol, basquete, 
atletismo, truco, tênis de mesa e xadrez, para o Município de Colorado e Distrito de Alto Alegre, 
descrito em Edital do regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital poderá ser examinada no endereço acima indicado ou  através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 30 de Janeiro de 2018, no horário comercial. 
Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 25 de Janeiro de 2018. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 009/2018 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 15 de 
Fevereiro de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de cartuchos de toner de tinta de diversas marcas e 
modelos de impressoras, tais como: Brother, Hp, Epson para ser usados nas Secretarias Municipais de 
Colorado e Distrito, descrito em Edital do regime de execução empreitada por preço lote – tipo de 
licitação menor preço por lote  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital poderá ser examinada no endereço acima indicado ou  através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 31 de Janeiro de 2018, no horário comercial. 
Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 25 de Janeiro de 2018. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 010/2018 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do dia 15 de 
Fevereiro de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de kits de materiais pedagógicos para os alunos e 
professores do ensino infantil e fundamental do município de Colorado, descrito em Edital do regime de 
execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço por item 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital poderá ser examinada no endereço acima indicado ou  através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 31 de Janeiro de 2018, no horário comercial. 
Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 25 de Janeiro de 2018. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 001/2018. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

OBJETO: PAGAMENTO DE DESPESAS DE “ART” (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA). 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: CONSELHO REGIONAL DE ENG. E AGRONOMIA DO PARANÁ. 

CNPJ: 76.639.384/0001-59. 

VALOR: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CONSELHO REGIONAL DE ENG. E 

AGRONOMIA DO PARANÁ -  CNPJ: 76.639.384/0001-59. 

Colorado-Pr, 09 de Janeiro de 2018. 

_______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 004/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

CNPJ: 04.368.898/0001-06. 

VALOR: R$ 2.996.000,00 (Dois milhões novecentos e noventa e seis mil reais). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A - CNPJ: 

04.368.898/0001-06. 

Colorado-Pr, 09 de Janeiro de 2018. 

_____________________________________ 
             Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA 

PARA OS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE COLORADO.  

CONTRATADA: OI S.A. 

CNPJ: 76.535.764/0001-43. 

VALOR: R$ 184.300,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 25, 

“caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente OI S.A - CNPJ: 76.535.764/0001-43. 

Colorado-Pr, 10 de janeiro de 2018. 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado - PR, 1

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO

Colorado (PR),

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 0

AGRONOMIA DO PARANÁ - CNPJ: 76.639.384/0001-59.

Colorado

_______________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

licitacao@colorado.pr.gov.br.

Colorado (PR

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO

licitacao@colorado.pr.gov.br.

Colorado (PR),

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO

__________________________ ______________________________________________________________________
             Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

º 8.666/93 ao proponente OI S.A - CNPJ: 76.535.764/0001-43

Colorado

_____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 017/2018. 

DISPENSA: Nº 004/2018. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

CNPJ: 04.368.898/0001-06. 

VALOR: R$ 2.996.000,00 (Dois milhões novecentos e noventa e seis mil reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:                                                                                                     

-02.003.05.153.0016.2.003 – Manter as Atividades da junta Militar 

Reduzido 25 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 05.001.04.122.0003.2.007 – Manter as Atividades Administrativas e Paço Municipal 

Reduzido 75 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 07.001.04.121.0014.2.015 – Desenvolver o Crescimento Urbano e Econômico 

Reduzido 175 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 07.001.23.695.0014.2.046 – Desenvolvimento Turístico 

Reduzido 185 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 08.001.12.361.0010.2.018 – Desenv. Atividades no Ens. Fundamental 

Reduzido 222 (Fonte 103) – Recursos da Educação – 5% sobre Transferências Constitucionais 

Reduzido 223 (Fonte 104) – Recursos Demais Impostos Vinculados a Educação – 25% 

Reduzido 224 (Fonte 107) – Recursos do Salário Educação 

 

- 08.002.12.365.0010.2.019 – Desenv. Atividades da Educação Infantil 

Reduzido 260 (Fonte 103) – Recursos da Educação – 5% sobre Transferências Constitucionais 

Reduzido 261 (Fonte 104) - Recursos Demais Impostos Vinculados a Educação – 25%     Reduzido 262 

(Fonte 107) – Recursos do Salário Educação 

 

- 08.005.27.812.0013.2.022 – Desenvolvimento do Esporte e Lazer 

Reduzido 301 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 08.006.13.392.0012.2.023 – Difundir as Atividades Artísticas, Culturais e Históricas 

Reduzido 314 (Fonte 000) – Recursos Livres 

  

 

- 09.001.10.301.0007.2.024 – Desenv. Atividades de Atenção à Saúde 

Reduzido 336 (Fonte 310) – Recursos do Programa Saúde – Custeio 

Reduzido 337 (Fonte 303) – Recursos da Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

 

- 09.001.10.301.0007.2.025 – Desenvolver as Ações de Alta e Média Complexidade Amb/Hospitalar 

Reduzido 359 (Fonte 310) – Recursos do Programa Saúde – Custeio 

Reduzido 360 (Fonte 303) – Recursos da Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

 

-09.001.10.304.0007.2.026 – Manter as Atividades de Vigilância Sanitária e Epidemiológica 

Reduzido 374 (Fonte 303) – Recursos da Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

 

- 10.001.08.244.0008.2.027 – Desenvolver as Atividades Assistenciais 

Reduzido 400 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 10.001.08.241.0008.2.028 – Manter as Atividades da Terceira Idade 

Reduzido 386 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 10.001.08.244.0008.2.030 – Desenvolver as Atividades do Bloco de Proteção Social Básica 

Reduzido 418 (Fonte 000) – Recursos Livres 

Reduzido 419 (Fonte 934) – Recursos Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 

 

- 10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver as Atividades do Bloco de Proteção Social Especial 

Reduzido 432 (Fonte 938) – Recursos da Proteção Social Especial de Média Complexidade 

Reduzido 433 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 10.001.08.244.0008.2.032 – Desenvolver as Atividades do Índice de Gestão Descentralizada 

Reduzido 445 (Fonte 000) – Recursos Livres 

Reduzido 446 (Fonte 940) – Recurso Programa Bolsa Família 

 

- 10.002.08.243.0009.6.033 – Desenvolver as Atividades da Criança e Adolescente 

Reduzido 456 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 11.001.15.122.0017.2.034 – Desenv. Atividades de Obras, Trânsito e Urbanismo 

Reduzido 465 (Fonte 000) - Recursos Livres 

 

- 12.001.15.122.0005.2.035 – Desenvolvimento dos Serviços Municipais 

Reduzido 500 (Fonte 000) - Recursos Livres 

Reduzido 501 (Fonte 510) – Recursos de Taxas – Poder de Polícia 

  

Reduzido 587 (Fonte 511) - Recursos de Taxas – Prestação de Serviços 

 

- 12.001.15.452.0005.2.036 – Manter os Serviços de limpeza Pública e Coleta de Lixo   

Reduzido 511 (Fonte 000) – Recursos Livres 

Reduzido 512 (Fonte 510) – Taxas – Exercício do Poder de polícia 

 

- 12.001.15.452.0005.2.037 – Manter os Serviços da Iluminação Pública 

Reduzido 515 (Fonte 507) – Recursos da Iluminação Pública 

 

- 12.001.15.452.0005.2.038 – Manter os Serviços nas Praças, Parques e Jardins 

Reduzido 522 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 12.002.06.182.0005.2.039 – Manter os Serviços da Defesa Civil 

Reduzido 542 (Fonte 000) - Recursos Livres 

Reduzido 588 (Fonte 515) – Recursos do Funrebom 

 

- 12.001.26.782.0004.2.040 – Desenvolver os Serviços de Manutenção Viária 

Reduzido 533 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 12.003.15.452.0005.2.041 – Manter os Serviços da Capela Mortuária e Cemitério Municipal 

Reduzido 550 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 13.001.17.512.0006.2.042 – Desenvolver o Sistema de Água Potável e Esgoto Sanitário 

Reduzido 564 (Fonte 000) – Recursos Livres 

Reduzido 565 (Fonte 510) – Taxas – Exercício do Poder de polícia 

 

- 14.001.20.608.0015.2.043 – Desenvolver as Atividades da Agricultura e Meio Ambiente 

Reduzido 576 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

Desdobramentos: 

3.3.90.39.43.10 – Serviços de Energia Elétrica – Destinados a Iluminação Pública 

3.3.90.39.43.30 – Serviços de Energia Elétrica da Rede Escolar 

3.3.90.39.43.40 – Serviços de Energia Elétrica da Saúde Pública 

3.3.90.39.43.99 – Serviços de Energia Elétrica dos Demais Setores da Administração 

Vigência: 12 (Doze) Meses. 

Colorado - PR, 11 de Janeiro de 2018.   

__________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado 

____________________________________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Súmula de Recebimento de Renovação 
da Licença de Operação

Eu Maucir Jose Marion torna público que recebeu do IAP, 
a Renovação da Licença de Operação para Granja Avicola 
de Postura instalada no lote 83-84-85-44A da Gb patrimonio 
Cruzeiro do Sul, Municipio de Cruzeiro do Sul Estado do 
Parana.



Nova Esperança | 28 de Janeiro de 2018 | DomingoNova Esperança: Edição 2939 | Colorado: Edição 202610

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2017 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge 
do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 
8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a 
seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
medicamentos de A á Z, sendo esses medicamentos para uso hospitalar, Similar e 
Genéricos editadas pela INDITEC/SIMILAR, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as 
propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou 
classificado em primeiro lugar: 
 
Fornecedor: FARMADIN - MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 01.125.911/0001-08 com 
endereço na Praça Santa Cruz, nº 1.369, térreo, Bairro Centro, na Cidade de São 
Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87190-000. 
 
LOTE 01: MEDICAMENTO GÉNERICO:  
 
Item Especificação Percentual Mínimo de Desconto 
01 Medicamento Genérico 56% (cinquenta e seis por cento) 

 
Fornecedor: CRISTALMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 02.486.788/0001-13 com 
endereço na Avenida Dr. Luiz Teixeira Mendes, nº 1.395, Bairro Zona 04, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87015-000. 
 
LOTE 02: MEDICAMENTO SIMILAR:  
 
Item Especificação Percentual Mínimo de Desconto 
01 Medicamento Similar 57% (cinquenta e sete por cento) 

 
 
LOTE 03: MEDICAMENTO REFERÊNCIA: 
 
Item Especificação Percentual Mínimo de Desconto 
01 Medicamento Referência  17% (dezessete por cento) 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que 
procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro 
do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação 
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de 
preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro 
meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo 
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de 
preços.  
c) quando entregue com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, a contar do 
dia da entrega dos produtos. 
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, 
sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após 
o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal 
eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que 
promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados 
para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, 
em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. 
 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de 
preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de 
preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar 
ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará 
a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, 
no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, 
ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes 
não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não 
eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou 
prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da 
rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, 
os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os 
preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na Cláusula Sexta.  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de 
sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designado a servidor João Geraldo Casagrande, matrícula nº. 180, portador 
da CI/RG sob nº. 4.178.559-4/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 700.065.809-
63 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 
8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, 
desta Ata. 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da ATA, em 
conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
71/2017.  
 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços 
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí-Pr., 19 de dezembro de 2017.  
 
 
______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 

______________________________ 
FARMADIN – MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 01.125.911/0001-08 com endereço na 
Praça Santa Cruz, nº 1.369, térreo, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, CEP nº. 87190-000 neste ato representado pelo sócio 
administrador o Sr. Alcino Fardin, portador da carteira de identidade RG nº. 
2.179.605 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 391.607.779-15. 

  
 

______________________________ 
CRISTALMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 02.486.788/0001-13 com endereço na 
Avenida Dr. Luiz Teixeira Mendes, nº 1.395, Bairro Zona 04, na Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP nº. 87015-000 neste ato representado por sua Procuradora 
a Sra. IdaianeCristielleWogel, portador da carteira de identidade RG nº. 
11.064.464-7 SESP/PR e inscrita no CPF sob nº. 075.272.729-02. 
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MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 487.900,00 380.746,3481.805,22487.900,00 78,04

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 286.200,00 73.157,144.676,34286.200,00 25,56

      1.1.1- IPTU 145.500,00 48.549,511.244,46145.500,00 33,37

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 140.700,00 24.607,633.431,88140.700,00 17,49

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 61.700,00 8.196,37501,3761.700,00 13,28

      1.2.1- ITBI 60.000,00 8.196,37501,3760.000,00 13,66

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.700,00 0,000,001.700,00 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 61.500,00 125.971,2730.658,6261.500,00 204,83

      1.3.1- ISS 55.000,00 124.471,7130.378,3855.000,00 226,31

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 6.500,00 1.499,56280,246.500,00 23,07

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 78.500,00 173.421,5645.968,8978.500,00 220,92

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 13.560.000,00 11.053.462,592.261.355,7813.560.000,00 81,52

    2.1- Cota-Parte FPM 10.195.000,00 8.665.218,941.761.244,2410.195.000,00 84,99

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 9.480.000,00 7.947.390,851.407.936,159.480.000,00 83,83

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 715.000,00 717.828,09353.308,09715.000,00 100,40

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 2.800.000,00 1.607.892,48246.180,402.800.000,00 57,42

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 30.000,00 10.914,241.819,0430.000,00 36,38

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 60.000,00 24.654,735.016,2560.000,00 41,09

    2.5- Cota-Parte ITR 295.000,00 533.832,74237.834,69295.000,00 180,96

    2.6- Cota-Parte IPVA 180.000,00 210.949,469.261,16180.000,00 117,19

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 14.047.900,00 14.047.900,00 2.343.161,00 11.434.208,93 81,39

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

750,00 1.038,0981,92750,00 138,41

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 196.150,00 176.930,7024.309,03196.150,00 90,20

    5.1- Transferências do Salário-Educação 125.050,00 123.635,7719.789,01125.050,00 98,87

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE 68.900,00 50.155,874.192,5068.900,00 72,80

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 2.200,00 3.139,06327,522.200,00 142,68

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,000,000,00 0,00

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 0,000,000,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 0,000,000,00 0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 20.000,00 0,000,0020.000,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 216.900,00 216.900,00 24.390,95 177.968,79 82,05
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 2.067.308,74381.609,512.569.000,002.569.000,00 80,47

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 1.589.478,17281.587,211.896.000,001.896.000,00 83,83

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 321.760,3749.236,06560.000,00560.000,00 57,46

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 2.182,80363,806.000,006.000,00 36,38

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 4.930,931.003,2512.000,0012.000,00 41,09

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 106.766,5647.566,9459.000,0059.000,00 180,96

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 42.189,911.852,2536.000,0036.000,00 117,19

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.364.800,00 94,161.285.075,53204.767,861.364.800,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 1.359.700,00 93,971.277.675,08204.356,571.359.700,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 5.100,00 145,117.400,45411,295.100,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.209.300,00 65,30-789.633,66-177.252,94-1.209.300,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.087.000,00 1.074.035,00 0,00970.137,58 90,33 970.137,58 90,33

    13.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental 1.087.000,00 1.074.035,00 0,00970.137,58 90,33 970.137,58 90,33

14- OUTRAS DESPESAS 264.100,00 331.237,00 314.610,17 94,98 314.610,17 94,98 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 264.100,00 331.237,00 314.610,17 94,98 314.610,17 94,98 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 1.351.100,00 1.405.272,00 1.284.747,75 91,42 1.284.747,75 91,42 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 12.647,77

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

0,00

0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60% 12.172,82

474,95

12.647,77

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 1.272.099,98

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 74,55

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 24,44

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 1,01

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

12.647,77

12.647,77
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 678.800,00 677.705,00 0,00441.237,81 65,11 441.237,81 65,11

    22.1 - Creche 678.800,00 677.705,00 0,00441.237,81 65,11 441.237,81 65,11

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 678.800,00 677.705,00 0,00441.237,81 65,11 441.237,81 65,11

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

1.983.100,00 2.164.182,00 80,80 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 80,801.748.591,231.748.591,23

1.351.100,00 1.405.272,00 92,22 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 92,221.295.959,021.295.959,02

632.000,00 758.910,00 63,21 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 63,21479.706,74479.706,74

0,00 0,00 0,00-27.074,53 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -27.074,53
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- OUTRAS 278.000,00 260.268,64 93,62 260.268,64 0,0093,62176.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

2.837.900,00 3.119.887,00 78,532.450.097,682.450.097,68 78,53 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -789.633,66

7.400,45

35.086,13

0,00

0,00

0,00

12.647,77

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -734.499,31

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36) 2.924.328,35

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25 25,58

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

9.482,4970,1995.350,7677,17104.833,25135.850,00125.850,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,0017,5053.851,9217,5053.851,92307.758,0960.100,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 443.608,09185.950,00 158.685,17 35,77 149.202,68 33,63 9.482,49

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 3.023.850,00 3.563.495,09 2.608.782,85 73,21 2.599.300,36 72,94 9.482,49

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 13.005,48 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

7.400,45

12.647,77

1.764,28

1.277.675,08

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar 0,00

1.295.959,02

1.295.959,02

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00 0,00

94.873,76

0,00

10.862,46

123.635,77

94.873,76

1.658,57

41.283,04

-15,00 3.201,89

-15,00 3.201,89

1.749,28 44.484,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 26/jan/2018 as 15h e 41m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR - CRC 064923/O-0

DANILO HENRIQUE BENTO

PREFEITA MUNICIPAL

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVA

CONTROLADOR INTERNO

Luis Carlos de Sousa
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        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

16.776.667,00 17.321.417,00 2.845.436,31 12.971.470,9116,43 74,89 4.349.946,09SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

16.776.667,00 17.321.417,00 2.845.436,31 16,43 12.971.470,91 74,89 4.349.946,09

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --16.776.667,00 17.321.417,00 2.845.436,31 16,43 12.971.470,91

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

760.154,95

0,00 0,00

760.154,95 760.154,95

760.154,95

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

14.872.058,49 16.153.426,73 2.766.830,90 11.602.891,23 2.610.173,15 11.373.033,93 229.857,304.780.392,80 11.370.048,934.550.535,50

    DESPESAS CORRENTES 11.364.953,49 12.218.321,72 2.121.987,93 9.971.139,74 2.175.261,85 9.961.657,25 9.482,492.256.664,47 9.958.672,252.247.181,98

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.740.500,00 5.977.988,57 1.127.509,01 4.834.286,91 1.127.509,01 4.834.286,91 0,001.143.701,66 4.834.286,911.143.701,66

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.614.453,49 6.240.333,15 994.478,92 5.136.852,83 1.047.752,84 5.127.370,34 9.482,491.112.962,81 5.124.385,341.103.480,32

    DESPESAS DE CAPITAL 3.327.105,00 3.755.105,01 644.842,97 1.631.751,49 434.911,30 1.411.376,68 220.374,812.343.728,33 1.411.376,682.123.353,52

      INVESTIMENTOS 2.577.105,00 3.085.105,01 537.444,01 1.094.857,55 327.512,34 874.482,74 220.374,812.210.622,27 874.482,741.990.247,46

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 750.000,00 670.000,00 107.398,96 536.893,94 107.398,96 536.893,94 0,00133.106,06 536.893,94133.106,06

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00180.000,00 0,00180.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

1.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.469,15 904.635,21 0,00186.601,50 904.635,21186.601,50

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 17.244.663,4415.939.758,49 12.507.526,442.987.300,05 12.277.669,142.830.642,30 229.857,304.966.994,30 12.274.684,144.737.137,00

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 15.939.758,49 17.244.663,44 2.987.300,05 12.507.526,44 2.830.642,30 4.966.994,30 12.274.684,144.737.137,00 12.277.669,14 229.857,30

--693.801,77-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 15.939.758,49 17.244.663,44 2.987.300,05 12.507.526,44 2.830.642,30 4.966.994,30 12.274.684,144.737.137,00 12.971.470,91 229.857,30

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 26/jan/2018 as 15h e 31m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

1.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.469,15 904.635,21 0,00186.601,50 904.635,21186.601,50

    DESPESAS CORRENTES 1.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.469,15 904.635,21 0,00186.601,50 904.635,21186.601,50

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 564.700,00 588.236,71 111.018,37 455.533,59 111.018,37 455.533,59 0,00132.703,12 455.533,59132.703,12

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 503.000,00 503.000,00 109.450,78 449.101,62 109.450,78 449.101,62 0,0053.898,38 449.101,6253.898,38

PREFEITA MUNICIPAL

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVA

CONTADOR - CRC 064923/O-0

DANILO HENRIQUE BENTO

CONTROLADOR INTERNO

Luis Carlos de Sousa
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

1.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.4691.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.4691.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.4691.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.4691.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.4691.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.4691.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.469,15 904.635,21,15 904.635,21 186.601,50 904.635,21186.601,50 904.635,211.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.469186.601,501.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.469

    DESPESAS CORRENTES 1.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.4691.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.4691.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.4691.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.4691.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.4691.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.469,15 904.635,21,15 904.635,21 186.601,50 904.635,21186.601,50 904.635,211.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.469186.601,501.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 220.469

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 564.700,00 588.236,71 111.018,37 455.533,59 111.018,37 4564.700,00 588.236,71 111.018,37 455.533,59 111.018,37 4564.700,00 588.236,71 111.018,37 455.533,59 111.018,37 4564.700,00 588.236,71 111.018,37 455.533,59 111.018,37 4564.700,00 588.236,71 111.018,37 455.533,59 111.018,37 4564.700,00 588.236,71 111.018,37 455.533,59 111.018,37 4564.700,00 588.236,71 111.018,37 455.533,59 111.018,37 455.533,59 132.703,12 455.533,59132.703,12 455.533,59564.700,00 588.236,71 111.018,37 455.533,59 111.018,37 4132.703,12564.700,00 588.236,71 111.018,37 455.533,59 111.018,37 4

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 503.000,00 503.000,00 109.450,78 449.101,62 109.450,78 4503.000,00 503.000,00 109.450,78 449.101,62 109.450,78 4503.000,00 503.000,00 109.450,78 449.101,62 109.450,78 4503.000,00 503.000,00 109.450,78 449.101,62 109.450,78 4503.000,00 503.000,00 109.450,78 449.101,62 109.450,78 4503.000,00 503.000,00 109.450,78 449.101,62 109.450,78 4503.000,00 503.000,00 109.450,78 449.101,62 109.450,78 449.101,62 53.898,38 449.101,6253.898,38 449.101,62503.000,00 503.000,00 109.450,78 449.101,62 109.450,78 453.898,38503.000,00 503.000,00 109.450,78 449.101,62 109.450,78 4
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ESTADO DO PARANÁ
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 526.400,00 526.400,00 380.746,34 72,33
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 145.500,00 145.500,00 48.549,51 33,37
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 60.000,00 60.000,00 8.196,37 13,66
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 55.000,00 55.000,00 124.471,71 226,31
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 78.500,00 78.500,00 173.421,56 220,92
    Imposto Territorial Rural - ITR 38.500,00 38.500,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 1.400,00 1.400,00 1.785,13 127,51
    Dívida Ativa dos Impostos 146.000,00 146.000,00 24.152,88 16,54
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.500,00 1.500,00 169,18 11,28
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 81,5213.560.000,00 13.560.000,00 11.053.462,59
    Cota-Parte FPM 83,839.480.000,00 9.480.000,00 7.947.390,85
    Cota-Parte ITR 180,96295.000,00 295.000,00 533.832,74
    Cota-Parte IPVA 117,19180.000,00 180.000,00 210.949,46
    Cota-Parte ICMS 57,422.800.000,00 2.800.000,00 1.607.892,48
    Cota-Parte IPI-Exportação 41,0960.000,00 60.000,00 24.654,73
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 36,3830.000,00 30.000,00 10.914,24
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 36,3830.000,00 30.000,00 10.914,24
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

13.371.400,0013.371.400,00 10.716.380,84 80,14

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

57,861.184.072,00 1.384.072,00 800.887,22TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
80,48766.272,00 766.272,00 616.712,82    Provenientes da União
27,46402.800,00 602.800,00 165.500,00    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios
124,5015.000,00 15.000,00 18.674,40    Outras Receitas do SUS

0,000,00 0,00 0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,0020.000,00 20.000,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.404.072,00 800.887,221.204.072,00 57,04

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

4.153.033,49 4.533.444,49 3.634.404,87 3.634.404,8780,17 80,17DESPESAS CORRENTES 0,00

1.654.000,00 2.009.287,29 1.548.235,39 1.548.235,3977,05 77,05    Pessoal e Encargos Sociais 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida 0,00

2.499.033,49 2.524.157,20 2.086.169,48 2.086.169,4882,65 82,65    Outras Despesas Correntes 0,00

759.180,00 649.465,00 288.690,61 278.247,4744,45 42,84DESPESAS DE CAPITAL 10.443,14

759.180,00 649.465,00 288.690,61 278.247,4744,45 42,84    Investimentos 10.443,14

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida 0,00

4.912.213,49TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 5.182.909,49 3.923.095,48 3.912.652,34 75,4975,69 10.443,14
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre  
(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO % 

(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 
*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

0,260,2620.324,62DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 10.052,91 10.052,9117.000,00 0,00
0,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 

ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
0,00 0,000,00 0,00

30,5530,731.692.316,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 1.205.747,19 1.195.304,051.199.272,00 10.443,14
30,5530,731.671.816,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 1.205.747,19 1.195.304,051.178.772,00 10.443,14
0,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,000,00 0,00
0,000,0020.500,00    Outros Recursos 0,00 0,0020.500,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. 
MÍN. QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE 
SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

71,50 71,500,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

1.216.272,00TOTAL DAS DESPESAS COM  AÇÕES E SERVIÇÕS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

1.712.640,62 30,8130,991.215.871,60 1.205.428,46 10.443,14

3.695.941,49 3.470.268,87 2.707.223,88 69,01 2.707.223,88 69,19TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 25,26

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 1.099.766,75

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00

0,00TOTAL (VIII) 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até  o
  Bimestre  

(I)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

%
 ((I/total I) 

* 100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 ((m/total m) 

* 100

Atenção Básica 4.641.213,49 4.867.286,49 3.798.600,88 3.788.157,74 10.443,1496,83 96,82

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Vigilância Sanitária 53.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,000,62 0,63

Vigilância Epidemiológica 171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,001,87 1,88

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Outras Subfunções 46.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,000,68 0,68

TOTAL 4.912.213,49 5.182.909,49 3.912.652,34 10.443,143.923.095,48 100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 26/jan/2018 as 15h e 45m.

CONTADOR - CRC 064923/O-0

DANILO HENRIQUE BENTO

PREFEITA MUNICIPAL

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVA

CONTROLADOR INTERNO

Luis Carlos de Sousa
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

14.872.058,49 16.153.426,73 2.766.830,90 11.602.891,23 92,77 4.550.535,50 2.610.173,15 11.373.033,93 92,63 4.780.392,80 229.857,30

JUDICIÁRIA 200.600,00 193.395,00 12.007,12 185.321,17 1,48 8.073,83 12.007,12 185.321,17 1,51 8.073,83 0,00
Ação Judiciária 72.600,00 8.071,600,5263.528,4012.007,128.071,600,5163.528,4012.007,1271.600,00 0,00
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

128.000,00 2,230,99121.792,770,002,230,97121.792,770,00121.795,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 2.326.350,00 2.351.331,00 461.484,42 2.041.987,39 16,33 309.343,61 470.504,38 2.041.987,39 16,63 309.343,61 0,00
Administração Financeira 1.245.500,00 185.543,968,14999.241,92236.996,49185.543,967,99999.241,92236.545,331.184.785,88 0,00
Administração Geral 1.080.850,00 123.799,658,491.042.745,47233.507,89123.799,658,341.042.745,47224.939,091.166.545,12 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 801.800,00 950.328,67 164.369,00 693.298,92 5,54 257.029,75 165.552,20 693.298,92 5,65 257.029,75 0,00
Assistência Comunitária 541.100,00 116.546,604,01492.024,07108.356,37116.546,603,93492.024,07107.173,17608.570,67 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 260.700,00 140.483,151,64201.274,8557.195,83140.483,151,61201.274,8557.195,83341.758,00 0,00

SAÚDE 4.751.713,49 4.985.925,78 687.921,52 3.780.239,18 30,22 1.205.686,60 695.475,02 3.769.796,04 30,70 1.216.129,74 10.443,14
Administração Geral 45.500,00 20.196,640,2125.303,369.617,3120.196,640,2025.303,369.617,3145.500,00 0,00
Vigilância Epidemiológica 167.000,00 140.533,360,5870.786,643.345,17140.533,360,5770.786,643.345,17211.320,00 0,00
Atenção Básica 4.490.713,49 1.028.173,9029,753.652.431,88677.644,591.017.730,7629,293.662.875,02670.091,094.680.605,78 10.443,14
Vigilância Sanitária 48.500,00 27.225,840,1721.274,164.867,9527.225,840,1721.274,164.867,9548.500,00 0,00

EDUCAÇÃO 2.843.000,00 3.395.041,09 545.522,43 2.476.951,06 19,80 918.090,03 552.534,19 2.467.468,57 20,10 927.572,52 9.482,49
Educação Especial 17.000,00 9.256,840,067.743,16815,009.256,840,067.743,16815,0017.000,00 0,00
Alimentação e Nutrição 206.000,00 27.379,592,29280.620,4152.628,2327.379,592,24280.620,4152.628,23308.000,00 0,00
Ensino Fundamental 1.982.050,00 663.282,6814,141.736.666,32348.213,13653.800,1913,961.746.148,81341.201,372.399.949,00 9.482,49
Educação Infantil 637.950,00 227.653,413,60442.438,68150.877,83227.653,413,54442.438,68150.877,83670.092,09 0,00

CULTURA 577.600,00 570.600,00 66.436,83 130.952,96 1,05 439.647,04 66.436,83 130.952,96 1,07 439.647,04 0,00
Patrimônio Histórico, Artístico e 
Arqueológico

30.000,00 1.210,140,2328.789,8612.591,961.210,140,2328.789,8612.591,9630.000,00 0,00

Difusão Cultural 547.600,00 438.436,900,83102.163,1053.844,87438.436,900,82102.163,1053.844,87540.600,00 0,00
URBANISMO 2.299.495,00 2.722.310,19 697.223,57 1.681.158,00 13,44 1.041.152,19 506.485,40 1.471.226,33 11,98 1.251.083,86 209.931,67

Infra-Estrutura Urbana 1.482.465,00 1.076.175,316,52800.604,88376.448,03866.243,648,081.010.536,55583.145,201.876.780,19 209.931,67
Serviços Urbanos 817.030,00 174.908,555,46670.621,45130.037,37174.908,555,36670.621,45114.078,37845.530,00 0,00

HABITAÇÃO 40.000,00 26.045,00 10.387,61 13.373,53 0,11 12.671,47 10.387,61 13.373,53 0,11 12.671,47 0,00
Habitação Urbana 40.000,00 12.671,470,1113.373,5310.387,6112.671,470,1113.373,5310.387,6126.045,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 46.000,00 36.000,00 5.433,72 23.849,79 0,19 12.150,21 5.433,72 23.849,79 0,19 12.150,21 0,00
Recuperação de Áreas Degradadas 20.000,00 10.000,000,000,000,0010.000,000,000,000,0010.000,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 26.000,00 2.150,210,1923.849,795.433,722.150,210,1923.849,795.433,7226.000,00 0,00

AGRICULTURA 35.000,00 35.000,00 7.409,58 31.841,96 0,25 3.158,04 7.409,58 31.841,96 0,26 3.158,04 0,00
Promoção da Produção Agropecuária 35.000,00 3.158,040,2631.841,967.409,583.158,040,2531.841,967.409,5835.000,00 0,00

INDÚSTRIA 33.200,00 33.200,00 0,00 0,00 0,00 33.200,00 0,00 0,00 0,00 33.200,00 0,00
Promoção Industrial 33.200,00 33.200,000,000,000,0033.200,000,000,000,0033.200,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 35.000,00 35.000,00 0,00 19.269,76 0,15 15.730,24 0,00 19.269,76 0,16 15.730,24 0,00
Promoção Comercial 35.000,00 15.730,240,1619.269,760,0015.730,240,1519.269,760,0035.000,00 0,00

ENERGIA 282.000,00 212.000,00 37.804,48 162.838,14 1,30 49.161,86 37.804,48 162.838,14 1,33 49.161,86 0,00
Energia Elétrica 282.000,00 49.161,861,33162.838,1437.804,4849.161,861,30162.838,1437.804,48212.000,00 0,00

TRANSPORTE 326.500,00 327.450,00 57.577,84 291.106,09 2,33 36.343,91 66.889,84 291.106,09 2,37 36.343,91 0,00
Transportes Coletivos Urbanos 286.500,00 35.047,912,06252.402,0957.273,8435.047,912,02252.402,0957.273,84287.450,00 0,00
Transporte Rodoviário 40.000,00 1.296,000,3238.704,009.616,001.296,000,3138.704,00304,0040.000,00 0,00

DESPORTO E LAZER 93.800,00 99.800,00 13.252,78 70.703,28 0,57 29.096,72 13.252,78 70.703,28 0,58 29.096,72 0,00
Desporto Comunitário 93.800,00 29.096,720,5870.703,2813.252,7829.096,720,5770.703,2813.252,7899.800,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00 0,00
Reserva de Contingência 180.000,00 180.000,000,000,000,00180.000,000,000,000,00180.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 1.067.700,00 1.091.236,71 220.469,15 904.635,21 7,23 186.601,50 220.469,15 904.635,21 7,37 186.601,50
JUDICIÁRIA 22.400,00 15.324,00 858,21 14.642,01 0,12 681,99 858,21 14.642,01 0,12 681,99

Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

18.000,00 0,900,0910.923,100,000,900,0910.923,100,0010.924,00

Ação Judiciária 4.400,00 681,090,033.718,91858,21681,090,033.718,91858,214.400,00
ADMINISTRAÇÃO 545.500,00 550.046,00 121.343,56 488.981,07 3,91 61.064,93 121.343,56 488.981,07 3,98 61.064,93

Administração Financeira 521.300,00 55.326,863,82469.267,14114.142,5755.326,863,75469.267,14114.142,57524.594,00
Administração Geral 24.200,00 5.738,070,1619.713,937.200,995.738,070,1619.713,937.200,9925.452,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 26.500,00 26.500,00 2.573,55 12.157,83 0,10 14.342,17 2.573,55 12.157,83 0,10 14.342,17
Assistência Comunitária 26.500,00 14.342,170,1012.157,832.573,5514.342,170,1012.157,832.573,5526.500,00

SAÚDE 160.500,00 196.983,71 33.146,08 142.856,30 1,14 54.127,41 33.146,08 142.856,30 1,16 54.127,41
Administração Geral 1.000,00 0,260,011.302,74561,620,260,011.302,74561,621.303,00
Vigilância Sanitária 4.500,00 1.313,570,033.186,43872,731.313,570,033.186,43872,734.500,00
Vigilância Epidemiológica 4.500,00 1.858,730,022.641,27367,891.858,730,022.641,27367,894.500,00
Atenção Básica 150.500,00 50.954,851,11135.725,8631.343,8450.954,851,09135.725,8631.343,84186.680,71

EDUCAÇÃO 235.500,00 223.104,00 46.944,50 181.688,09 1,45 41.415,91 46.944,50 181.688,09 1,48 41.415,91
Ensino Fundamental 188.500,00 24.147,131,23151.387,8731.494,5724.147,131,21151.387,8731.494,57175.535,00
Educação Infantil 47.000,00 17.268,780,2530.300,2215.449,9317.268,780,2430.300,2215.449,9347.569,00

CULTURA 3.500,00 3.500,00 528,06 1.740,80 0,01 1.759,20 528,06 1.740,80 0,01 1.759,20
Difusão Cultural 3.500,00 1.759,200,011.740,80528,061.759,200,011.740,80528,063.500,00

URBANISMO 55.800,00 55.800,00 9.062,57 45.538,72 0,36 10.261,28 9.062,57 45.538,72 0,37 10.261,28
Serviços Urbanos 38.800,00 5.488,800,2733.311,207.609,665.488,800,2733.311,207.609,6638.800,00
Infra-Estrutura Urbana 17.000,00 4.772,480,1012.227,521.452,914.772,480,1012.227,521.452,9117.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Preservação e Conservação Ambiental 500,00 500,000,000,000,00500,000,000,000,00500,00

AGRICULTURA 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Promoção da Produção Agropecuária 500,00 500,000,000,000,00500,000,000,000,00500,00

INDÚSTRIA 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Promoção Industrial 500,00 500,000,000,000,00500,000,000,000,00500,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Promoção Comercial 500,00 500,000,000,000,00500,000,000,000,00500,00

TRANSPORTE 10.500,00 12.479,00 4.441,34 11.806,22 0,09 672,78 4.441,34 11.806,22 0,10 672,78
Transportes Coletivos Urbanos 10.500,00 672,780,1011.806,224.441,34672,780,0911.806,224.441,3412.479,00

DESPORTO E LAZER 5.500,00 5.500,00 1.571,28 5.224,17 0,04 275,83 1.571,28 5.224,17 0,04 275,83
Desporto Comunitário 5.500,00 275,830,045.224,171.571,28275,830,045.224,171.571,285.500,00

TOTAL 15.939.758,49 4.966.994,30100,0012.277.669,142.830.642,304.737.137,00100,0012.507.526,442.987.300,0517.244.663,44 229.857,30
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 26/jan/2018 as 15h e 33m.
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MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.776.667,00 2.845.436,31 12.971.470,9116,43 74,89 4.349.946,0917.321.417,00

    RECEITAS CORRENTES 15.184.237,00 2.670.374,89 12.676.409,4917,59 83,48 2.507.827,5115.184.237,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA 480.125,00 79.348,97 403.488,0016,53 84,04 76.637,00480.125,00

        Impostos 377.500,00 78.093,10 354.639,1520,69 93,94 22.860,85377.500,00

        Taxas 100.770,00 1.255,87 48.848,851,25 48,48 51.921,15100.770,00

        Contribuição de Melhoria 1.855,00 0,00 0,000,00 0,00 1.855,001.855,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 179.700,00 30.785,80 173.322,6917,13 96,45 6.377,31179.700,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 179.700,00 30.785,80 173.322,6917,13 96,45 6.377,31179.700,00

      RECEITA PATRIMONIAL 151.970,00 13.117,24 210.071,468,63 138,23 -58.101,46151.970,00

        Receitas Imobiliárias 8.035,00 0,00 0,000,00 0,00 8.035,008.035,00

        Receitas de Valores Mobiliários 143.935,00 13.117,24 210.071,469,11 145,95 -66.136,46143.935,00

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 22.500,00 3.376,42 18.674,4015,01 83,00 3.825,6022.500,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14.137.642,00 2.538.339,47 11.806.898,7017,95 83,51 2.330.743,3014.137.642,00

        Transferências Intergovernamentais 14.120.642,00 2.538.339,47 11.806.898,7017,98 83,61 2.313.743,3014.120.642,00

        Transferências de Instituições Privadas 17.000,00 0,00 0,000,00 0,00 17.000,0017.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 212.300,00 5.406,99 63.954,242,55 30,12 148.345,76212.300,00

        Multas e Juros de Mora 7.300,00 490,94 2.845,146,73 38,97 4.454,867.300,00

        Indenizações e Restituições 20.000,00 0,00 10.009,900,00 50,05 9.990,1020.000,00

        Receita da Dívida Ativa 185.000,00 4.703,29 37.042,142,54 20,02 147.957,86185.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 0,00 212,76 14.057,060,00 0,00 -14.057,060,00

    RECEITAS DE CAPITAL 1.592.430,00 175.061,42 295.061,428,19 13,81 1.842.118,582.137.180,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 60.000,00 0,00 0,000,00 0,00 60.000,0060.000,00

        Alienação de Bens Móveis 60.000,00 0,00 0,000,00 0,00 60.000,0060.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.532.430,00 175.061,42 295.061,428,43 14,20 1.782.118,582.077.180,00

        Transferências Intergovernamentais 505.180,00 0,00 120.000,000,00 17,02 585.180,00705.180,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 1.027.250,00 175.061,42 175.061,4212,76 12,76 1.196.938,581.372.000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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Promoção da Produção Agropecuária 500,00 500,000,000,000,00500,000,000,000,00500,00
INDÚSTRIA 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Promoção Industrial 500,00 500,000,000,000,00500,000,000,000,00500,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Promoção Comercial 500,00 500,000,000,000,00500,000,000,000,00500,00
TRANSPORTE 10.500,00 12.479,00 4.441,34 11.806,22 0,09 672,78 4.441,10.500,00 12.479,00 4.441,34 11.806,22 0,09 672,78 4.441,10.500,00 12.479,00 4.441,34 11.806,22 0,09 672,78 4.441,10.500,00 12.479,00 4.441,34 11.806,22 0,09 672,78 4.441,10.500,00 12.479,00 4.441,34 11.806,22 0,09 672,78 4.441,10.500,00 12.479,00 4.441,34 11.806,22 0,09 672,78 4.441,10.500,00 12.479,00 4.441,34 11.806,22 0,09 672,78 4.441,34 11.806,22 0,10 672,7834 11.806,22 0,10 672,7834 11.806,22 0,10 672,7834 11.806,22 0,10 672,78

Transportes Coletivos Urbanos 10.500,00 672,780,1011.806,224.441,34672,780,0911.806,224.441,3412.479,00
DESPORTO E LAZER 5.500,00 5.500,00 1.571,28 5.224,17 0,04 275,83 1.571,28 55.500,00 5.500,00 1.571,28 5.224,17 0,04 275,83 1.571,28 55.500,00 5.500,00 1.571,28 5.224,17 0,04 275,83 1.571,28 55.500,00 5.500,00 1.571,28 5.224,17 0,04 275,83 1.571,28 55.500,00 5.500,00 1.571,28 5.224,17 0,04 275,83 1.571,28 55.500,00 5.500,00 1.571,28 5.224,17 0,04 275,83 1.571,28 55.500,00 5.500,00 1.571,28 5.224,17 0,04 275,83 1.571,28 55.500,00 5.500,00 1.571,28 5.224,17 0,04 275,83 1.571,28 5.224,17 0,04 275,83.224,17 0,04 275,83.224,17 0,04 275,83

Desporto Comunitário 5.500,00 275,830,045.224,171.571,28275,830,045.224,171.571,285.500,00
TOTAL 15.939.758,49 4.966.994,30100,0012.277.669,142.830.642,304.737.137,00100,0012.507.526,442.987.300,0517.244.663,44
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 26/jan/2018 as 15h e 33m.onsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 26/jan/2018 as 15h e 33m.onsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,000,00 0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,0,00 0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,0,00 0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0000 0,0000 0,000,00 0,0000 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 53.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,0053.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,0053.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,0053.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,0053.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,0053.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,0053.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,0053.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,000,62 0,6353.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,0053.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,000,62 0,6353.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,0053.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,000,62 0,6353.000,00 53.000,00 24.460,59 24.460,59 0,00

Vigilância Epidemiológica 171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,00171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,00171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,00171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,00171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,00171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,00171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,00171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,001,87 1,88171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,00171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,001,87 1,88171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,00171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,001,87 1,88171.500,00 215.820,00 73.427,91 73.427,91 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 46.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,0046.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,0046.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,0046.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,0046.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,0046.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,0046.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,0046.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,000,68 0,6846.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,0046.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,000,68 0,6846.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,0046.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,000,68 0,6846.500,00 46.803,00 26.606,10 26.606,10 0,00

TOTAL 4.912.213,49 5.182.909,494.912.213,49 5.182.909,49 3.912.652,34 10.443,143.912.652,34 10.443,143.923.095,48 100,00 100,003.923.095,48 100,00 100,003.923.095,48 100,00 100,003.912.652,34 10.443,143.923.095,48 100,00 100,003.912.652,34 10.443,143.912.652,34 10.443,143.923.095,48 100,00 100,003.912.652,34 10.443,14

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 26/jan/2018 as 15h e 45m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃODEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃODEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO /
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Tiradentes, 645 – Recanto 
Piracema do Paranapanema - CEP: 87.690-000 – JARDIM OLINDA - PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº 84.781.251/0001-
40, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhora ELIZABETH CARNEIRO DE MOURA SILVA, ratifica a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 02/2018, nos termos do 
Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 02/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2018 

 
Contratada: VINICIUS BRITES SOTTI -ME CNPJ: 15.070.895/0001-08 
Objeto do Certame: Contratação de Empresa para Manutenção e hospedagem do site e das contas de e-mails da 

Câmara Municipal de Jardim Olinda.  

Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
Data da Assinatura: 25 de Janeiro de 2018. 
Foro: Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

Jardim Olinda, 25 de Janeiro  de 2018. 
 
 

ELIZABETH CARNEIRO DE MOURA SILVA  
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 03/2018 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL  DE  JARDIM OLINDA  
ONTRATADO:  VINICIUS BRITES SOTTI – ME -  CNPJ Nº. 15.070.895/0001-08. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Manutenção e hospedagem do site e das contas de e-mails da Câmara Municipal de 

Jardim Olinda.  

VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
VIGENCIA:  12 (doze) meses. 
DOTAÇÃO: 
    010010103100120013390390000- 01000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
 
FORO: Comarca de Paranacity - PR 
 
 

Jardim Olinda, 26 de  Janeiro de 2018 
 
 

ELIZABETH CARNEIRO DE MOURA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 
 

 

Jardim Olinda, 26 de Janeiro de 2018

ELIZABETH CARNEIRO DE MOURA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA

Jardim Olinda, 25 de Janeiro  de 2018.

ELIZABETH CARNEIRO DE MOURA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 03/201

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

CONTRATO Nº 97/2016 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:PEDREIRA INGÁ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
 

Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses. 
 

Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Data da Assinatura:26 de janeiro de 2018. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 26 de janeiro de 2018 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

aneiro de 2018.

-PR.

Ourizona, 26 de janeiro de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 018/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de 
conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

Funcionário Cargo Dias Período 
Aquisitivo 

Período a 
usufruir 

 
Nelsa Maria Vignoto 
 

 
Professora 

 
90 

 
16/03/2011 a 
15/03/2016 

 
29/01/2018 a 
28/04/2018  

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 25 de janeiro de 2018. 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

PORTARIA N.º 019/2017 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei,  
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, a Sra. ÁUREA DE SOUZA NASCIMENTO, CPF N.º 
466.084.609-10/PR, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do 
Cargo de Professora – 20 horas, para em regime suplementar, com carga horária de 
mais 20 (vinte) horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, 
junto ao C.M.E.I – Centro Municipal de Educação Infantil, pelo período de 
05/02/2018 a 31/12/2018, com seus vencimentos, de acordo com o Artigo 69, inciso 
I da Lei Municipal n.º 007/2011. 

 
Registre-se 
 
                         Publique-se 
 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2018. 
 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
PORTARIA N.º 020/2017 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei,  
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, a Sra. CLARIANE CRISTINA DE LIMA, CPF N.º 037.936.119-
14/PR, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de 
Professora – 20 horas, para em regime suplementar, com carga horária de mais 20 
(vinte) horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto a 
Escola Municipal de São Jorge – Ensino Fundamental, pelo período de 05/02/2018 a 
31/12/2018, com seus vencimentos, de acordo com o Artigo 69, inciso I da Lei 
Municipal n.º 007/2011. 

 
Registre-se 
 
                         Publique-se 
 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2018. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

PORTARIA N.º 021/2017 
 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei,  
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, a Sra. MARIA VALÊNCIO DA SILVA, CPF N.º 463.492.359-
91/PR, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de 
Professora – 20 horas, para em regime suplementar, com carga horária de mais 20 
(vinte) horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto ao 
Centro Comunitário e Educacional Paulo Volpe, pelo período de 05/02/2018 a 
31/12/2018, com seus vencimentos, de acordo com o Artigo 69, inciso I da Lei 
Municipal n.º 007/2011. 

 
Registre-se 
 
                         Publique-se 
 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2018. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

PORTARIA N.º 022/2017 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei,  
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, a Sra. JANAINA RIZZI, CPF N.º 6.176.886-6/PR, Servidora 
Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, 
para em regime suplementar, com carga horária de mais 20 (vinte) horas, para 
exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto a Escola Municipal São 
Jorge – Ensino Fundamental, pelo período de 05/02/2018 a 31/12/2018, com seus 
vencimentos, de acordo com o Artigo 69, inciso I da Lei Municipal n.º 007/2011 

 
Registre-se 
 
                         Publique-se 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2018. 
 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
PORTARIA N.º 023/2017 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei,  
 

RESOLVE 
DESIGNAR, a Sra. MARLI MARTINS DA SILVA BARDUCO, CPF N.º 

700.067.419-91/PR, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do 
Cargo de Professora – 20 horas, para em regime suplementar, com carga horária de 
mais 20 (vinte) horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, 
pelo período de 05/02/2018 a 31/12/2018, com seus vencimentos, de acordo com o 
Artigo 69, inciso I da Lei Municipal n.º 007/2011. 

Registre-se 
 
                         Publique-se 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2018. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

PORTARIA N.º 024/2017 
 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei,  
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, a Sra. IVONE APARECIDA STÁBILE, CPF N.º 897.247.719-
20/PR, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de 
Professora – 20 horas, para em regime suplementar, com carga horária de mais 20 
(vinte) horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto ao 
Centro Comunitário e Educacional Paulo Volpe, pelo período de 05/02/2018 a 
31/12/2018, com seus vencimentos, de acordo com o Artigo 69, inciso I da Lei 
Municipal n.º 007/2011. 

 
Registre-se 
 
                         Publique-se 

 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2018. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

PORTARIA N.º 013/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
CONCEDER, aos funcionários abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Mariusa Dias Guimarães 

 
Auxiliar/Técnico de 
Enfermagem 

 
01/03/2016 a 
28/02/2017 

 
01/02/2018 a 
02/03/2018 

 
Carlos Vieira 
 

 
Motorista 

 
08/10/2014 a 
07/10/2015 

 
01/02/2018 a 
02/03/2018 

 
Lucimar Colombari Vieira 
Ambrósio 

 
Auxiliar/Técnico de 
Enfermagem 

 
01/05/2016 a 
30/04/2017 

 
01/02/2018 a 
02/03/2018 

 
Roselei de Fatima Miriani 
Vignoto 

 
Auxiliar/Técnico de 
Enfermagem 

 
01/02/2016 a 
31/01/2017 

 
01/02/2018 a 
02/03/2018 

 
Luiz Gustavo Alves da 
Silva 
 

 
Motorista de 
Ambulância  

 
08/10/2016 a 
07/10/2017 

 
05/02/2018 a 
06/03/2018 

 
Sueli Pioto Moreno 
 

 
Técnico em Saúde 
Bucal 

 
15/04/2016 a 
14/04/2017 
 

 
08/02/2018 a 
09/03/2018 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 10 de janeiro de 2018. 
 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PORTARIA N.º 014/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Ivamar Natalicio dos 
Santos 

 
Dir. de Manutenção de 
Prédios Públicos 
 

 
10/01/2017 a 
09/01/2018 

 
11/01/2018 à 
09/02/2018 

 
                     
     Registre-se e Publique-se. 

 
                                          
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 10 de janeiro de 2018. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

PORTARIA N.º 015/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Geraldo Aparecido 
Nascimento 

 
Conselheiro Tutelar 
 

 
10/01/2017 a 
09/01/2018 

 
22/01/2018 a 
20/02/2018 

 
                      
     Registre-se e Publique-se. 
                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 19 de janeiro de 2018. 

 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

PORTARIA N.º 016/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Maria Eunice Nogueira Hernandes 

 
Gari 
 

 
08/07/2016 a 
07/07/2017 

 
29/01/2018 a 
27/02/2018 

 
                     
     Registre-se e Publique-se. 
                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 24 de janeiro de 2018. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

PORTARIA N.º 017/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Valdo Fernandes 

 
Assessor III – Sec. Mun. De 
Serviços Públicos  
 

 
02/01/2016 a 
01/01/2017 

 
01/02//2018 a 
02/03/2018 

 
                    
     Registre-se e Publique-se. 

 
                                          
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 24 de janeiro de 2018. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 1.833.000,00 1.833.000,00 1.750.021,92 1.575.284,72
    Receita de Contribuições dos Segurados 368.000,00 368.000,00 347.981,13 331.461,12
      Pessoal Civil 368.000,00 368.000,00 347.981,13 331.461,12
        Ativo 350.000,00 350.000,00 333.434,13 319.870,42
        Inativo 3.000,00 3.000,00 1.875,66 1.230,13
        Pensionista 15.000,00 15.000,00 12.671,34 10.360,57
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 741.000,00 741.000,00 723.495,12 612.012,32
      Pessoal Civil 565.000,00 565.000,00 472.483,47 453.078,06
        Ativo 565.000,00 565.000,00 472.483,47 453.078,06
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 176.000,00 176.000,00 251.011,65 158.934,26
    Receita Patrimonial 221.012,64 221.012,64 229.444,05 289.395,94
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 221.012,64 221.012,64 229.444,05 289.395,94
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 502.987,36 502.987,36 449.101,62 342.415,34
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 502.987,36 502.987,36 449.101,62 342.415,34
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

1.833.000,00 1.833.000,00 1.750.021,92 1.575.284,72

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV) 83.000,00 69.072,52 71.900,51 69.072,52 71.900,51 0,00 0,0083.000,00

    Despesas Correntes 83.000,00 69.072,52 71.900,51 69.072,52 71.900,51 0,00 0,0083.000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (V) 1.730.000,00 1.441.811,14 1.356.834,60 1.441.811,14 1.356.834,60 0,00 0,001.730.000,00

    Benefícios - Civil 1.730.000,00 1.441.811,14 1.356.834,60 1.441.811,14 1.356.834,60 0,00 0,001.730.000,00

      Aposentadorias 1.140.000,00 968.843,58 926.134,07 968.843,58 926.134,07 0,00 0,001.140.000,00

      Pensões 570.000,00 472.926,49 430.700,53 472.926,49 430.700,53 0,00 0,00570.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 20.000,00 41,07 0,00 41,07 0,00 0,00 0,0020.000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

1.813.000,00 1.813.000,00 1.510.883,66 1.428.735,11 1.510.883,66 1.428.735,11 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

20.000,00 20.000,00 239.138,26 146.549,61 239.138,26 146.549,61 1.750.021,92 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

Continua 1/3www.elotech.com.br


















 

  

   

   

   

   

   

   

  

 

   

   







 

 

 


 















 




















           






              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              



          

          

          

          

            

             







 

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

449.101,62Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

2.582.178,12 2.360.093,26Caixa e Equivalentes de Caixa

2.327.149,30 2.022.705,25Investimentos e Aplicações

6.379.214,35 6.430.572,60Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3www.elotech.com.br

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

CONTADOR - CRC 064923/O-0

DANILO HENRIQUE BENTO

PRESIDENTE DO RPPS

MARLY LOPES PATRIOTA

CONTROLADOR INTERNO

LUIS CARLOS DE SOUSA.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

CONTADOR - CRC 064923/O-0

DANILO HENRIQUE BENTO

PRESIDENTE DO RPPS

MARLY LOPES PATRIOTA

CONTROLADOR INTERNO

LUIS CARLOS DE SOUSA.
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as14:00horas do dia 14/02/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
por objeto o seguinte:  
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE ENXOVAL E COBERTORES PARA RECEM NASCIDO 
CONFORME PREVÊ A LEI DE BENEFICIOS EVENTUAIS PARA A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS (SCFV) 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:45 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, 
devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou 
pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 25 de janeiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as13:15horas do dia 09/02/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
por objeto o seguinte:  
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA DESTINADOS A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS (SCFV). 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, 
devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou 
pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 24 de janeiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as08:45horas do dia 09/02/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIALNº 11/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
por objeto o seguinte:  
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, 
devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou 
pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 24 de janeiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as13:15horas do dia 08/02/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2018, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, 
devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou 
pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 23 de janeiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 23 de janeiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

urizona/PR, 24 de janeiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 24 de janeiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 25 de janeiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Tiradentes, 
645 – Recanto Piracema do Paranapanema - CEP: 87.690-000 – JARDIM OLINDA - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 84.781.251/0001-40, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora ELIZABETH CARNEIRO DE MOURA SILVA, ratifica a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 02/2018, nos termos do Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 02/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2018 

 
Contratada: VINICIUS BRITES SOTTI -ME CNPJ: 15.070.895/0001-08 
Objeto do Certame: Contratação de Empresa para Manutenção e hospedagem do site e das contas de e-mails da 

Câmara Municipal de Jardim Olinda.  

Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
Data da Assinatura: 25 de Janeiro de 2018. 
Foro: Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Jardim Olinda, 25 de Janeiro  de 2018. 

 
 

ELIZABETH CARNEIRO DE MOURA SILVA  
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

, Estado do Paraná.

Jardim Olinda, 25 de Janeiro  de 2018.

ELIZABETH CARNEIRO DE MOURA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 03/2018 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL  DE  JARDIM OLINDA  
ONTRATADO:  VINICIUS BRITES SOTTI – ME -  CNPJ Nº. 15.070.895/0001-08. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Manutenção e hospedagem do site e das contas de e-mails da Câmara Municipal de 

Jardim Olinda.  

VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
VIGENCIA:  12 (doze) meses. 
DOTAÇÃO: 
    010010103100120013390390000- 01000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
 
FORO: Comarca de Paranacity - PR 
 

Jardim Olinda, 26 de  Janeiro de 2018 
 
 

ELIZABETH CARNEIRO DE MOURA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 
 

 

Paranacity - PR

Jardim Olinda, 26 de Janeiro de 2018

ELIZABETH CARNEIRO DE MOURA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA

���������������������������������������������
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DECRETO Nº 06/2018 
 
SÚMULA:    Dispõe sobre Progressão Horizontal de Elevação de 

Referência de Nível Salarial dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta do 
Município de Florai e dá outras providências. 

 
O Sr. FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito do Município de Florai, 

Estado do Paraná no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, considerando o 
contido na Lei Municipal n° 1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Floraí): 

 
D E C R E T A 
Art. 1° - Fica concedida a partir de 1º de janeiro de 2018, a Progressão 

Horizontal de Elevação de Referência de Nível Salarial dos Servidores Municipais, relativa à 
Avaliação de Desempenho dos exercícios de 2017, aos ocupantes dos Cargos de 
Provimento vinculados à Administração Pública Direta do Município de Florai, a seguir 
nomeados, conforme preceitua a Lei Municipal nº 1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Floraí), a saber: 

NOME DO SERVIDOR DATA DE 
ADMISSÃO CARGO 

TABELA 
DE 

VENC. 
REFERENCI
A SALARIAL 

NÍVEL 
ADÃO MOLINA 19/03/2012 VIGIA NOTURNO I A 05 
ADILSON GATTI 07/05/1996 VIGIA DIURNO I A 21 
ADJAIR VICENTE BARRAGAN 03/03/1978 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (M) I A 39 
ADRIANE CRISTIE DA SILVA 
HERRADON 01/05/1998 BIOQUÍMICO I J 20 

ADRIANE CRISTIE DA SILVA 
HERRADON 11/09/2003 FARMACÊUTICO I F 15 

ALINE CRISTIANE DE OLIVEIRA 01/03/2017 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I A 01 
ALVAIR APARECIDO DE CARVALHO 01/08/2001 TÉCNICO AGRÍCOLA I F 17 
ANA MARIA DE OLIVEIRA 01/05/1989 ZELADOR I A 28 
ANDERSON ANTONIO GOMES 01/05/2015 OPERADOR DE MAQUINA 1 B 01 
ANGELA BARBOSA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 18/06/2012 GARI  I A 05 

ANNALIA RABELO BARROS ESTEVES 01/06/2015 FONOAUDIIÓLOGO I J 01 
ANTONIA NELI DE SOUZA CAVALINI 01/06/2015 EDUCADOR INFANTIL I F 01 
ANTONIO JOSE DOS SANTOS FILHO 01/08/1990 OPERÁRIO  I A 27 
ANTONIO MANSANO JUNIOR 02/01/2012 MOTORISTA CAT. D  I E 05 
ANTONIO MARQUES DA SILVA 01/06/1988 MOTORISTA CAT. D  I E 30 

APARECIDA ANGELA DA SILVA  01/05/2015 AUXILIAR/TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM I C 01 

APARECIDA PEREIRA DA SILVA 
MARINHEIRO 01/08/2001 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 16 

APARECIDO BRAZ RIBEIRO 25/02/2013 MOTORISTA CAT. D  I E 04 

APARECIDO SOARES DA SILVA  01/06/1997 LAVADOR/LUBRIFICADOR 
VEÍCULOS   I A 20 

AUGUSTA PONTES PEREIRA PRIMO 01/05/1989 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 29 
CARLOS ROBERTO BUFALLO 01/05/1989 OPERÁRIO  I A 28 
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 01/08/2001 MOTORISTA CAT. D  I E 17 
CAROLINE PACHECO ZITTLAU 06/06/2016 ENFERMEIRO (PADRÃO) I P 01 
CLAERCIO HERRADON DE SOUZA 11/02/2004 MOTORISTA CAT. D  I E 14 
CLAUDIA MARQUES FIGUEIREDO 
SALMAZIO  07/03/2011 ENFERMEIRO I P 07 

CLAUDINA RODRIGUES DE SOUZA 05/04/2005 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 12 
CRISTIANE DE FREITAS OLIVEIRA  01/10/2007 AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO  I G 11 
CRISTINA RIBEIRO DA SILVA MAZUCA 09/01/2012 ATENDENTE DE CRECHE I B 06 
DAIANE CRISTINA DE JESUS 04/05/2015 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I A 01 
DANIELE CRISTINA SANTOS MARIANO 
DA SILVA 12/12/2011 COZINHEIRA  I A 06 

DARCI DA SILVA COSTA 01/11/1995 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (M) I A 22 
DAYVID FERNANDES DAS NEVES PEREIRA 01/03/2017 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I A 01 
DELIDES BARBIERI CARRILHO 01/08/2001 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 16 
DENILZA SIMAO DE OLIVEIRA 01/10/2003 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I A 14 
DENISE GOMES DE OLIVEIRA 01/03/2017 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I A 01 
DENISE HELENA PONTES MAROQUIO 
BELANI 01/08/2001 ODONTÓLOGO  I P 17 

DORCELINA FURLAN CAVASSANI 02/01/2003 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 14 
EDER DE JESUS SALMAZIO 15/01/1989 FISCAL TRIBUTÁRIO  I L 29 
EDNA MARIA CONTRIGIANI LAVEZZO 01/06/1986 AUXILIAR ADMINISTRATIVO I G 32 
EDSON VIOTTO 01/07/1997 AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO  I G 21 
ELIANA RONCA MANTOVANI 12/12/2011 AUXILIAR ADMINISTRATIVO I G 07 
ELIAS DOS SANTOS 12/03/2012 GARI  I A 05 
ELISANGELA DE OLIVEIRA PEDRONE 18/06/2012 AUXILIAR ADMINISTRATIVO I G 07 
ELISANGELA PEREIRA FERNANDES 01/10/2003 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I A 14 
ELTON ANTONIO CARRILHO BERA 01/05/2015 OPERADOR DE MAQUINAS I B 01 
ERICA PAULA SALMAZIO VERNILLO 12/07/1999 ODONTÓLOGO  I P 19 
EVELIN MATILDE ARCAIN NASS 07/3/2016 ENFERMEIRO (PADRÃO) I P 01 
EVERTON CESAR VORONIAK DA 
SILVA 12/12/2011 GARI  I A 06 

EWERTON CESAR MUTTI PONCHIO 01/11/1971 TÉCNICO CONTABILIDADE II I O 46 

FATIMA ALVES DA SILVA 05/03/2002 AUXILIAR/TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM I C 16 

FATIMA CRISTINA PAIVA BALESTRI 01/08/2001 ENFERMEIRO I P 18 
FERNANDA RODRIGUES PADOVANI 
AZOLIN  01/04/2003 AUXILIAR ADMINISTRATIVO I G 15 

FLORISVALDO MANDELLI 07/05/2012 ZELADOR I A 05 
FRANCIELI CARI ALVES PERON 22/09/2003 PSICÓLOGO  I F 15 
GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 02/05/2012 MOTORISTA CAT. D  I E 06 
HELIO PECCURARE TESSAROLO 01/12/2011 ADVOGADO I N 07 
HELTON FLORENTINO DA SILVA 01/07/2004 AUXILIAR ADMINISTRATIVO I G 15 
IZABEL CRISTINA BARRAGAN BERGO 05/02/2004 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 13 
JANAINA TAVARES  19/04/2011 ASSISTENTE SOCIAL I M 07 
JANETE PEREIRA MARTINS 01/03/2012 ZELADOR I A 05 
JÉSSICA DE SOUZA PINTO 21/01/2013 ATENDENTE DE CRECHE I B 05 
JOAO OSWALDO CORTONES 01/05/1989 OPERÁRIO  I A 28 
JOSE ANTONIO LEMES  01/11/1995 OPERÁRIO  I A 22 
JOSÉ APARECIDO PIMENTEL 07/07/2015 CONTADOR I Q 01 
JOSE CARLOS BORDIN 01/03/1996 OPERÁRIO  I A 21 
JOSE CARLOS RATTI 02/01/1985 ASSISTENTE EDUCACIONAL I Q 33 
JOSE FERNANDES COSTA FILHO 03/01/1992 OPERÁRIO  I A 25 
JOSÉ LUIZ DE LIMA 01/07/2013 MOTORISTA CAT. D  I E 05 
JOSE MANOEL DE CARVALHO 01/08/2001 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (M) I A 16 
JOSE ROBERTO DE SOUZA  12/12/2011 MOTORISTA CAT. D  I E 06 
JULIO CESAR SOARES DA SILVA 12/12/2011 GARI  I A 06 
JUNIOR APARECIDO RIGO BELLO 02/08/2004 OPERADOR DE MÁQUINA I B 14 
KAREN GIOVANA FIORENZA DE 
SOUZA 04/05/2015 PSICOLOGO I F 01 

KATIELLE FERNANDA MORAES 
MANCUZZO 01/03/2012 ATENDENTE DE CRECHE I B 06 

KERLYS ANDREIA ALEXANDRE 
BARBOZA 12/03/2002 DIGITADOR I G 16 

LIGIA ZULEICA RODRIGUES RUIZ 01/03/1996 TELEFONISTA I A 21 
LUCIA MORELI 12/12/2011 ZELADOR I A 06 
LUCIA OLIVEIRA BERTOLI CAVIÃO 09/01/2012 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 05 

LUCINEI MARIA BARILI 01/08/2001 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO I B 17 

MANOEL JOSE DOS SANTOS 02/03/1998 MOTORISTA CAT. D  I E 20 
MARCELA BEATRIZ DE CARVALHO 
DOS SANTOS 20/02/2017 ENFERMEIRO (PADRÃO) I P 01 

MARCOS ROBERTO LULA DA SILVA  01/08/2001 MOTORISTA CAT. D  I E 17 
MARIA APARECIDA DA SILVA 
FERNANDES  01/08/2001 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 16 

MARIA APARECIDA FAGGION 12/03/2012 GARI  I A 05 
MARIA APARECIDA MORELI 
MARQUES DA SILVA 19/10/2009 AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS I A 08 

MARIA CRISTINA DOS SANTOS LEITE  03/09/2001 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 16 
MARIA DA CONCEIÇÃO PERES 
MANTOVANI 

01/03/2017 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
I A 01 

MARIA HELENA FERNANDES 
RAMPAZZO 01/08/2009 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I A 08 

MARIA JOSE NARIAI  01/08/2001 AUXILIAR/TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM I C 17 

MARIA NEUZA SOARES DOS SANTOS  01/08/2001 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 16 

MARLENE VENDRAMETTO DE MOURA  16/02/1987 AUXILIAR/TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM I C 31 

MARLI BARBOSA DOS SANTOS DA 
SILVA 12/12/2011 GARI  I A 06 

MICHEL MARCOS  12/12/2011 MOTORISTA CAT. D  I E 07 
MILENE FERNANDES DAS NEVES 
PEREIRA 09/01/2012 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 05 

MONICA APARECIDA LIMA GOUVEIA 01/07/2013 ZELADOR I A 04 
NEILA CRISTINA GOMES VIEIRA DE 
MELO 03/03/2004 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I A 13 

NEUZA FERREIRA 01/08/2001 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 05 
ONOFRE JOAO DOS SANTOS  01/08/2001 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (M) I A 16 
PAMELA CAMILA DA SILVA GOULART 04/05/2015 ENFERMEIRO 1 P 01 
PRISCILA APARECIDA MENDONÇA 01/09/2009 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I A 08 
RONI PAULO BARES  12/12/2011 GARI  I A 05 
ROSANA APARECIDA DIAS  01/03/2012 AUXILIAR DE BIBLIOTECA  I A 05 
ROSANA LEMES 01/06/2015 PSICOLOGO I F 01 
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 
NOVAIS  01/03/2004 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  (F) I A 13 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA  14/01/1986 AUXILIAR ADMINISTRATIVO I G 33 

ROSIMEIRE MAGARETI ARIOZE ZAN 01/03/2011 INSTRUTOR DE TRABALHOS 
MANUAIS I A 07 

ROSIONE SILVA DE OLIVEIRA 01/11/2009 AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS I A 08 

SALVADOR MIGUEL DE LIMA 12/03/2012 GARI  I A 05 
SALVADOR PEREIRA MARTINS  30/01/2002 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (M) I A 15 
SANDRA REGINA PERES CARRILHO 12/12/2011 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 06 
SENHORINHA MARQUES LOBATO 12/03/2012 GARI  I A 05 

TREVISANUTO 

SERGIO PELISSER 18/06/2012 GARI  I A 05 
SOLANGE JIOPATO PETERS 01/06/1987 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 30 
SUELI DA SILVA SANTOS  01/08/2001 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F) I A 16 
SUELY APARECIDA CAVASSANI DE 
OLIVEIRA  05/02/2004 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  (F) I A 13 

TANIA REGINA DALL AGLIO 
BARRAGAN 01/08/2009 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I A 08 

THAIANE CAROLINE GIMENEZ DE 
MENEZES 07/03/2011 ENFERMEIRO I P 07 

THAIS ALINE DOS SANTOS 01/03/2017 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I A 01 
VALDEMIR BENTO 11/06/2012 VIGIA NOTURNO I A 05 
VALDEMIR PEREIRA  01/08/2001 PADEIRO  I A 16 
VALDIR FERNANDES DAS NEVES  16/05/1987 OPERÁRIO  I A 30 
VALDIR FONTANEZ JUNIOR 04/05/2015 MOTORISCAT CAT. D 1 E 01 
VALERIA DA SILVA MEDONÇA 21/01/2013 ATENDENTE DE CRECHE I B 04 
VANDERLEI FERREIRA VERONEZI 12/12/2011 MOTORISTA CAT. D  I E 07 

VANUZA PEREIRA DOS SANTOS  05/02/2004 AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS I A 13 

VERGINIA PERES CARRILHO  01/08/2001 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO I B 17 

WALDIRENE NOGUEIRA DA SILVA 18/02/2013 COZINHEIRA  I A 04 
WALMIR FERREIRA 04/05/2015 MOTORISTA CAT. D I E 01 
WALTER OMAR MITCHELL 01/03/2007 AUXILIAR ADMINISTRATIVO I G 11 
WILLIAM FERNANDES DA SILVA 12/12/2011 GARI  I A 06 

Art. 2º - A Progressão Horizontal de Elevação de Referência de Salarial 
dos Servidores Municipais de Florai, relativo à Avaliação de Desempenho do Exercício de 
2017, tem como base tempo de efetivo exercício no cargo, prestado ao Poder Executivo, até 
31 de dezembro de 2017. 

Parágrafo único - O tempo de efetivo exercício será contado de acordo 
com o disposto no inciso II, art. 37 da CF/88, utilizando apenas os anos inteiro para 
aplicação desta progressão nas tabelas de vencimentos do Anexo III da lei Municipal nº 
1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o 
Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
Município de Floraí). 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2018, e ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 10 dias do mês de janeiro de 

2018. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 001/2018 
 INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 

 

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.970.359/0001-53, com sede Administrativa á 

Avenida Governador Lupion, 605, centro, na Cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade RG nº 8.348.556-6/SSPPR, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 047.685.689-20, residente e domiciliado na Cidade de Itaguajé Estado Paraná, e a 

pessoa Jurídica resolve constituir o presente Termo de Fomento nº. 001/2018, conforme 

quadro abaixo: 

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ 

–APAE , pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede administrativa na 

Rua Sete de Setembro nº 612, nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob o Nº 06.222.971/0001-62, 

neste ato representada por sua Presidente interina, Sra. Simone Alves da Silva, brasileira, 

divorciada, residente e domiciliada nesta, inscrita no CPF Nº 153.875.478-99, portadora do 

RG Nº 13.900.212-1. 

OBJETIVO: Constitui o presente instrumento do Termo de Fomento do desenvolvimento de 

uma ação conjunta entre o MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ – APAE, visando oferecer condições a 

Entidade, para custeio de despesas diversas e atendimento de alunos com deficiência 

intelectual e múltiplas deficiências, deste Município. 

DO VALOR: O valor a ser pago ao Proponente será de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), 
dividido em 12(doze) parcelas mensais de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), com inicio 
da vigência em 01/01 até 31/12/2018, de conformidade com a tabela constante no plano de 
trabalho. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.001.04.122.0003. 2.002. 3.3.50.43.00.00 – Fonte 01000 - 

Subvenções Sociais 

DO FORO: AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

DIRIMIR AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO. 

 
  

Itaguajé, 26 de Janeiro 2018 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO.

Itaguajé, 26 de Janeiro 2018

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 002/2018 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2018 

 

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.970.359/0001-53, com sede Administrativa á 

Avenida Governador Lupion, 605, centro, na Cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, 

brasileiro, casado, portador do RG Nº 8.348.556-6 SSP/PR, inscrito no CPF Nº 047.685.689-

20, residente e domiciliado na Cidade de Itaguajé Estado Paraná, e a pessoa Jurídica resolve 

constituir o presente Termo de Fomento nº. 002/2018, conforme quadro abaixo: 

 

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Guido Valério nº 2, Parque 

Residencial Cidade Universitária Colorado – Paraná, inscrita no CNPJ sob o Nº 

07.318.250/0001-13, neste ato representada por sua Presidente interina, Sra. LAURA 

APARECIDA DOS SANTOS brasileira, inscrita no CPF/MF 550.357.369-20, portadora do RG 

4.763.042-8 SSP/PR, brasileira, residente e domiciliada á Rua Santa Luzia nº 971 – Colorado 

– Paraná. 

 

OBJETIVO: Constitui o presente instrumento convênio o objeto o desenvolvimento de uma 

ação conjunta entre o MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ e ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE 

COLORADO, destinada á projetos sociais em prol ao atendimento de crianças e adolescentes 

do Município de Itaguajé – PR, de ambos os sexos com idades de 0 a 18 anos, que se 

encontram em situação de abandono ou risco social e pessoal, de acordo com o Estatuto da 

criança e do adolescente, garantindo o convívio social e trabalhando em do resgate dos 

vínculos familiares. 

DO VALOR: O valor a ser pago a Proponente será de R$ $ 54.957,00 (cinqüenta e quatro mil 

novecentos e cinqüenta e sete reais), dividido em 12(doze) parcelas mensais de R$ 

4.579,75(quatro mil quinhentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos), com inicio 

da vigência em 01/01 a 31/12/2018, de conformidade com a tabela constante no plano de 

trabalho.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.002.08.244.0029.2.044.3.3.50.43.00.00. 01000– 

Subvenções Sociais 

DO FORO: AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

DIRIMIR AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE FOMENTO. 

  
Itaguajé, 26 de Janeiro 2018 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE FOMENTO.

Itaguajé, 26 de Janeiro 2018

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº 07/2018 
 

 
SÚMULA:    Dispõe sobre Progressão Horizontal de Elevação de 

Referência de Nível Salarial dos Servidores Públicos 
do Magistério, vinculados à Administração Pública 
Direta do Município de Florai e dá outras 
providências. 

 
O Sr. FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito do Município de Florai, 

Estado do Paraná no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, considerando o 
contido na Lei Municipal n° 1332/2013 de 28/12/2013 (DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE 
FLORAÌ-PR.) 

 

D E C R E T A 
Art. 1° - Fica concedida a partir de 1º de janeiro de 2018, a Progressão 

Horizontal de Elevação de Referência de Nível Salarial dos Servidores Municipais do 
Magistério, relativa à Avaliação de Desempenho dos exercícios de 2017, aos ocupantes dos 
Cargos de Provimento vinculados à Administração Pública Direta do Município de Florai, a 
seguir nomeados, conforme preceitua a Lei Municipal nº 1332/2013 de 28/12/2013 (Dispõe 
sobre o plano de cargos, carreira e remuneração do magistério Público Municipal de Floraì-
pr.), a saber: 

NOME DO SERVIDOR DATA DE 
ADMISSÃO CARGO 

TABELA DE 
VENC. REFERENCI

A SALARIAL 
NÍVEL 

ALESSANDRA COLUCCI ARIOZI 01/02/2017 PROFESSOR TAB MAG I I 01 
ANGELA CRISTINA BARRACA CANAZZARO 01/05/2015 PROFESSOR TAB MAG I I 01 
ANTONIA NELI DE SOUZA CAVALINI 01/06/2015 EDUCADOR INFANTIL F I 01 
APARECIDA ELIZABETH J.MANSANO 03/01/1992 PROFESSOR TAB MAG III I 25 
APARECIDA ELIZABETH J.MANSANO 01/02/2016 PROFESSOR TAB MAG I I 01 
APARECIDA NILZA PERON DA SILVA 03/01/1992 PROFESSOR TAB MAG II I 25 
BRUNA CRISTINA MORATA 06/02/2017 PROFESSOR TAB MAG I I 01 
CANDIDA MARIA CAVASSANI PEREIRA 01/03/1987 PROFESSOR TAB MAG III I 30 
CARINA GIMENEZ MUNHOZ 02/05/2002 PROFESOR TAB MAG III I 15 
CELIA TEREZINHA MOTTA 01/08/2001 EDUCADOR INFANTIL F I 17 
EDMARA MARTINS MORATTO 01/08/2001 PROFESSOR TAB MAG III I 16 
ELIANA INACIO DA CRUZ 01/10/2015 PROFESSOR TAB MAG I I 01 
FRANCIELI LAUTENSCHLAGER DOS 
SANTOS 03/06/2003 PROFESSOR TAB MAG III I 14 

GEISIELE DA SILVA GOIS 07/032016 EDUCADOR INFANTIL F I 01 
GIOVANA ALECIA LEMES 01/02/2017 PROFESSOR TAB MAG I I 01 
GLAUCIA OLER DE NOVAES GRIGOLETO 01/06/2015 PROFESSOR  TAB MAG I I 01 
JAQUELINE SILVA SANTOS 02/05/2016 EDUCADOR INFANTIL F I 01 
KAREN DALINE FAQUINETE PEREIRA 01/10/2015 EDUCADOR INFANTIL F I 01 
LEILA DAINE CONTI 03/06/2003 PROFESSOR TAB MAG III I 14 
LIZET LOPES CECHINATTO 01/05/1989 PROFESOR TAB MAG III I 28 
MARCIA PEREIRA MARICATO MARANGONI 04/05/2015 EDUCADOR INFANTIL F I 01 
MARIA APARECIDA RODRIGUES CHAVES 01/05/1989 PROFESSOR TAB MAG III I 28 
MARIA APARECIDA RODRIGUES CHAVES 01/02/2016 PROFESSOR TAB MAG I I 01 
MARLI LOURDES PIRES DA S. SANCHES 06/10/2003 EDUCADOR INFANTIL F I 15 
MARTA APARECIDA PEDRONI PIMENTEL 03/01/1992 PROFESSOR TABA MAG III I 24 

NIVEAN PATRICIA JULIANI DE SOUZA 04/05/2015 EDUCADOR INFANTIL F I 01 
PATRICIA DANIELE MARIN 01/10/2015 PROFESOR TAB MAG I I 01 
ROSANA H. VALERETTO DO AMARAL 05/11/1981 PROFESSOR TAB MAG III I 35 
ROSANGELA ROJAS POPPI VISENTIN 10/07/2013 PROFESSOR TAB MAG III I 14 
ROSANGELA SCUIZATO HARTEMAN 01/06/2015 EDUCADOR INFANTIL F I 01 
ROSILENE APARECIDA ARIOZE 01/05/1989 PROFESSOR TABA MAG III I 28 
ROSILENE APARECIDA ARIOZE 01/02/2016 PROFESSOR TAB MAG I I 01 
SOLANGE APARECIDA FELIPES MATERA 01/10/2015 PROFESSOR TAB MAG I I 01 
SONIA DO CARMO MARTINS G. DO NASCIM 06/02/2017 PROFESSOR TAB MAG I I 01 
SUSANA APARECIDA SILVA B. PENHA 01/02/2017 PROFESSOR TAB MAG I I 01 
SUELY DE FATIMA FERREIRA 17/06/1991 PROFESSOR TAB MAG III I 26 
TANIA MARA FRANGIOTTI 01/09/1986 PROFESSOR TAB MAG III I 31 
TANIA MARA PEDRONI TESSAROLO 17/06/1991 PROFESSOR TAB MAG III I 26 
TATIANA BELMONTE BOTARO SANCHES 01/08/2001 PROFESSOR TAB MAG III I 16 
VANIA MOLINA GANAZZA 01/08/2001 PROFESSOR TAB MAG III I 16 
VANILDA ERRERO RAMPANI 01/08/2001 EDUCADOR INFANTIL F I 17 

WELLINGTON KAZUYOSHI KITSU 14/05/2012 PROFESSOR DE EDUC. 
FISICA TAB MAG II I 05 

Art. 2º - A Progressão Horizontal de Elevação de Referência de Salarial 
dos Servidores Municipais de Florai, relativo à Avaliação de Desempenho do Exercício de 
2017, tem como base tempo de efetivo exercício no cargo, prestado ao Poder Executivo, até 
31 de dezembro de 2017. 
 

Parágrafo único - O tempo de efetivo exercício será contado de acordo 
com o disposto no inciso II, art. 37 da CF/88, utilizando apenas os anos inteiro para 
aplicação desta progressão nas tabelas de vencimentos do Anexo I da lei Municipal nº 
1332/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o 
Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
Município de Floraí). 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2018, e ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 10 dias do mês de janeiro de 
2018. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 

DECRETO Nº 010/2018 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 937/2017 de 05 de 
Dezembro de 2017, 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ - 179.000,00 (Cento e setenta e nove mil reais) destinado a reforçar as 
seguintes dotações: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0601.12.361.0013.1.007  Construção, remodelação e ampliação de unidades 
escolares 

  

4.4.90.51.00.00 521 Obras e instalações 3103 15.000,00 
4.4.90.51.00.00 522 Obras e instalações 3104 17.000,00 
4.4.90.51.00.00 523 Obras e instalações 3001 147.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  179.000,00 
  

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 
presente Decreto, será utilizado o Superávit financeiro conforme fonte abaixo indicada: 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3103 Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 15.000,00 
3104 Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Anterior 17.000,00 
3001 RECURSOS LIVRES - DESCENTRALIZADOS exerc. anterior 147.000,00 
Total  179.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 26 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2018. 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

publicação, revogadas as disposições em contrario.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ 
JANEIRO DE 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018– PMO 

Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do 
inciso I, do artigo 48, da LC 123/2006 e LC 147/2014. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as08:45horas do dia 08/02/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
por objeto o seguinte:  
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E 
UTENSILIOS DE COZINHA PARA O DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO 
MUNICIPIO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, 
devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou 
pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 23 de janeiro de 2018. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 
MARCIA SCHINAIDER

Presidente da CPL
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 FERNANDO RAFAEL SOARES
Controlador Interno

 

FERNANDO RAFAEL SOARES
Controlador Interno

Código

Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA

Cronograma Bimestral de Desembolso por Elementos (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta, Indireta e Fundacional

Especificação 1º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

2º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

3º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

4º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

5º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

6º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

Exercício de 2018

Total

Previsto
Realizado
Diferença

3.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 2.841.594,96 2.841.594,96 2.841.594,96 2.841.594,96 2.841.594,96 2.841.610,49 17.049.585,29

3.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.609.464,28 1.609.464,28 1.609.464,28 1.609.464,28 1.609.464,28 1.609.471,57 9.656.792,97

3.1.71.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 23.598,98 23.598,98 23.598,98 23.598,98 23.598,98 23.599,10 141.594,00

3.1.71.70.00.00.00.00          RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 23.598,98 23.598,98 23.598,98 23.598,98 23.598,98 23.599,10 141.594,00

3.1.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 1.405.023,02 1.405.023,02 1.405.023,02 1.405.023,02 1.405.023,02 1.405.027,15 8.430.142,25

3.1.90.01.00.00.00.00          APOSENT. DO RPPS, RESERVA REMUN. E REFORM MILITAR 220.333,32 220.333,32 220.333,32 220.333,32 220.333,32 220.333,40 1.322.000,00

3.1.90.03.00.00.00.00          PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 63.333,32 63.333,32 63.333,32 63.333,32 63.333,32 63.333,40 380.000,00

3.1.90.05.00.00.00.00          OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 1.112,64 1.112,64 1.112,64 1.112,64 1.112,64 1.112,80 6.676,00

3.1.90.11.00.00.00.00          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.054.033,56 1.054.033,56 1.054.033,56 1.054.033,56 1.054.033,56 1.054.036,13 6.324.203,93

3.1.90.13.00.00.00.00          OBRIGAÇÕES PATRONAIS 66.210,18 66.210,18 66.210,18 66.210,18 66.210,18 66.211,42 397.262,32

3.1.91.00.00.00.00.00       APLICAÇÃO DIRETA DECOR. OPER. ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 180.842,28 180.842,28 180.842,28 180.842,28 180.842,28 180.845,32 1.085.056,72

3.1.91.13.00.00.00.00          OBRIGAÇÕES PATRONAIS 180.842,28 180.842,28 180.842,28 180.842,28 180.842,28 180.845,32 1.085.056,72

3.2.00.00.00.00.00.00    JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 10.993,70 10.993,70 10.993,70 10.993,70 10.993,70 10.993,75 65.962,25

3.2.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 10.993,70 10.993,70 10.993,70 10.993,70 10.993,70 10.993,75 65.962,25

3.2.90.21.00.00.00.00          JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 10.993,70 10.993,70 10.993,70 10.993,70 10.993,70 10.993,75 65.962,25

3.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.221.136,98 1.221.136,98 1.221.136,98 1.221.136,98 1.221.136,98 1.221.145,17 7.326.830,07

3.3.50.00.00.00.00.00       TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 999,98 999,98 999,98 999,98 999,98 1.000,10 6.000,00

3.3.50.41.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÕES 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00

3.3.50.43.00.00.00.00          SUBVENÇÕES SOCIAIS 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,40 3.500,00

3.3.71.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 17.701,46 17.701,46 17.701,46 17.701,46 17.701,46 17.701,70 106.209,00

3.3.71.70.00.00.00.00          RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 17.701,46 17.701,46 17.701,46 17.701,46 17.701,46 17.701,70 106.209,00

3.3.72.00.00.00.00.00       EXECUÇÃO ORÇAM. DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 11.930,96 11.930,96 11.930,96 11.930,96 11.930,96 11.931,20 71.586,00

3.3.72.14.00.00.00.00          DIÁRIAS - CIVIL 105,50 105,50 105,50 105,50 105,50 105,50 633,00

3.3.72.30.00.00.00.00          MATERIAL DE CONSUMO 3.427,66 3.427,66 3.427,66 3.427,66 3.427,66 3.427,70 20.566,00

3.3.72.33.00.00.00.00          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 272,16 272,16 272,16 272,16 272,16 272,20 1.633,00

3.3.72.36.00.00.00.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.031,32 1.031,32 1.031,32 1.031,32 1.031,32 1.031,40 6.188,00

3.3.72.39.00.00.00.00          OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.094,32 7.094,32 7.094,32 7.094,32 7.094,32 7.094,40 42.566,00

3.3.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 1.111.254,54 1.111.254,54 1.111.254,54 1.111.254,54 1.111.254,54 1.111.262,07 6.667.534,77

3.3.90.14.00.00.00.00          DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 31.143,74 31.143,74 31.143,74 31.143,74 31.143,74 31.144,40 186.863,10

3.3.90.18.00.00.00.00          AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 17.199,50 17.199,50 17.199,50 17.199,50 17.199,50 17.199,50 103.197,00

3.3.90.30.00.00.00.00          MATERIAL DE CONSUMO 386.182,92 386.182,92 386.182,92 386.182,92 386.182,92 386.185,82 2.317.100,42

3.3.90.32.00.00.00.00          MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 41.356,10 41.356,10 41.356,10 41.356,10 41.356,10 41.356,50 248.137,00

3.3.90.33.00.00.00.00          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00

3.3.90.34.00.00.00.00          OUTRAS DESP. PESSOAL DECORR.CONTRATOS TERCEIR. 9.262,32 9.262,32 9.262,32 9.262,32 9.262,32 9.262,40 55.574,00

3.3.90.36.00.00.00.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 14.962,18 14.962,18 14.962,18 14.962,18 14.962,18 14.963,30 89.774,20

3.3.90.39.00.00.00.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 510.658,62 510.658,62 510.658,62 510.658,62 510.658,62 510.660,75 3.063.953,85

3.3.90.46.00.00.00.00          AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 70.948,82 70.948,82 70.948,82 70.948,82 70.948,82 70.948,90 425.693,00

Código

Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA

Cronograma Bimestral de Desembolso por Elementos (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta, Indireta e Fundacional

Especificação 1º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

2º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

3º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

4º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

5º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

6º Bimestre

Previsto
Realizado

Diferença

Exercício de 2018

Total

Previsto
Realizado
Diferença

3.3.90.47.00.00.00.00          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 26.068,68 26.068,68 26.068,68 26.068,68 26.068,68 26.068,80 156.412,20

3.3.90.48.00.00.00.00          OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 2.805,00 2.805,00 2.805,00 2.805,00 2.805,00 2.805,00 16.830,00

3.3.91.00.00.00.00.00       APLICAÇÃO DIRETA DECOR. OPER. ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 79.250,04 79.250,04 79.250,04 79.250,04 79.250,04 79.250,10 475.500,30

3.3.91.97.00.00.00.00          APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 79.250,04 79.250,04 79.250,04 79.250,04 79.250,04 79.250,10 475.500,30

4.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 108.637,92 108.637,92 108.637,92 108.637,92 108.637,92 108.640,13 651.829,73

4.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS 71.022,14 71.022,14 71.022,14 71.022,14 71.022,14 71.024,28 426.134,98

4.4.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 71.022,14 71.022,14 71.022,14 71.022,14 71.022,14 71.024,28 426.134,98

4.4.90.51.00.00.00.00          OBRAS E INSTALAÇÕES 28.383,24 28.383,24 28.383,24 28.383,24 28.383,24 28.383,59 170.299,79

4.4.90.52.00.00.00.00          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 42.638,90 42.638,90 42.638,90 42.638,90 42.638,90 42.640,69 255.835,19

4.6.00.00.00.00.00.00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 37.615,78 37.615,78 37.615,78 37.615,78 37.615,78 37.615,85 225.694,75

4.6.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 37.615,78 37.615,78 37.615,78 37.615,78 37.615,78 37.615,85 225.694,75

4.6.90.71.00.00.00.00          PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 37.615,78 37.615,78 37.615,78 37.615,78 37.615,78 37.615,85 225.694,75

9.0.00.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 15.192,00

9.9.00.00.00.00.00.00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 15.192,00

9.9.99.00.00.00.00.00       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 15.192,00

9.9.99.99.00.00.00.00          RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 2.532,00 15.192,00

Total Geral 2.952.764,88 2.952.764,88 2.952.764,88 2.952.764,88 2.952.764,88 2.952.782,62 17.716.607,02
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4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  Receitas 2.952.767,80 2.952.767,80 2.952.767,80 2.952.767,80 2.952.767,80 2.952.768,02 17.716.607,02

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 3.435.767,78 3.435.767,78 3.435.767,78 3.435.767,78 3.435.767,78 3.435.768,12 20.614.607,02

4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 118.457,48 118.457,48 118.457,48 118.457,48 118.457,48 118.456,94 710.744,34

4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Impostos 104.583,38 104.583,38 104.583,38 104.583,38 104.583,38 104.583,10 627.500,00

4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00         Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza14.166,68 14.166,68 14.166,68 14.166,68 14.166,68 14.166,60 85.000,00

4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 14.166,68 14.166,68 14.166,68 14.166,68 14.166,68 14.166,60 85.000,00

4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00               Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,34 13.333,30 80.000,00

4.1.1.1.3.03.1.1.01.00.00                 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo - Principal8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,30 50.000,00

4.1.1.1.3.03.1.1.01.01.00                   LIVRE - IRRF - Poder Executivo 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

4.1.1.1.3.03.1.1.01.02.00                   EDUCAÇÃO - IRRF - Poder Executivo 4.166,68 4.166,68 4.166,68 4.166,68 4.166,68 4.166,60 25.000,00

4.1.1.1.3.03.1.1.01.03.00                   SAÚDE - IRRF - Poder Executivo 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

4.1.1.1.3.03.1.1.02.00.00                 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo - Principal5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

4.1.1.1.3.03.1.1.02.01.00                   LIVRE - IRRF - Poder Legislativo 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 36.000,00

4.1.1.1.3.03.1.1.02.02.00                   EDUCAÇÃO - IRRF - Poder Legislativo 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

4.1.1.1.3.03.1.1.02.03.00                   SAÚDE - IRRF - Poder Legislativo 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 9.000,00

4.1.1.1.3.03.4.1.00.00.00               Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal833,34 833,34 833,34 833,34 833,34 833,30 5.000,00

4.1.1.1.3.03.4.1.01.00.00                 LIVRE - IRRF - Outros Rendimentos 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00

4.1.1.1.3.03.4.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IRRF - Outros Rendimentos 416,68 416,68 416,68 416,68 416,68 416,60 2.500,00

4.1.1.1.3.03.4.1.03.00.00                 SAÚDE - IRRF - Outros Rendimentos 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00

4.1.1.1.8.00.0.0.00.00.00         Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 90.416,70 90.416,70 90.416,70 90.416,70 90.416,70 90.416,50 542.500,00

4.1.1.1.8.01.0.0.00.00.00           Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios53.500,02 53.500,02 53.500,02 53.500,02 53.500,02 53.499,90 321.000,00

4.1.1.1.8.01.1.1.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 120.000,00

4.1.1.1.8.01.1.1.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 144.000,00

4.1.1.1.8.01.1.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

4.1.1.1.8.01.1.1.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 36.000,00

4.1.1.1.8.01.1.2.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

4.1.1.1.8.01.1.2.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana600,00 600,00 600,00 600,00 600,00 600,00 3.600,00

4.1.1.1.8.01.1.2.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00

4.1.1.1.8.01.1.2.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 900,00

4.1.1.1.8.01.1.3.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

4.1.1.1.8.01.1.3.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 36.000,00

4.1.1.1.8.01.1.3.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

4.1.1.1.8.01.1.3.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 9.000,00

4.1.1.1.8.01.1.4.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros333,34 333,34 333,34 333,34 333,34 333,30 2.000,00

4.1.1.1.8.01.1.4.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 2.400,00
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4.1.1.1.8.01.1.4.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana166,68 166,68 166,68 166,68 166,68 166,60 1.000,00

4.1.1.1.8.01.1.4.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 600,00

4.1.1.1.8.01.4.1.00.00.00               Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,70 160.000,00

4.1.1.1.8.01.4.1.01.00.00                 LIVRE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 192.000,00

4.1.1.1.8.01.4.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis13.333,32 13.333,32 13.333,32 13.333,32 13.333,32 13.333,40 80.000,00

4.1.1.1.8.01.4.1.03.00.00                 SAÚDE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 48.000,00

4.1.1.1.8.01.4.2.00.00.00               Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros333,34 333,34 333,34 333,34 333,34 333,30 2.000,00

4.1.1.1.8.01.4.2.01.00.00                 LIVRE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 2.400,00

4.1.1.1.8.01.4.2.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis166,68 166,68 166,68 166,68 166,68 166,60 1.000,00

4.1.1.1.8.01.4.2.03.00.00                 SAÚDE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 600,00

4.1.1.1.8.01.4.3.00.00.00               Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa333,34 333,34 333,34 333,34 333,34 333,30 2.000,00

4.1.1.1.8.01.4.3.01.00.00                 LIVRE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 2.400,00

4.1.1.1.8.01.4.3.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis166,68 166,68 166,68 166,68 166,68 166,60 1.000,00

4.1.1.1.8.01.4.3.03.00.00                 SAÚDE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 600,00

4.1.1.1.8.01.4.4.00.00.00               Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros333,34 333,34 333,34 333,34 333,34 333,30 2.000,00

4.1.1.1.8.01.4.4.01.00.00                 LIVRE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 2.400,00

4.1.1.1.8.01.4.4.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis166,68 166,68 166,68 166,68 166,68 166,60 1.000,00

4.1.1.1.8.01.4.4.03.00.00                 SAÚDE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 600,00

4.1.1.1.8.02.0.0.00.00.00           Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços36.916,68 36.916,68 36.916,68 36.916,68 36.916,68 36.916,60 221.500,00

4.1.1.1.8.02.3.1.00.00.00               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal33.333,34 33.333,34 33.333,34 33.333,34 33.333,34 33.333,30 200.000,00

4.1.1.1.8.02.3.1.01.00.00                 LIVRE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 240.000,00

4.1.1.1.8.02.3.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza16.666,68 16.666,68 16.666,68 16.666,68 16.666,68 16.666,60 100.000,00

4.1.1.1.8.02.3.1.03.00.00                 SAÚDE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

4.1.1.1.8.02.3.2.00.00.00               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros833,34 833,34 833,34 833,34 833,34 833,30 5.000,00

4.1.1.1.8.02.3.2.01.00.00                 LIVRE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00

4.1.1.1.8.02.3.2.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza416,68 416,68 416,68 416,68 416,68 416,60 2.500,00

4.1.1.1.8.02.3.2.03.00.00                 SAÚDE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00

4.1.1.1.8.02.3.3.00.00.00               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

4.1.1.1.8.02.3.3.01.00.00                 LIVRE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 18.000,00

4.1.1.1.8.02.3.3.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 7.500,00

4.1.1.1.8.02.3.3.03.00.00                 SAÚDE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 4.500,00

4.1.1.1.8.02.3.4.00.00.00               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00

4.1.1.1.8.02.3.4.01.00.00                 LIVRE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 1.800,00

4.1.1.1.8.02.3.4.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 750,00

4.1.1.1.8.02.3.4.03.00.00                 SAÚDE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza75,00 75,00 75,00 75,00 75,00 75,00 450,00
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4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00       Taxas 13.874,10 13.874,10 13.874,10 13.874,10 13.874,10 13.873,84 83.244,34

4.1.1.2.1.00.0.0.00.00.00         Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 3.583,36 3.583,36 3.583,36 3.583,36 3.583,36 3.583,20 21.500,00

4.1.1.2.1.01.0.0.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 3.583,36 3.583,36 3.583,36 3.583,36 3.583,36 3.583,20 21.500,00

4.1.1.2.1.01.1.1.00.00.00               Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal6.166,68 6.166,68 6.166,68 6.166,68 6.166,68 6.166,60 37.000,00

4.1.1.2.1.01.1.2.00.00.00               Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros166,68 166,68 166,68 166,68 166,68 166,60 1.000,00

4.1.1.2.1.01.1.3.00.00.00               Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa666,68 666,68 666,68 666,68 666,68 666,60 4.000,00

4.1.1.2.1.01.1.4.00.00.00               Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros166,68 166,68 166,68 166,68 166,68 166,60 1.000,00

4.1.1.2.2.00.0.0.00.00.00         Taxas pela Prestação de Serviços 10.290,74 10.290,74 10.290,74 10.290,74 10.290,74 10.290,64 61.744,34

4.1.1.2.2.01.0.0.00.00.00           Taxas pela Prestação de Serviços 10.290,74 10.290,74 10.290,74 10.290,74 10.290,74 10.290,64 61.744,34

4.1.1.2.2.01.1.1.00.00.00               Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 19.581,44 19.581,44 19.581,44 19.581,44 19.581,44 19.581,48 117.488,68

4.1.1.2.2.01.1.2.00.00.00               Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros166,68 166,68 166,68 166,68 166,68 166,60 1.000,00

4.1.1.2.2.01.1.3.00.00.00               Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 666,68 666,68 666,68 666,68 666,68 666,60 4.000,00

4.1.1.2.2.01.1.4.00.00.00               Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros166,68 166,68 166,68 166,68 166,68 166,60 1.000,00

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00     Contribuições 237.833,30 237.833,30 237.833,30 237.833,30 237.833,30 237.833,50 1.427.000,00

4.1.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Contribuições Sociais 203.666,64 203.666,64 203.666,64 203.666,64 203.666,64 203.666,80 1.222.000,00

4.1.2.1.0.04.0.0.00.00.00           Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS203.666,64 203.666,64 203.666,64 203.666,64 203.666,64 203.666,80 1.222.000,00

4.1.2.1.0.04.1.1.00.00.00               Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal273.333,32 273.333,32 273.333,32 273.333,32 273.333,32 273.333,40 1.640.000,00

4.1.2.1.0.04.1.2.00.00.00               Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Multas e Juros333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.2.1.0.04.2.1.00.00.00               Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,40 800.000,00

4.1.2.1.0.04.2.2.00.00.00               Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Multas e Juros333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,70 205.000,00

4.1.2.4.0.00.1.1.00.00.00               Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal68.333,32 68.333,32 68.333,32 68.333,32 68.333,32 68.333,40 410.000,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 83.499,90 83.499,90 83.499,90 83.499,90 83.499,90 83.500,50 501.000,00

4.1.3.1.0.00.0.0.00.00.00       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 833,34 833,34 833,34 833,34 833,34 833,30 5.000,00

4.1.3.1.0.01.0.0.00.00.00           Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação833,34 833,34 833,34 833,34 833,34 833,30 5.000,00

4.1.3.1.0.01.1.1.00.00.00               Aluguéis e Arrendamentos - Principal 1.666,68 1.666,68 1.666,68 1.666,68 1.666,68 1.666,60 10.000,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 82.666,56 82.666,56 82.666,56 82.666,56 82.666,56 82.667,20 496.000,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 82.666,56 82.666,56 82.666,56 82.666,56 82.666,56 82.667,20 496.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal2.666,56 2.666,56 2.666,56 2.666,56 2.666,56 2.667,20 16.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.01.00.00                 RAF Contas Livres Fonte 000 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.02.00.00                 RAF Contas Saúde Fonte 303 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.03.00.00                 RAF Contas Saúde Fonte 495 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.04.00.00                 RAF Contas Saude Fonte 497 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.05.00.00                 RAF Contas Educação Fonte 103 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.06.00.00                 RAF Contas Educação Fonte 104 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

Município:

Código

Inajá

Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13) - Administração Direta, Indireta e Fundacional

Especificação Bimestre 1
Previsto

Bimestre 2
Previsto

Bimestre 3
Previsto

Bimestre 4
Previsto

Bimestre 5
Previsto

Bimestre 6
Previsto

Exercício de 2018

Total

Previsto

4.1.3.2.1.00.1.1.07.00.00                 RAf Contas Educação Fonte 107 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.08.00.00                 RAF Contas Educação Fonte 101 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.09.00.00                 RAF Contas Educação Fonte 102 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.10.00.00                 RAF Contas Educação Fonte 115 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.12.00.00                 RAF Contas Taxa Poder Policia Fonte 510 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.13.00.00                 RAF Contas Taxas Prest. Serviços Fonte 511 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.14.00.00                 RAF Contas Recursos Hidricos Fonte 504 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.15.00.00                 RAF Contas CIDE Fonte 512 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.16.00.00                 RAF Contas Assist. Social Fonte 934 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.17.00.00                 RAF Contas Alienação Bens Fonte 501 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.4.1.00.00.00               Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 960.000,00

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita de Serviços 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,40 27.500,00

4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00

4.1.6.1.0.01.0.0.00.00.00           Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00

4.1.6.1.0.01.1.1.00.00.00               Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,40 5.000,00

4.1.6.3.0.00.0.0.00.00.00       Serviços e Atividades Referentes à Saúde 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,70 25.000,00

4.1.6.3.0.01.0.0.00.00.00           Serviços de Atendimento à Saúde 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,70 25.000,00

4.1.6.3.0.01.1.1.00.00.00               Serviços de Atendimento à Saúde - Principal 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,40 50.000,00

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferências Correntes 2.991.393,78 2.991.393,78 2.991.393,78 2.991.393,78 2.991.393,78 2.991.393,78 17.948.362,68

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferências da União e de suas Entidades 2.384.474,98 2.384.474,98 2.384.474,98 2.384.474,98 2.384.474,98 2.384.475,10 14.306.850,00

4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferências da União - Específica E/M 2.384.474,98 2.384.474,98 2.384.474,98 2.384.474,98 2.384.474,98 2.384.475,10 14.306.850,00

4.1.7.1.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita da União 2.141.666,66 2.141.666,66 2.141.666,66 2.141.666,66 2.141.666,66 2.141.666,70 12.850.000,00

4.1.7.1.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 12.000.000,00

4.1.7.1.8.01.2.1.01.00.00                 LIVRE - FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal2.400.000,00 2.400.000,00 2.400.000,00 2.400.000,00 2.400.000,00 2.400.000,00 14.400.000,00

4.1.7.1.8.01.2.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 6.000.000,00

4.1.7.1.8.01.2.1.03.00.00                 SAÚDE - FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 3.600.000,00

4.1.7.1.8.01.3.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00

4.1.7.1.8.01.3.1.01.00.00                 1% FPM Cota Dezembro - MDE 25% 20.833,32 20.833,32 20.833,32 20.833,32 20.833,32 20.833,40 125.000,00

4.1.7.1.8.01.3.1.02.00.00                 1% FPM Cota Dezembro - Livre 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 375.000,00

4.1.7.1.8.01.4.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00

4.1.7.1.8.01.4.1.01.00.00                 1% FPM Cota Julho - MDE 25% 20.833,32 20.833,32 20.833,32 20.833,32 20.833,32 20.833,40 125.000,00

4.1.7.1.8.01.4.1.02.00.00                 1% FPM Cota Julho - Livre 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 375.000,00

4.1.7.1.8.01.5.1.00.00.00               Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal58.333,34 58.333,34 58.333,34 58.333,34 58.333,34 58.333,30 350.000,00

4.1.7.1.8.01.5.1.01.00.00                 LIVRE - ITR - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 420.000,00

4.1.7.1.8.01.5.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ITR - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal29.166,68 29.166,68 29.166,68 29.166,68 29.166,68 29.166,60 175.000,00
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4.1.7.1.8.01.5.1.03.00.00                 SAÚDE - ITR - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 105.000,00

4.1.7.1.8.02.0.0.00.00.00           Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais71.666,68 71.666,68 71.666,68 71.666,68 71.666,68 71.666,60 430.000,00

4.1.7.1.8.02.1.1.00.00.00               Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principal106.666,68 106.666,68 106.666,68 106.666,68 106.666,68 106.666,60 640.000,00

4.1.7.1.8.02.6.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal36.666,68 36.666,68 36.666,68 36.666,68 36.666,68 36.666,60 220.000,00

4.1.7.1.8.03.0.0.00.00.00           Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo98.641,64 98.641,64 98.641,64 98.641,64 98.641,64 98.641,80 591.850,00

4.1.7.1.8.03.1.1.00.00.00               Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo - Principal98.641,64 98.641,64 98.641,64 98.641,64 98.641,64 98.641,80 591.850,00

4.1.7.1.8.03.1.1.01.00.00                 Atenção Básica 63.225,00 63.225,00 63.225,00 63.225,00 63.225,00 63.225,00 379.350,00

4.1.7.1.8.03.1.1.01.01.00                   PAB Fixo 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.01.02.00                   PAB Variavel 46.558,34 46.558,34 46.558,34 46.558,34 46.558,34 46.558,30 279.350,00

4.1.7.1.8.03.1.1.02.00.00                 Atençção de Média e Alta Complexidades Ambulatórial21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,70 130.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.02.01.00                   Cpmplexidade Ambulatorial e Hospitalar 43.333,32 43.333,32 43.333,32 43.333,32 43.333,32 43.333,40 260.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.03.00.00                 Vigilância em Saúde 11.083,32 11.083,32 11.083,32 11.083,32 11.083,32 11.083,40 66.500,00

4.1.7.1.8.03.1.1.03.01.00                   Pixo Fixo de Vigilância em Saúde PFVS 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 18.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.03.02.00                   Incentivos Pontuais para Ações de Serviços de Vigilância em Saúde IPVS1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.03.03.00                   Assistência Financeira Complementar ACE 95%7.833,32 7.833,32 7.833,32 7.833,32 7.833,32 7.833,40 47.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.03.04.00                   Programa de Qualificação Ações Vigilância em Saúde PVVS2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.03.05.00                   Fortalecimento de Pol. Afetas Atuação Estratégia de ACS 5%500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.03.06.00                   Piso Fixo de Vigilância Sanitária Parte FNS (parcela)3.166,68 3.166,68 3.166,68 3.166,68 3.166,68 3.166,60 19.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.03.07.00                   Piso Fixo de Vigilância Sanitária Parte ANVISA (parcela)833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,40 5.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.03.08.00                   Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,40 20.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.04.00.00                 Assistência Farmacêutica 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,70 16.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.04.01.00                   Programa de Assistência Farmacêutica Básica5.333,32 5.333,32 5.333,32 5.333,32 5.333,32 5.333,40 32.000,00

4.1.7.1.8.04.0.0.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS38.666,66 38.666,66 38.666,66 38.666,66 38.666,66 38.666,70 232.000,00

4.1.7.1.8.04.1.1.00.00.00               Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal38.666,66 38.666,66 38.666,66 38.666,66 38.666,66 38.666,70 232.000,00

4.1.7.1.8.04.1.1.01.00.00                 Bloco da Proteção social Básica 35.666,66 35.666,66 35.666,66 35.666,66 35.666,66 35.666,70 214.000,00

4.1.7.1.8.04.1.1.01.01.00                   Componente Serviço Convivência e Fortalecimento de Vinculos35.333,32 35.333,32 35.333,32 35.333,32 35.333,32 35.333,40 212.000,00

4.1.7.1.8.04.1.1.01.02.00                   Componente Piso Básico Fixo 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 216.000,00

4.1.7.1.8.04.1.1.02.00.00                 Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 18.000,00

4.1.7.1.8.04.1.1.02.01.00                   Indice de Gestão Descentralizada IGDBF 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 36.000,00

4.1.7.1.8.05.0.0.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE31.333,34 31.333,34 31.333,34 31.333,34 31.333,34 31.333,30 188.000,00

4.1.7.1.8.05.1.1.00.00.00               Transferências do Salário-Educação - Principal36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 216.000,00

4.1.7.1.8.05.3.1.00.00.00               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal16.666,68 16.666,68 16.666,68 16.666,68 16.666,68 16.666,60 100.000,00

4.1.7.1.8.05.4.1.00.00.00               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

4.1.7.1.8.06.0.0.00.00.00           Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/962.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

4.1.7.1.8.06.1.1.00.00.00               Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
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4.1.7.1.8.06.1.1.01.00.00                 LIVRE - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 18.000,00

4.1.7.1.8.06.1.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 7.500,00

4.1.7.1.8.06.1.1.03.00.00                 SAÚDE - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 4.500,00

4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades373.585,46 373.585,46 373.585,46 373.585,46 373.585,46 373.585,38 2.241.512,68

4.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00         Transferências dos Estados - Específica E/M 373.585,46 373.585,46 373.585,46 373.585,46 373.585,46 373.585,38 2.241.512,68

4.1.7.2.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita dos Estados 370.085,46 370.085,46 370.085,46 370.085,46 370.085,46 370.085,38 2.220.512,68

4.1.7.2.8.01.1.1.00.00.00               Cota-Parte do ICMS - Principal 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.800.000,00

4.1.7.2.8.01.1.1.01.00.00                 LIVRE - Cota-Parte do ICMS - Principal 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 360.000,00 2.160.000,00

4.1.7.2.8.01.1.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do ICMS - Principal150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 900.000,00

4.1.7.2.8.01.1.1.03.00.00                 SAÚDE - Cota-Parte do ICMS - Principal 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 540.000,00

4.1.7.2.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do IPVA - Principal 60.833,34 60.833,34 60.833,34 60.833,34 60.833,34 60.833,30 365.000,00

4.1.7.2.8.01.2.1.01.00.00                 LIVRE - Cota-Parte do IPVA - Principal 73.000,00 73.000,00 73.000,00 73.000,00 73.000,00 73.000,00 438.000,00

4.1.7.2.8.01.2.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do IPVA - Principal 30.416,68 30.416,68 30.416,68 30.416,68 30.416,68 30.416,60 182.500,00

4.1.7.2.8.01.2.1.03.00.00                 SAÚDE - Cota-Parte do IPVA - Principal 18.250,00 18.250,00 18.250,00 18.250,00 18.250,00 18.250,00 109.500,00

4.1.7.2.8.01.3.1.00.00.00               Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,30 35.000,00

4.1.7.2.8.01.3.1.01.00.00                 LIVRE - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal7.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 42.000,00

4.1.7.2.8.01.3.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal2.916,68 2.916,68 2.916,68 2.916,68 2.916,68 2.916,60 17.500,00

4.1.7.2.8.01.3.1.03.00.00                 SAÚDE - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 10.500,00

4.1.7.2.8.01.4.1.00.00.00               Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal6.837,56 6.837,56 6.837,56 6.837,56 6.837,56 6.837,56 41.025,36

4.1.7.2.8.02.0.0.00.00.00           Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira (25%)166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.1.7.2.8.02.3.1.00.00.00               Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção do Petróleo – Lei nº 7.990/89, artigo 9º - Principal333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.7.2.8.10.0.0.00.00.00           Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,30 20.000,00

4.1.7.2.8.10.2.1.00.00.00               Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,30 20.000,00

4.1.7.2.8.10.2.1.01.00.00                 Transporte Escolar 6.666,68 6.666,68 6.666,68 6.666,68 6.666,68 6.666,60 40.000,00

4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00       Transferências de Outras Instituições Públicas 233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,30 1.400.000,00

4.1.7.5.8.00.0.0.00.00.00         Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,30 1.400.000,00

4.1.7.5.8.01.0.0.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,30 1.400.000,00

4.1.7.5.8.01.1.1.00.00.00               Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,34 233.333,30 1.400.000,00

4.1.7.5.8.01.1.1.01.00.00                 Fundeb 60% 396.666,68 396.666,68 396.666,68 396.666,68 396.666,68 396.666,60 2.380.000,00

4.1.7.5.8.01.1.1.02.00.00                 Fundeb 40% 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 420.000,00

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas de Capital 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

4.2.2.0.0.00.0.0.00.00.00     Alienação de Bens 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

4.2.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Alienação de Bens Móveis 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

4.2.2.1.3.00.0.0.00.00.00         Alienação de Bens Móveis e Semoventes 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

4.2.2.1.3.00.1.1.00.00.00               Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

Município:

Código

Inajá

Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13) - Administração Direta, Indireta e Fundacional

Especificação Bimestre 1
Previsto

Bimestre 2
Previsto

Bimestre 3
Previsto

Bimestre 4
Previsto

Bimestre 5
Previsto

Bimestre 6
Previsto

Exercício de 2018

Total

Previsto

4.9.0.0.0.00.0.0.00.00.00   DEDUÇÕES DA RECEITA -485.499,98 -485.499,98 -485.499,98 -485.499,98 -485.499,98 -485.500,10 -2.913.000,00

4.9.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Deduções das Transferências Correntes -485.499,98 -485.499,98 -485.499,98 -485.499,98 -485.499,98 -485.500,10 -2.913.000,00

4.9.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Dedução da receita para formação do FUNDEB - Tranferência da União-412.166,66 -412.166,66 -412.166,66 -412.166,66 -412.166,66 -412.166,70 -2.473.000,00

4.9.7.1.8.00.0.0.00.00.00         Dedução da receita para formação do FUNDEB - Tranferência da União-412.166,66 -412.166,66 -412.166,66 -412.166,66 -412.166,66 -412.166,70 -2.473.000,00

4.9.7.1.8.01.0.0.00.00.00           Dedução da receita para formação do FUNDEB - Participação na receita da União-411.666,66 -411.666,66 -411.666,66 -411.666,66 -411.666,66 -411.666,70 -2.470.000,00

4.9.7.1.8.01.2.1.00.00.00               Dedução da receita para formação do FUNDEB - FPM-400.000,00 -400.000,00 -400.000,00 -400.000,00 -400.000,00 -400.000,00 -2.400.000,00

4.9.7.1.8.01.2.1.02.00.00                 Dedução da receita para formação do FUNDEB - FPM-800.000,00 -800.000,00 -800.000,00 -800.000,00 -800.000,00 -800.000,00 -4.800.000,00

4.9.7.1.8.01.5.1.00.00.00               Dedução da receita para formação do FUNDEB - ITR - Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural-11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,70 -70.000,00

4.9.7.1.8.01.5.1.02.00.00                 Dedução da receita para formação do FUNDEB - ITR - Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural-23.333,32 -23.333,32 -23.333,32 -23.333,32 -23.333,32 -23.333,40 -140.000,00

4.9.7.1.8.06.0.0.00.00.00           Dedução da receita para formação do FUNDEB - ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96-500,00 -500,00 -500,00 -500,00 -500,00 -500,00 -3.000,00

4.9.7.1.8.06.1.1.00.00.00               Dedução da receita para formação do FUNDEB - ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96-500,00 -500,00 -500,00 -500,00 -500,00 -500,00 -3.000,00

4.9.7.1.8.06.1.1.02.00.00                 Dedução da receita para formação do FUNDEB - ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96-1.000,00 -1.000,00 -1.000,00 -1.000,00 -1.000,00 -1.000,00 -6.000,00

4.9.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Dedução da receita para formação do FUNDEB - Transf. dos Estados-73.333,32 -73.333,32 -73.333,32 -73.333,32 -73.333,32 -73.333,40 -440.000,00

4.9.7.2.8.00.0.0.00.00.00         Dedução da receita para formação do FUNDEB -  Transferências dos Estados-73.333,32 -73.333,32 -73.333,32 -73.333,32 -73.333,32 -73.333,40 -440.000,00

4.9.7.2.8.01.0.0.00.00.00           Dedução da receita para formação do FUNDEB - Participação nas Receitas dos Estados-73.333,32 -73.333,32 -73.333,32 -73.333,32 -73.333,32 -73.333,40 -440.000,00

4.9.7.2.8.01.1.1.00.00.00               Dedução da receita para formação do FUNDEB - Cota parte do ICMS-60.000,00 -60.000,00 -60.000,00 -60.000,00 -60.000,00 -60.000,00 -360.000,00

4.9.7.2.8.01.1.1.02.00.00                 Dedução da receita para formação do FUNDEB - Cota parte do ICMS-120.000,00 -120.000,00 -120.000,00 -120.000,00 -120.000,00 -120.000,00 -720.000,00

4.9.7.2.8.01.2.1.00.00.00               Dedução da receita para formação do FUNDEB - Cota parte do IPVA-12.166,66 -12.166,66 -12.166,66 -12.166,66 -12.166,66 -12.166,70 -73.000,00

4.9.7.2.8.01.2.1.02.00.00                 Dedução da receita para formação do FUNDEB - Cota parte do IPVA-24.333,32 -24.333,32 -24.333,32 -24.333,32 -24.333,32 -24.333,40 -146.000,00

4.9.7.2.8.01.3.1.00.00.00               Dedução da receita para formação do FUNDEB - Cota parte do IPI-1.166,66 -1.166,66 -1.166,66 -1.166,66 -1.166,66 -1.166,70 -7.000,00

4.9.7.2.8.01.3.1.02.00.00                 Dedução da receita para formação do FUNDEB - Cota parte do IPI-2.333,32 -2.333,32 -2.333,32 -2.333,32 -2.333,32 -2.333,40 -14.000,00

TOTAL GERAL PREVISTO: 2.952.767,80 2.952.767,80 2.952.767,80 2.952.767,80 2.952.767,80 2.952.768,02 17.716.607,02

Decreto  nº 010/2018 
 
Data: 24 de janeiro de 2018. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado à construção de salas de aulas para educação infantil da rede 
municipal de educação, e dá outras providências. 
 
EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 
996/2017 de 29 de Setembro de 2017; Artigo 6º da Lei Municipal nº 1.003/2017 e 
Inciso XI, parágrafo 2º, do artigo 167 da Constituição Federal 

 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
271.035,42 (duzentos setenta um mil, trinta cinco reais e quarenta dois centavos), 
destinados a construção de salas de salas para Educação Infantil da rede municipal 
de ensino.  
 
10 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
10.005 Divisão de Educação Infantil e Pré Escolar 
10.005.12 Educação 
10.005.12.365 Educação Infantil 
10.005.12.365.0010 Programa de Educação 
10.005.12.365.0010.1.104 Construção de Salas de Aulas para Educação Infantil 
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 124.076,80 
Fonte 3.501 Receitas e Alienação de Ativos 
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 43.662,02 
Fonte 3.107 Salário Educação  
4.4.90.51 Obras e instalações R$ 103.296,60 
Fonte 3.511 Taxas de Prestação de Serviços 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 

a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 3.501 Receitas e Alienação de Ativos R$ 124.076,80 
Fonte 3.107 Salário Educação R$ 43.662,02 
Fonte 3.511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 103.296,60 
 
 

Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 24/11/2017, 
que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras 
providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0010 / 10 / 005 1.104 Construção de Salas de Aulas para 
Educação Infantil 

271.035,42 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas 

0010 .1.104 Construção de Salas de 
Aulas para Educação Infantil 

1º Etapa: 01 sala com 86,73 m2 
2º Etapa: 01 sala com 86,73 m2 
3º Etapa: 01 sala com 86,73 m2 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.002/17 de 24/11/2017, 
que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018 e dá 
outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ação 

Produto 
(Un Medida) 

Meta  
Recursos Física Financeira 

1.104 Construção de Salas de 
Aulas para Educação Infantil 

 
m2 

 
260,19 

 
271.035,42 

 
3.501 
3.107 
3.511 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
24 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 

Eduardo Cintra Lugli 
Prefeito Municipal 

Eduardo Cintra Lugli
Prefeito Municipal

Decreto nº 006/2018 
 
DATA: 22 de janeiro de 2018 
 
SÚMULA: Estabelece a Programação Financeira para o exercício 
financeiro de 2018, e dá outras providências. 
 
Eduardo Cintra Lugli, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e, tendo em vista o 
contido nos art. 8º e 13 da lei complementar nº 101/00, de 04/05/2000 

 
D E C R E T A 

Artigo 1º - Na forma do contido nos Anexos I e II ficam estabelecidas as METAS 
BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO e o CRONOGRAMA BIMESTRAL DE 
DESEMBOLSO, a serem observados no exercício de 2018, pelo poder Executivo e 
Legislativo Municipal. 
 
Parágrafo Único: Verificando-se que a realização da receita mostra-se aquém dos 
montantes programados, aplicar-se-á o dispositivo no art. 9º da LC 101/00. 
 
Artigo. 2º - O desdobramento da Receita de que trata o Art. 13 da LC N.º 101/00, fica 
estabelecido de conformidade com o Quadro de METAS BIMESTRAIS DE 
ARRECADAÇÃO, anexo ao presente Decreto. 
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 22 de janeiro de 2018. 
 
 

Eduardo Cintra Lugli 
Prefeito Municipal 

 

 

Decreto nº 011/2018 
 
Data: 25 de janeiro de 2018. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 
aplicação do recurso do Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte 
Sanitário, do Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde – APSUS 
(complementação), e dá outras providências. 
 
EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.007/2017 de 08 de 
Dezembro de 2017; Artigo 6º da Lei Municipal nº 1.003/2017 e Inciso XI, parágrafo 2º, do 
artigo 167 da Constituição Federal. 

 
D E C R E T A 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
240.000,00 (duzentos quarenta mil reais), destinado à aplicação do recurso do Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação de 
Atenção Primária à Saúde – APSUS (complementação) - (Resolução SESA 51/2017).  
09 Departamento de Saúde 
09.002 Fundo Municipal de Saúde 
09.002.10 Saúde 
09.002.10.301 Atenção Básica 
09.002.10.301.0016 Saúde para Todos 
09.002.10.301.0016.1.906 Aquisição de Veículos para o Transporte Sanitário do Programa 
de Qualificação de Atenção Primária à Saúde – APSUS (complementação) 
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 240.000,00 
Fonte 323 Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64)  
Fonte 323 Incentivo Financeiro Investimento para o Transporte Sanitário R$ 240.000,00 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 24/11/2017, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0016 / 09 / 002 

 
1.906 Aquisição de Veículos para o Transporte 
Sanitário do Programa de Qualificação de 
Atenção Primária à Saúde – APSUS 
(complementação) 

 
240.000,00 

 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  

 
0016 

1.906 Aquisição de Veículos para o Transporte 
Sanitário do Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde – APSUS (complementação) 

 
240.000,00 

 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.002/17 de 24/11/2017, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.906 Aquisição de Veículos para o 
Transporte Sanitário do Programa 
de Qualificação de Atenção Primária 
à Saúde – APSUS (complementação) 

 
Veículos  

 
04 

 
240.000,00 

 

 
323 

 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE 
JANEIRO DE 2018. 
 
 

Eduardo Cintra Lugli 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 

Eduardo Cintra Lugli
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 22

Eduardo Cintra Lugli
Prefeito Municipal




























































 








             














          

          

          
















             

             







 







          

          

          

          

















             

              

              

              

 









 























 



























































































       



       

        















 











 



























































































       



       

        















 



 FERNANDO RAFAEL SOARES
Controlador Interno

FERNANDO RAFAEL SOARES
Controlador Interno
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Controlador Interno

FERNANDO RAFAEL SOARES
Controlador Interno
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  1. PREÂMBULO  
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ 01.377.043/0001-53, com sede administrativa na Avenida Siqueira 
Campos nº 652, Centro, Município de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, designada pela Portaria nº 01 de 16 de janeiro de 2018, torna público 
para conhecimento dos interessados que estará aberto credenciamento de empresas e instituições 
financeiras estabelecidas no Município de JARDIM OLINDA, que deverão prestar os serviços de 
recebimento das faturas de água e outros serviços, de qualquer consumidor, emitidas e 
distribuídas pelo SAMAE, que deverão ser autenticadas mecanicamente ou através de débito 
automático, pelo período de 12 (doze) meses, mediante as condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações e no que couber. 
Período de Recebimento de Documentos: a partir do dia 29/01/2018 até o dia 02/01/2018, no horário: 
08h00m às 11h00m e das 13h00m às 17h00 m. 
Obs. As empresas que não solicitarem o credenciamento no prazo estipulado acima, poderão solicitar 
nos mesmos termos deste edital, por um período de 12 (doze) meses, a contar da publicação. 
Local do recebimento dos documentos: Avenida Siqueira Campos nº 652, Centro, Município de 
JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, telefone: 44-3311-1050. 
Data e local da Sessão de divulgação do Resultado do Credenciamento: dia 05/02/2018, das 9:00 às 
10:00 h, na sede do SAMAE JARDIM OLINDA-PR. 

 
11. DO REAJUSTE 
O valor por guia de recebimento, fixado no presente credenciamento poderá ser corrigido após 
decorridos 12 (doze) meses da assinatura do instrumento original, com base no INPC-FGV (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, da Fundação Getúlio Vargas), ou outro índice que oficial que venha 
substituí-lo, desde que solicitado pelo Contratado. 

 
  2. OBJETO DA LICITAÇÃO  
2.1 Constitui objeto do presente termo credenciar empresas e instituições financeiras estabelecidas no 
Município de JARDIM OLINDA, que deverão prestar os serviços de recebimento das faturas de água e 
outros serviços, de qualquer consumidor, emitidas e distribuídas pelo SAMAE, que deverão ser 
autenticadas mecanicamente ou através de débito automático, pelo período de 12 (doze) meses, de 
acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência Anexo I 
deste Instrumento. 

 
  3. TERMO DE REFERÊNCIA  
3.1 Foi elaborado pelo SAMAE, o Termo de Referência Anexo I, o qual servirá de base para todo o 
procedimento. 

 
  4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Credenciamento, correrão pela seguinte 
dotação orçamentária: 
Departamento Administrativo 

Dotação: 30.001.17.122.0201.2.021.3.3.90.30.00.00 - 2076 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURIDICA 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2018 

 
  5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO  
5.1 Poderão participar do credenciamento, as pessoas jurídicas e instituições financeiras, que atendam a 
todos os requisitos legais e os estabelecidos neste edital. 

 
5.2 Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente credenciamento deverão trazer 
a documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório. 

5.2.1 Só serão aceitas cópias legíveis. 
5.2.2 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 
5.2.3 A comissão permanente de licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
5.2.4 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo(a) presidente da comissão 

permanente de licitação ou membros da equipe de apoio até o dia imediatamente anterior da data 
designada para a audiência pública de entrega dos envelopes, desde que acompanhados dos originais. 
5.3 As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou 
estabelecidos em lei. 

5.3.1 Nos casos omissos, a Comissão Permanente de Licitação considerará como prazo de 
validade aceitável o de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão. 
5.4 Não será admitida neste credenciamento a participação de empresas: 

I - Que se encontrem sob falência, insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
II - Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 
registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 

III - Estrangeiras que não funcionem no País; 
IV - Pessoas Jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a 

esta Autarquia de JARDIM OLINDA; 
5.5 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da pessoa jurídica, 
de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a 
Comissão Permanente da Licitação do disposto no artigo 97 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.5.1 Fica a pessoa jurídica obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência 
de fato impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame. 
5.6 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do credenciado: 

5.6.1 Estar ciente das condições do edital; 
5.6.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
5.6.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela comissão Permanente de 

Licitação; 
5.6.4 Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas neste Edital. 
  6. DO SERVIÇO  
6.1 O SAMAE pagará ao agente credenciado pelo serviços de recebimento das faturas de água e outros 
serviços, de qualquer consumidor, emitidas e distribuídas pelo SAMAE, que deverão ser autenticadas 
mecanicamente ou através de débito automático, a importância de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por 
autenticação. 
6.2 Considerar-se-á recebida a fatura quando seu valor estiver à disposição na conta corrente do SAMAE. 
6.3 O formulário, emissão e distribuição das faturas aos consumidores serão de inteira responsabilidade 
do SAMAE. 
6.4 A instituição credenciada não se responsabilizará, em qualquer hipótese ou circunstância, pelas 
informações, cálculos, valores, multas, juros e outros elementos consignados nas faturas, competindo- 
lhes tão somente recusar o recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

6.4.1 A fatura for imprópria; 
6.4.2 A fatura contiver emendas e/ou rasuras que prejudiquem a leitura de seus caracteres; 
6.4.3 Quando não possuir o código de barras; 

6.5 Cabe ao SAMAE, informar aos credenciados qualquer mudança procedimental, ou na estrutura das  
faturas, que impliquem em modificação de procedimentos por parte dos credenciados. 

7.5.1 Se a mudança for estrutural e sistêmica e implicar em alteração na forma de prestação do 
serviço, deverá haver concordância expressa das partes. 

6.6 A empresa ou instituição financeira que já possui sistema adequado para prestação de serviço, 
usará o próprio sistema e equipamento. 

6.7 As empresas e instituições financeiras receberão a importância consignada no documento de 
arrecadação, mediante a sua quitação através de: 

6.7.1 Débito Automático em conta corrente, padrão FEBRABAN; 
6.7.1.1 No caso da sistemática de débito automático, por meio magnético, na conta 

corrente do contribuinte/devedor mantida junto a Contratada, o qual tenha sido devidamente cadastrado 
junto a Contratada, serão observadas as seguintes condições: 

6.7.1.2 O produto líquido dos valores debitados nas contas correntes dos 
contribuintes/devedores optantes pelo débito automático será repassado integralmente ao SAMAE, 
mediante crédito na conta credora que será indicada em contrato; 

6.7.1.3 Fica facultado a Contratada a não realização débito automático, sem incorrer em 
qualquer responsabilidade nos seguintes casos; inexistência na data do débito de saldo suficiente na 
conta corrente do respectivo contribuinte/devedor; incorreção nas informações prestadas pelo mesmo 
quando do cadastramento no débito automático; ocorrência de qualquer evento de força maior, caso 
fortuito, falhas de comunicação e/ou dos meios magnéticos utilizados para transmissão e determinações 
legais e regulamentos; 

6.7.1.4 A contratada, mediante solicitação escrita de qualquer contribuinte/devedor 
poderá efetuar o cancelamento dos lançamentos agendados e/ou estorno dos débitos automáticos pré- 
lançados, desde que tais solicitações sejam feitas até a data do débito; 

6.7.1.5 Após o cancelamento do débito automático, o SAMAE efetuará a cobrança direta 
do valor estornado ou cancelamento do respectivo contribuinte/devedor. 

6.7.2 O não cumprimento do disposto nos itens 6.7.4 e 6.7.5 implica em descredenciamento e 
rescisão do contrato. 
6.8 O produto da arrecadação será depositado diariamente, nas agências e contas bancárias designadas 
pelo SAMAE até as 15:00 horas do dia útil seguinte ao recebimento. 

6.8.1 As instituições que não cumprirem o disposto no item 7.8 estarão sujeitas ao bloqueio do 
sistema até que seja regularizada a pendência. 

6.8.2 A reincidência do descumprimento do item 7.8 implicará no descredenciamento da 
instituição, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
6.9 A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, 
especificamente com base no art. 57, II, Lei Federal n° 8.666/93. 
6.10 O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a comprovação das mesmas 
condições habilitatórias do início do contrato. 

 
  7. DA REMUNERAÇÃO DAS ATIVIDADES  
7.1 A interessada em participar do Credenciamento deverá enviar Declaração de que aceita o valor 
proposto a pagar pelos serviços de recebimento de faturas da Autarquia SAMAE de JARDIM OLINDA 
conforme proposta financeira da estimativa de preço do Termo de Referência Anexo I, sem que caiba a 
proponente direito de reivindicar custos adicionais. 
7.2 Após apresentação da documentação de habilitação, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
7.3 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

8.3.1 Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da 
Legislação aplicável; 

 
 
 

7.3.2 Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

7.3.3 Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 
neste Edital; 
7.4 A simples participação neste credenciamento implica em: 

7.4.1 Plena aceitação, por parte da interessada, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os 
custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 
indenização às licitantes pela realização de tais atos; 

7.4.2 Comprometimento da credenciada em prestar os serviços objeto deste procedimento em 
total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 
7.5 Será expressamente proibido a credenciada cobrar taxas ou qualquer outra importância dos usuários, 
sob pena de descredenciamento a ser apurado em processo administrativo instaurado imediatamente 
apurada denúncia apresentada pelo usuário ou qualquer cidadão, assegurado a credenciada o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

 
  8. ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
8.1 As petições deverão ser protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e 
telefone para contato), junto ao SAMAE de JARDIM OLINDA, localizada na Avenida Siqueira 
Campos nº 652, Centro, Município de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, que tem o prazo de 03 
(três) dias úteis para respondê-las. 
8.2 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento de credenciamento, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) 
anos e multa, nos termos do artigo 93, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
  9. APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE  
9.1 Aberto o período de recebimento dos Credenciamentos, as interessadas entregarão o envelope não 
transparentes e lacrados, contendo a documentação de habilitação, 
9.2 O envelope contendo os Documentos de Habilitação e termo de aceite deverá ser expresso, em seu 
exterior, as seguintes informações: 

 
 

  10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO  
10.1 Será considerado habilitada a Credenciada que apresentar os documentos a seguir listados, 
observando que: 

10.1.1 A interessada que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 
inabilitada e sujeito às penalidades legais; 

10.1.2 Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 
documentação: 

10.1.2.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
10.1.2.2 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JARDIM OLINDA 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TERMO DE ACEITE 

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL:    
CNPJ/MF:    

ENDEREÇO:    
TELEFONE:   -- 
E-MAIL:   

 
requerimento de certidão; 

10.1.2.3 A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos; 

10.1.3 Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Autarquia, se 
outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 90 (noventa) dias 
entre a data de sua expedição e a da abertura do certame; 

10.1.4 Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet 
comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo ou um dos membros da equipe de 
apoio, apenas para efeitos de comprovação de autenticidade daqueles apresentados; 

10.1.5 O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em 
originais atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias 
simples que poderão ser autenticadas pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou pelos 
membros da comissão no ato de abertura da documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas 
dos respectivos originais, não se aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via internet. 
10.2 Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, são os seguintes: 

10.2.1 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 
artigo 32, § 2o, da Lei Federal nº 8.666/93 (conforme modelo Anexo VI); 

a) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar 
nº 147/2014, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada e apresentada mesmo que com a restrição junto com a supracitada declaração. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações deverá apresentar, na forma da lei, com os documentos de 
habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da mesma 
lei.(conforme modelo Anexo VII); 

10.2.2 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 
artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 (conforme modelo 
Anexo IV); 

10.2.3 Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (conforme 
modelo Anexo IV). 

 

10.3 Documentos Relativos à: 
10.3.1 Habilitação Pessoa Jurídica: As empresas interessadas deverão apresentar a seguinte 

documentação: 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
10.4 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista, pessoa jurídica no que couber 
consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma 

única certidão caso seja unificada com a constante na alínea b; 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF,  f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

emitido pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
h) A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa; 
i) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de 

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e 
recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida 
liminar em mandado de segurança. 

j) Cópia do Alvará de licença e funcionamento expedido pela Prefeitura da Sede da Licitante; 
 
  11. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
11.1 Encerrada o período de Credenciamento, a Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura 
do envelope contendo os documentos de habilitação dos interessados, verificando sua regularidade e em 
sessão pública, no dia, horário e local, conforme definido neste edital será divulgado o resultado dos 
credenciados; 

11.1.1 a comissão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para analisar a solicitação e os 
documentos necessários. 
11.2 Constatado o atendimento das exigências editalícias, os interessados serão declarados credenciados, 
caso não haja interposição de recursos; 

 
  12. RECURSOS  
12.1 É facultado ao licitante, nos termos do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, a interposição de: 

13.1.1 RECURSO, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da lavratura 
da Ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

13.1.2 REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico dirigido a autoridade superior; 

12.2 Terão efeito suspensivo obrigatório apenas os recursos contra a habilitação ou inabilitação e contra 
o julgamento das propostas. Os demais não terão efeito suspensivo, salvo se a autoridade competente, 
por razão de interesse público, motivadamente assim o determinar. 

13.3.1 Não serão conhecidos os recursos protocolizados fora do prazo legal. 
12.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
12.4 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Jardim Olinda, em dias úteis, no horário de 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 
17h00; 
12.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Diretor do 
SAMAE este homologará o procedimento; 
12.6 A homologação desta licitação não obriga o SAMAE de JARDIM OLINDA-MT à contratação do 
objeto licitado; 
12.7 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Jornal Diário Oficial do Município 
de Jardim Olinda-PR 
12.8 O recurso contra decisão do Diretor não terá efeito suspensivo. 
12.9 Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
  13. DA HOMOLOGAÇÃO  
13.1 O Credenciamento, ficará sujeito a homologação do Diretor do SAMAE de JARDIM OLINDA. 
13.2 Para fins de homologação, o proponente credenciado fica obrigado a comparecer no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados da notificação realizada pelo Jornal Diário Oficial do Município de Jardim 
Olinda para comparecer junto ao SAMAE de JARDIM OLINDA para assinar o Contrato, vindo a decair 
do direito a executar o objeto deste Credenciamento, caso não compareça. 
  14. DO CONTRATO  
14.1 As obrigações decorrentes deste Credenciamento consubstanciar-se-ão em Contrato cuja minuta 
consta do Anexo VIII; 
14.2 O Contrato terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Jardim Olinda; 
14.3 O prazo para assinatura do Contrato será de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação formal da 
adjudicatária; 
14.4 O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da credenciada, mediante apresentação do 
contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do 
representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez 
atendidas as exigências do subitem anterior; 
14.5 A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que 
ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito pelo SAMAE de 
JARDIM OLINDA; 
14.6 Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 20 deste Edital; 
14.7 A critério do SAMAE de JARDIM OLINDA, o contrato poderá ser substituído por outros 
instrumentos hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, dentre outros, nos termos do 
artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
  15. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS  
15.1 O valor que propôs a CREDENCIADA, será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ 
do inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93. 

16.1.1 Em caso de prorrogação do contrato, nos termos da lei, o preço poderá ser reajustado com 
base no IGPM/FGV. 
  16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

16.1 Adquirir, emitir e distribuir as faturas de serviços de água, esgoto e outros serviços de saneamento, 
aos usuários; 

16.2 Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços; 
16.3 Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias o bom desempenho dos serviços; 
16.4 Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto 
adjudicado dentro das especificações descritas no Termo de Referência Anexo I. 
16.5 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
16.6 Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento. 
16.7 Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
prestação do serviço, fixando prazo para sua correção. 
16.8 Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo ao credenciado será de total responsabilidade 
quanto à execução dos mesmos. 
16.9 Acompanhar a prestação dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das 
especificações deste Edital. 

 
  17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1 Para o fiel cumprimento do presente contrato, a CREDENCIADA se compromete a: 
17.2 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do SAMAE de JARDIM OLINDA, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 
17.3 Executar a prestação dos serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de 

 
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência Anexo I; 
17.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 
17.5 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 
seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que 
ocorridos em dependências da Contratante; 
17.6 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 
Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 
17.7 Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao 
SAMAE de JARDIM OLINDA ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços 
contratados; 
17.8 A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante 
toda execução dos serviços. 
17.9 A empresa credenciada fica obrigada a cumprir as regras e condições estabelecidas neste edital, sob 
pena de credenciamento. 
17.10 Cumprir o horário estabelecido para as atividades comerciais afins podendo, ainda, se for do seu 
interesse, receber contas aos sábados e horários extras; 
17.11 Orientar o consumidor a procurar o SAMAE para esclarecimentos que julgue necessário sobre 
sua fatura; 
17.12 Comunicar ao SAMAE, a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o 
descredenciamento; 
17.13 Aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do contrato. 
17.14 Responsabilizar-se pela perda, extravio, roubo ou deterioração dos montantes em dinheiro e 
documentos afins, inclusive pela reposição, no que for possível, e reparação dos danos causados; 
17.15 Depositar o produto da arrecadação diariamente, nas agências e contas bancárias designadas pelo 
SAMAE até as 15:00 horas do dia útil seguinte ao recebimento. 
17.16 As Instituições financeiras que optarem pelo não recebimento de fatura em guichê, deverão 
credenciar pelo menos um correspondente bancário para recebimento de documentos com código de 
barras padrão FEBRABAN, desde que possuam equipamentos com leitor de código de barras, sendo 
que será de sua inteira responsabilidade repassar os valores recebidos dos usuários do SAMAE. 
17.17 Informar ao SAMAE todos os correspondentes recebedores de faturas, afim de divulgação a 

população. 
 
  18. CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO  
18.1 A convocação da Contratada pelo SAMAE de JARDIM OLINDA, será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para assinatura do Instrumento Contratual, 
retirar a nota de empenho, ordem de serviço, ou instrumento equivalente; 
18.2 O não comparecimento da empresa convocada na forma do subitem anterior o sujeitará às sanções 
previstas neste Edital; 
18.3 O fornecimento deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital o Termo de 
Referência Anexo I, e demais anexos. 

 
  19. DOS PAGAMENTOS PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
19.1 Receberá a CONTRATADA pelos serviços citados na Cláusula Primeira, a importância de R$ 0,50 
(cinquenta centavos), por autenticação. 
19.2 A instituição bancária debitará diariamente, na conta do SAMAE o valor da tarifa relativa ao 
total de documentos recebidos, o valor da tarifa devida pelo SAMAE será descontado no ato do 
recolhimento do tributo. 
19.3 A instituição que repassar irregularmente os valores será multada na mesma proporcão que deixar 
de repassar, sendo que o fiscal deverá fazer a conferência semanal do valor devido e elaborar a 
notificação de multa, sem prejuízo da demais penalidades cabíveis. 

 
19.4 Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva dos serviços prestados. 

 
  20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
20.1 A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 
penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, quais sejam: 

20.1.1 Por atraso injustificado na prestação dos serviços: 
20.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento); 
20.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 
20.1.1.3 No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre 

o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% 
(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

20.1.2 Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, o 
SAMAE de JARDIM OLINDA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

20.1.2.1. Advertência, 
20.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao SAMAE de JARDIM OLINDA; 

20.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 
fornecedores do SAMAE de JARDIM OLINDA por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 
20.2 Descredenciamento: 

20.2.1. Pela Autarquia quando: 
20.2.1.1 A Instituição proceder retenções irregulares, efetuar repasse a menor ou ainda 

deixar de repassar os valores recebidos dos usuários do SAMAE; 
20.2.1.2 A Instituição praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para 

outrem vantagem ilícita; 
20.2.1.3 Ficar evidenciada a incapacidade da Instituição credenciada de cumprir as 

obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 
 

20.2.1.4 Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho 
motivado e justificado do Diretor do SAMAE; 

20.2.1.5 A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato; 
20.2.1.6 A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem 

vantagem ilícita; 
20.2.1.7 Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as 

obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 
20.2.5.8 em razão de caso fortuito ou força maior; 
20.2.5.9 No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada, sua 

dissolução ou falecimento de todos os seus sócios; 
20.2.5.10 e naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93. 
 

20.3.1 Pela Credenciada: 
20.3.1.1 mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao SAMAE, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
20.3.1.2 As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pelos profissionais habilitados 
do SAMAE; 

a) Em se tratando de contratada que não comparecer para retirada da Ordem de serviços, o valor 
 

da multa não recolhida será encaminhado para execução pelos profissionais habilitados do SAMAE; 
20.3.1.3 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa, da reparação das eventuais perdas e danos que 
seu ato venha acarretar ao SAMAE de JARDIM OLINDA; 

20.3.1.4 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis; 

20.3.1.5 Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, quaisquer das sanções adiante 
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

20.3.1.6 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 
julgamento; 

20.3.1.7 Cancelamento do contrato e do credenciamento, se esta já estiver assinada, 
procedendo-se a paralisação da prestação dos serviços; 

20.3.1.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores 
do Município de JARDIM OLINDA, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá 
ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

20.3.1.9 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

20.3.1.10 Serão publicadas no Diário Oficial do Município de Jardim Olinda as sanções 
administrativas previstas no Edital de Licitação, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

 
  21 DISPOSIÇÕES GERAIS  
21.1 É facultado a Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 
Credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública; 
21.2 Fica assegurado ao SAMAE de JARDIM OLINDA o direito de, no interesse da Administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Credenciamento, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente; 
21.3 As Credenciadas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
21.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do SAMAE de 
JARDIM OLINDA-MT; 
21.5 A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura do Credenciamento, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
21.6 As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de PARANACITY - PR, com 
exclusão de qualquer outro; 
21.7 As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no 
Diário Oficial do Município, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas 
diretamente aos representantes legais das credenciadas presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de 
ofício, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 

a) Julgamento deste Credenciamento; 
b) Recurso porventura interposto. 

21.8 A Cópia do Edital e de seus Anexos poderá ser obtida pelo na Sede do SAMAE de Jardim Olinda e 
podendo ainda ser obtida junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jardim 
Olinda, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, até o último dia que  

anteceder a data prevista para abertura do certame. 
21.9 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial do Município de Jardim Olinda, 
quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

21.10 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
  22. ANEXOS DO EDITAL  
22.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos, 
cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
Anexo I: Termo de Referência 
Anexo II: Termo de Aceite da Proposta Financeira 
Anexo III: Modelo Carta de Credenciamento 
Anexo IV: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 
Anexo V: Declaração de Habilitação 
Anexo VI: Declaração de Superveniência de Fato Impeditivos da Habilitação 
Anexo VII: Declaração de ME e EPP (quando empresa). 
Anexo VIII: Minuta do Contrato 

 
Jardim Olinda, PR, 22 de janeiro  de 2018. 

 
 

Wilson Cordeiro 
Diretor SAMAE   

 
 

 
 

1. OBJETO: Credenciar instituições Bancárias estabelecidas no Município de JARDIM OLINDA, que 
deverão prestar os serviços de recebimento das faturas de água e outros serviços, de qualquer 
consumidor, emitidas e distribuídas pelo SAMAE, que deverão ser autenticadas mecanicamente ou 
através de débito automático, pelo período de 12 (doze) meses. 
Departamento Administrativo 

Dotação Orçamentária: 30.001.17.122.0201.2.021.3.3.90.30.00.00 - 2076 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURIDICA 
Forma de entrega/realização dos serviços: Mensalmente por um período de 12 meses. 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

ITEM 

 

ITENS DE SERVIÇO 

 

UNID 

QUANTIDAD 
E DE FATURA 

MÊS 

 
ESTIMATIVA 

ANO 

 
 
 

CUSTO 
 

1 
RECEBIMENTO DE 
FATURAS; 

 
UN 

 
656 

 
7.872 

 
R$ 0,50 

R$ 3.936,00 

 
TOTAL 

R$ 3.936,00 

 
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
2.1 O SAMAE pagará ao agente credenciado pelos serviços de recebimento das faturas de água e outros 
serviços, de qualquer consumidor, emitidas e distribuídas pelo SAMAE, que deverão ser autenticadas 
mecanicamente ou através de débito automático, a importância de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por 
autenticação. 
2.2 Considerar-se-á recebida a fatura quando seu valor estiver à disposição na conta-corrente do SAMAE. 
2.3 O formulário, emissão e distribuição das faturas aos consumidores serão de inteira responsabilidade 
do SAMAE. 
2.4 A empresa ou instituição credenciada não se responsabilizará, em qualquer hipótese ou 
circunstância, pelas informações, cálculos, valores, multas, juros e outros elementos consignados nas 
faturas, competindo- lhes tão somente recusar o recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes 
hipóteses: 

2.4.1 A fatura for imprópria; 
2.4.2 A fatura contiver emendas e/ou rasuras que prejudiquem a leitura de seus caracteres; 

2.5 Cabe ao SAMAE, informar aos credenciados qualquer mudança procedimental, ou na estrutura das 
faturas, que impliquem em modificação de procedimentos por parte dos credenciados. 

2.5.1 Se a mudança for estrutural e sistêmica e implicar em alteração na forma de prestação do 
serviço, deverá haver concordância expressa das partes. 
2.6 A instituição credenciada receberá a importância consignada na fatura, mediante a sua quitação 
através de emissão de comprovante através de equipamento que identificará o estabelecimento 
recebedor, o número da máquina utilizada, a data e o valor da autenticação. 
2.7 As Empresas e Instituições Financeiras receberão a importância consignada no documento de 
arrecadação, mediante a sua quitação através de: 

2.7.1 Débito Automático em conta-corrente, ou depósito em conta; 

ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2018 
 

 
 
 

2.8 O produto da arrecadação será depositado diariamente, nas agências e contas bancárias designadas 
pelo SAMAE até as 15:00 horas do dia útil seguinte ao recebimento. 

2.8.1 A reincidência do descumprimento do item 2.8 implicará no descredenciamento da 
instituição, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
2.9 A empresa ou instituição inanceira debitará na conta do SAMAE o valor da tarifa relativa ao total 
de documentos recebidos, o valor da tarifa devida pelo SAMAE será descontado no ato do recolhimento 
da fatura. 
2.10 Será responsável pela perda, extravio, roubo ou deterioração dos montantes em dinheiro e 
documentos afins, inclusive pela reposição, no que for possível, e reparação dos danos causados; 
2.11 Depositará o produto da arrecadação diariamente, nas agências e contas bancárias designadas pelo 
SAMAE até as 15:00 horas do dia útil seguinte ao recebimento. 
2.12 As empresas e instituições financeiras, deverão disponibilizar o arquivo diário contendo as 
informações sobre o valor total arrecadado no dia, o número de faturas e canhotos de faturas, deverão 
estar à disposição do SAMAE até as 09:00 Hrs do dia seguinte ao da arrecadação. 

 

 
 
 

 
 

Ao aderir o presente credenciamento, declaramos que ….................................................., por meu 
representante legal, conhecer o inteiro teor do Edital de Credenciamento nº 001/2018, bem como o valor 
o qual o SAMAE de JARDIM OLINDA se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo com o 
valor médio de referência, que foi obtido com base no preço de mercado e de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, na especialidade e nos valores assim especificados: 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de JARDIM OLINDA 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
 

ITEM 
 

ITENS DE SERVIÇO 
 

UNID 
QUANTIDADE 

DE FATURA 
MÊS 

ESTIMATIVA 
ANO 

 
VALOR 

UNITÁRIO 
 

1 
RECEBIMENTO DE 
FATURAS; 

 
UN 

 
656 

 
7.872 

 
R$ 0,50 

Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condições do edital supracitado, bem como de todas as 
especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de forma 
incondicional. 

 
 
Local/data 

 
 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo de CNPJ ou CPF 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2018  
ANEXO II – TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA FINANCEIRA 

 
 
 
 
 

ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2018  

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
Nome ou Razão social 
CRP nº: CNPJ ou CPF: 
1.1. ENDEREÇO: 
Rua, avenida, nº e complemento 
Bairro Município UF CEP 
Telefone Celular Fax 
E-mail 
2. TITULARES (sócios e representantes legais da empresa): 
Nome: 
Formação: Identidade: CPF: 
Nome: 
Formação: Identidade: CPF: 

 
5. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 
• recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento; 
• as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que 
concordamos com os termos do edital e seus anexos; 
• temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do 
credenciamento, e; 
• que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para realização dos serviços a serem 
prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos; 
6. Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital divulgado 
pelo SAMAE de JARDIM OLINDA/MT, juntando a documentação exigida. 

 
Local/data 

 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo de CNPJ ou CPF 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma 
reconhecida em cartório. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
Ao 
SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de JARDIM 
OLINDA Ref: Licitação na modalidade Credenciamento nº 001/2018. 

 
(Nome  da  Empresa)  -----------------------------------,  CNPJ  nº  ------------------------,  sediada  na  Rua 
--------------------------------------,  nº  -----------,  bairro,  -----------------------,   CEP--------------Município 
-------------------------, por seu representante legal abaixo-assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital do Credenciamento – Inexigibilidade nº 001/2018 DECLARA, sob as penas da lei, que: 
• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei Federal n° 8666/1993, com redação determinada pela Lei 
Federal nº 9.854/1999. 
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da 
Lei Federal n° 8666/93) 

 
 
 

Local e data 

Assinatura do representante legal 
CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 
 
 
 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2018 

 
 
 
 

 
 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ......................, CNPJ .........., reúne todos 
os requisitos de habilitação exigidas no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em 
Edital de Credenciamento n° 001/2018. 

 
 
 
 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 
 
 
 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, 
esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração, além de juntar o documento 
com restrição no envelope de habilitação. 

 
 
 
 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2018  
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

 
 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ......................, CNPJ .........., reúne todos 
os requisitos de habilitação exigidas no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em 
Edital de Credenciamento n° 001/2018. 

 
 
 
 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 
 
 
 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, 
esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração, além de juntar o documento 
com restrição no envelope de habilitação. 

 
 
 
 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2018  
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

 
 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ......................, CNPJ .........., reúne todos 
os requisitos de habilitação exigidas no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em 
Edital de Credenciamento n° 001/2018. 

 
 
 
 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 
 
 
 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, 
esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração, além de juntar o documento 
com restrição no envelope de habilitação. 

 
 
 
 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2018  
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

 
 

  ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa   , CNPJ  , sediada na rua   , bairro  , 
cidade  ,   neste   ato   representada  pelo  Sr.(a)  , portador do RG nº 
  e inscrito no CPF sob  o numero  , no uso de suas atribuições legais, 
comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob 
pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este 
certame licitatório no SAMAE de JARDIM OLINDA – Credenciamento nº 001/2018, na forma 
determinada no § 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa participante. 

 
 
 
 
 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

 
 
 

 
 

  ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa   , CNPJ  , sediada na rua   , bairro  , 
cidade  ,   neste   ato   representada  pelo  Sr.(a)  , portador do RG nº 
  e inscrito no CPF sob  o numero  , no uso de suas atribuições legais, 
comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob 
pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este 
certame licitatório no SAMAE de JARDIM OLINDA – Credenciamento nº 001/2018, na forma 
determinada no § 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa participante. 

 
 
 
 
 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO ME EPP 

 
 

 
 

 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) ao SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de JARDIM 
OLINDA/PR 

 
Referente: Edital de Credenciamento nº 001/2018 

 
 

Para fins de participação no Credenciamento (indicar o nº registrado no Edital), a (o) (Nome 
completo do Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), declara, sob as penas da lei que é 
(Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar 
Federal nº 147/2014. 

 
 
 
 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 
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Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) ao SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de JARDIM 
OLINDA/PR 

 
Referente: Edital de Credenciamento nº 001/2018 

 
 

Para fins de participação no Credenciamento (indicar o nº registrado no Edital), a (o) (Nome 
completo do Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), declara, sob as penas da lei que é 
(Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar 
Federal nº 147/2014. 

 
 
 
 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2018 

 
 
 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2018 
 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 85.448.116/0001-40, com sede na Avenida 
Siqueira Campos, nº 652, Centro nesta cidade, Estado do Paraná, neste ato representada seu Diretor Sr. 
Wilson Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado na …................., em Itaguajé, Estado de 
Parana, portador da C.I. RG. Nº …........ e CPF/MF N° ..............., doravante 
denominada “CONTRATANTE”, e a empresa ..............., pessoa jurídica de direito .........., inscrita no 
CNPJ/MF sob o número ............, com sede na .......,  .............,  ........,  na  cidade  de  ..................,  
Estado ................, neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., 
brasileiro(a), ..............., ........., residente e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de ................, 
Estado ................, portador da C.I. RG. nº ............... SSP ......... e CPF/MF N° .............., doravante 
denominada “CONTRATADA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o constante no 
Edital de credenciamento nº 001/2018 - Inexigibilidade nº 001/2018, e em observância ao disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos 
seguintes termos e condições: 
  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 Constitui objeto do presente termo credenciamento de empresas e instituições financeiras 
estabelecidas no Município de JARDIM OLINDA, que deverão prestar os serviços de recebimento das 
faturas de água e outros serviços, de qualquer consumidor, emitidas e distribuídas pelo SAMAE, que 
deverão ser autenticadas mecanicamente ou através de débito automático, pelo período de 12 (doze) 
meses, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas no Edital de Inexigibilidade n° 
001/2018 para credenciamento e Termo de Referência Anexo I. 
  CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
2.1 Pelos serviços credenciados a contratada receberá os valores estabelecidos na proposta financeira da 
estimativa de preço, do Termo de Referência Anexo I, do SAMAE de JARDIM OLINDA-PR, conforme 
os serviços e os preços praticados na forma do quando abaixo: 

1. …........................ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
ITEM ITENS DE SERVIÇO UNID QUANT CUSTO 

1 Recebimento de fatura un …......./ano R$ R$ 

Subtotal R$ 

TOTAL R$ 
2.2 Receberá a CONTRATADA pelos serviços citados na Cláusula Primeira, a importância de R$ 0,50 
(cinquenta centavos), por autenticação, estimando para este contrato o montante R$ 0.000,00 
(Xxxxxxxxxxxxxxx). 
2.3 Para as empresas e instituições não financeiras, o pagamento será efetuado de acordo com as 
medições a serem realizadas mensalmente, mediante a apresentação da fatura e do relatório mensal, 
contendo a data da arrecadação, o valor arrecadado e a data do depósito do respectivo valor, que deverão 
ser encaminhados ao SAMAE até o terceiro dia útil do mês subsequente ao do recebimento das faturas, 
devendo o pagamento das tarifas ser efetuado em até 05 (cinco) dias da sua apresentação. 
2.4 A instituição financeiras debitará diariamente, na conta do SAMAE o valor da tarifa relativa ao 
total de documentos recebidos. 
2.5 Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva dos serviços prestados 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
 
  CLÁUSULA TERCEIRA – DA LICITAÇÃO  
3.1 O Termo de Referência Anexo I, servirá de base para todo o procedimento licitatório e sua execução. 
3.2 Para realizar o objeto deste contrato foi realizado procedimento de credenciamento, com 
fundamento no artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93, e devidamente autorizada pela Autoridade 
Competente. 
  CLÁUSULA QUARTA. DA FORMA DE EXECUÇÃO  
4.1 A contratada deverá prestar os serviços, em estrita observância dos termos constantes no Termo de 
Referência Anexo I. 
4.2 O objeto desta contratação deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação 
Credenciamento nº 001/2018 - Inexigibilidade nº 001/2018 e seus anexos. 
  CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 Para o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a: 

5.1.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do SAMAE de JARDIM 
OLINDA, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 
5.1.2. Executar prestação dos serviços especializados do objeto deste certame nos termos 
estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de 
Referência Anexo I; 
5.1.3. No caso de sub-contratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a 
responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais 
assumidas; 
5.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento 
por parte da Contratante; 
5.1.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 
com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, 
ainda que ocorridos em dependências da Contratante; 
5.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 
Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 
5.1.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a 
ocorrer ao SAMAE de JARDIM OLINDA, decorrentes da própria execução dos serviços 
contratados; 
5.1.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 
durante toda execução dos serviços. 
5.1.9. A empresa credenciada fica obrigada a cumprir as regras estabelecidas no Edital de 
Credenciamento n° 001/2018, sob pena de descredenciamento e aplicação de demais sanções 
cabíveis. 
5.1.10 Depositará o produto da arrecadação diariamente, nas agências e contas bancárias 
designadas pelo SAMAE até as 15:00 horas do dia útil seguinte ao recebimento. 

  CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1 Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto deste 
credenciamento dentro das especificações. 
6.2 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
6.3 Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento. 
6.4 Notificar, por escrito, a credenciada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
6.5 Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo o credenciado de total responsabilidade quanto à 
execução dos mesmos. 
6.6 Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão 
da prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações 
deste Edital. 

 

 
  CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 
 

7.1 O Contrato terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal após a publicação 
do seu extrato no Diário Oficial do Município de Jardim Olinda; 
7.2 O prazo para assinatura do Contrato será de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação formal; 
7.3 O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da credenciada, mediante apresentação do 
contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do 
representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez 
atendidas as exigências do subitem anterior; 
7.4 A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que 
ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito pelo SAMAE de 
JARDIM OLINDA; 

7.4.1. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a comprovação das 
mesmas condições habilitatórias do início do contrato. 
7.5 Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas neste instrumento; 
7.6 A critério do Contratante, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como 
ordem de prestação de serviços, nota de empenho, dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
  CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS  
8.1 O valor que propôs ao credenciado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do 
inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93. 
8.1.1. Em caso de prorrogação do contrato, nos termos da lei, o preço poderá ser reajustado com base no 
IGPM/FGV. 
  CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
9.1 O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando a contratada não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e neste 
Contrato; 

b) Quando a contratada der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos 
de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 
d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

9.2 Ocorrendo a rescisão contratual, a contratada será informado por correspondência, a qual será 
juntada ao processo administrativo. 
9.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município de Jardim Olinda, considerando-se rescindido o contrato 
a partir da última publicação. 
9.4 A solicitação da contratada para rescisão contratual poderá não ser aceita pelo SAMAE de JARDIM 
OLINDA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
9.5 Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades da contratada, relativas a prestação dos 
serviços. 
9.6 Caso o SAMAE de JARDIM OLINDA não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a 
contratada cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
  CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  
10.1 A Credenciada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 
penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, quais sejam: 
10.1.1 Por atraso injustificado na prestação dos serviços: 

10.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 
10.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 
10.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, 

 
equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta 
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

 
10.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, o SAMAE 
de JARDIM OLINDA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

10.1.2.1. Advertência, 
10.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao SAMAE de JARDIM OLINDA; 

10.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores 
do Município de JARDIM OLINDA por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.1.2.4 A instituição que repassar irregularmente os valores será multada na mesma proporcão 
que deixar de repassar, sendo que o fiscal deverá fazer a conferência semanal do valor devido e elaborar 
a notificação de multa, sem prejuízo da demais penalidades cabíveis. 

10.1.2.4. Descredenciamento: 
10.1.2.4.1. Pela Autarquia: 
10.1.2.4.1.1 a empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato; 
10.1.2.4.1.2 a empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para 

outrem vantagem ilícita; 
10.1.2.4.1.3 ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as 

obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 
10.1.2.4.1.4 por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho 

motivado e justificado do SAMAE; 
10.1.2.4.1.5 em razão de caso fortuito ou força maior; 
10.1.2.4.1.6 No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; 

sua dissolução ou falecimento de todos os seus sócios; 
10.1.2.4.1.7 e naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93.  
10.1.2.4.2.1 pela credenciada: 
10.1.2.4.2.1. mediante solicitação escrita e devidamente justificada à SAMAE, com 

 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
10.2 As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada e, se estes não forem suficientes,  
o valor que sobejar será encaminhado para execução pelos profissionais habilitados do SAMAE; 
10.3 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 
aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha 
acarretar ao SAMAE de JARDIM OLINDA; 
10.4 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 
10.5 Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, quaisquer das sanções adiante previstas, que 
poderão ser aplicadas cumulativamente: 

10.5.1. Cancelamento do contrato e do credenciamento, se esta já estiver assinada, procedendo- 
se a paralisação da prestação dos serviços; 
10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município de 
JARDIM OLINDA, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
10.7 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.8 Serão publicadas no Jornal Diário Oficial de Contas - TCE as sanções administrativas previstas no 
Edital de Licitação, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pela seguinte dotação: 

 
Dotação: 30.001.17.122.0201.2.021.3.3.90.30.00.00 - 2076 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

II. A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na 
Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar; 

III. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Termo 
de Referência Anexo I, seus anexos e a proposta da contratada; 

IV. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização do SAMAE de JARDIM OLINDA. 
12.2 A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços objeto deste 
credenciamento. 
12.3 Será expressamente proibido ao credenciado cobrar taxas ou qualquer outra importância dos 
usuários, sob pena de descredenciamento a ser apurado em processo administrativo instaurado 
imediatamente apurada denúncia apresentada pelo usuário ou qualquer cidadão, assegurado ao 
credenciado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
13. As partes contratantes elegem o foro de PARANACITY - PR como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da 
Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93. 

  
JARDIM OLINDA-PR,  de  de 2018. 

 
Serviço Autônomo de Água e esgoto de JARDIM OLINDA 

Wilson Cordeiro 
Diretor SAMAE 

 
 
 

CONTRATADA 
 
 
Testemunha 
CPF: 
Testemunha 
CPF: 
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DECRETO N.º 890/2018 
 

SÚMULA: NOMEIA MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DE CRUZEIRO DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica nomeada ELIANA RAIMUNDA, 
portadora do RG 14.746.023-6 e CPF 281049248-42, como membro do 
conselho tutelar de Cruzeiro do Sul a partir do dia 10 de janeiro de 2018. 
 

Art. 2.º - O mandato, remuneração e 
atribuições dos Conselheiros obedecerá o contido na Lei Municipal, e 
Regimento Interno do Conselho Tutelar de Cruzeiro do Sul. 

 
Art. 3º - O presente decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação,  
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI,EM 26 DE 
JANEIRO DE 2018. 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 889/2018 
 

SÚMULA: NOMEIA  CARGO EM COMISSÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina a Lei 001/2001 e o Regimento Interno do 
Município, 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica nomeado, VICTOR AUGUSTO 
FERREIRA DOS SANTOS, portador da RG8.13.3443954-0-PR, e 
inscrito no CPF do MF, sob nº 109.905.799-05, para exercer o 
cargo em Comissão de Assessor de Diretor de Departamento de 
Finanças, Símbolo CC4, com as atribuições previstas na Lei 
001/2001, do Regimento Interno da Prefeitura do Município de 
Cruzeiro do Sul, a partir do dia 02 de janeiro de 2018. 

 
 Art.2.°  - Revogadas as disposições em 

contrário este decreto entra em vigor na data de sua publicação,  com 
efeitos retroativos ao dia 01 de janeiro de 2018, sendo afixado no 
quadro próprio de editais desta prefeitura e posteriormente encaminhado 
ao órgão de publicação oficial. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE 

DUARTE CANTELE, EM  26 DE JANEIRO DE 2018 
 

 
ADEMIR MULON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
C.G.C. 75731034/0001-55 

Gestão 2017/2020 “Construindo uma nova historia” 
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PORTARIA Nº 1013/18 
 

O Prefeito de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.  

RESOLVE 
 

Conceder ao servidor municipal JOAO ANTONIO DE 
CAMARGO, motorista, lotado Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, ABONO DE PERMANENCIA, previsto no §5º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, a partir de 01 de janeiro de 2018. 
 

Publique - se 
Registre – se e 
Cumpra - se 

                                                    
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, 26 DE JANEIRO 
DE 2018. 
                                                         
                                                          ADEMIR MULON 
      Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 17/2015 – MF. 
  
REF.: Pregão Presencial nº. 07/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa N. TORQUETT E CIA LTDA. 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para manutenção da rede de iluminação pública 
local, conforme consta no anexo i do edital. 
OBJETO DO ADITIVO: Altera-se o prazo de vigência do contrato originariamente firmado para 27 de fevereiro de 
2019 e aplicação da correção pelo índice do INPC, conforme consta nos autos do processo.  . 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/01/2018. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 071/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 040/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ROMATA – CAMPING E PESCA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 13.812.126/0001-02. 
OBJETO: Aquisições de fogos de artifício para execução de shows pirotécnicos para datas 
comemorativa junta a população. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 7.211,86 (sete mil, duzentos e onze reais e oitenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/01/2018. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIROAUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 102/2016 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 048/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa AUTO POSTO CASTELÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.386.841/0001-
03 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do Contrato nº 
102/2016, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores. 
Item Unid. Descrição 

 
Preço 
Unit. 

Antigo 

Preço Unit. 
Novo 

1 LT  ETANOL  2,80 3,02 
2 LT  GASOLINA COMUM  3,96 4,10 

 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:24/01/2018. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL 02/2018 

CONTRATO N° 02/2018 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   AUTO POSTO POPULAR II LTDA 
Objeto:. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S-10) E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
AUTOMOTIVO) PARA VEICULOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E CAMINHÃO DA GARAGEM 
MUNICIPAL. 
Duração: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 95.333,00 (Noventa e cinco mil, trezentos e trinta e três reais). 
Data da Assinatura:.26 de janeiro de 2018 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 26 de janeiro de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2018 - PR

3/2018
3/2018

11/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

3/2018
2/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
26/01/2018
26/01/2018
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S-10) E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
AUTOMOTIVO) PARA VEICULOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E CAMINHÃO DA GARAGEM 
MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 003564 - AUTO POSTO POPULAR II LTDA 2 0,0000 95.333,00

Total por Fornecedor: 2 95.333,00

Total: 2 95.333,00

Ourizona,   26   de  Janeiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  
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76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2018 - PR

3/2018
3/2018

11/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
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PREGÃO PRESENCIAL
26/01/2018
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AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S-10) E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
AUTOMOTIVO) PARA VEICULOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E CAMINHÃO DA GARAGEM 
MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 003564 - AUTO POSTO POPULAR II LTDA 2 0,0000 95.333,00

Total por Fornecedor: 2 95.333,00

Total: 2 95.333,00

Ourizona,   26   de  Janeiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
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MANOEL RODRIGO AMADO
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MANOEL RODRIGO AMADO
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Ourizona,   26   de  Janeiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

(Noventa e cinco mil, trezentos e trinta e três reais).
26 de janeiro de 2018

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona-PR, 26 de janeiro de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Total por Fornecedor: 2 95.333,00

Total: 2 95.333,00

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018– PMO 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:15horas do dia 15/02/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o 
seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÈNEROS ALIMENTÍCIOS, ITENS DE PANIFICAÇÃO, MATERIAL DE 
LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 26 de janeiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 26 de janeiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018– PMO 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:45horas do dia 15/02/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o 
seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, ITENS DE PANIFICAÇÃO, MATERIAL DE 
LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 26 de janeiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 26 de janeiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 53-2017 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 109-2017 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, torna 

publico e para conhecimento dos interessados que a licitação supramencionada foi 

cancelada emface de não ter  havido consecução do objeto. 

Itaguajé, 22 de Janeiro de 2018 

 

JAQUELINE BRONDANI MARQUES LEAL 
Presidente da Comissão de Licitação 

 

  
TERMO ADITIVO DE ITEM Nº 08/2017 CONTRATO Nº 695-337/2015 

 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela 

CONTRATADA, de serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme estabelece o item 2.1 do EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2015, nas codificações e valores abaixo 
Parágrafo Único – Integra e completa o presente Termo 
Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Processo de 
Inexigibilidade n º - 05/2015-PMP, Chamamento Público n º 
01/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. INEXIGIBILIDADE 05/2015. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com 
sede a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. 
Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 
e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: SS SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ Nº 04.290.637/0001-10, localizada na AV. 
Gonçalves Dias, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sr. FERNANDO JORGE SIROTI, brasileiro (a), estado 
civil CASADO, cargo SÓCIO PROPRIETÁRIO, portador (a) da CIRG 
N.5.188.448-5/SSP-PR, inscrita no CPF N. 003.864.179-89, residente e 
domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
 
Fica aditivado o contratato no prazo para termino dia 31 de Janeiro de 
2018. 
Fica aditivado o acréscimo dos itens em seguida, mantendo-se as demais 
condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 
ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO 
01  40 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM 

DISPONIBILIDADE TÉCNICA PARA DE ATENDIMENTO 
INTEGRAL (CLÍNICA, GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA E 
PEDIATRIA, COM DURAÇÃO DE 12 HS (DOZE HORAS), COM 
INICIO AS 07:00 HORAS DA SEGUNDA FEIRA E O TERMINO AS 
19:00 HORAS DA SEXTA FEIRA, JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA PRONTO ATENDIMENTO.  

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de 
igual teor e valor, com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos 
legais.  

Paranapoema - PR, 29 de Dezembro de 2017. 
 

________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

CONTRATANTE

  
TERMO ADITIVO DE ITEM Nº 08/2017 CONTRATO Nº 701-343/2015 

 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela 

CONTRATADA, de serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme estabelece o item 2.1 do EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2015, nas codificações e valores abaixo 
Parágrafo Único – Integra e completa o presente Termo 
Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Processo de 
Inexigibilidade n º - 06/2015-PMP, Chamamento Público n º 
01/2015. INEXIGIBILIDADE 06/2015. 

CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com 
sede a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. 
Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 
e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
CONTRATADO: BRASILEIRO – SEVIÇOS MEDICOS S/S LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ Nº 20.276.845/0001-11, localizada na 
Rua Genoveva Angeli Ligaboni, 162 – Damha II, na cidade de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo, neste ato representado pela Sr. Lilian 
Geronimo Brasileiro Zanoni, brasileira (a), estado civil CASADA, cargo 
SÓCIO PROPRIETÁRIO, portador (a) da CIRG N. 7.006.963-6/SSP-SP, 
inscrita no CPF N. 007.739.559-09, residente e domiciliado na cidade de 
Presidente Prudente, Estado de São Paul. 
 
Fica aditivado o contratato no prazo para termino dia 31 de Janeiro de 
2018, mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, 
da Lei 8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de 
igual teor e valor, com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos 
legais.  

Paranapoema - PR, 29 de Dezembro de 2017. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________________ 

BRASILEIRO – SEVIÇOS MEDICOS S/S LTDA 
CONTRATADA 

 

___________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
CONTRATANTE

 ADITIVO DE QUANTIDADE  Nº 04/2018 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 156-156/2017 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DA FROTA DO USO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
PARANAPOEMA, NO PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2017. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede 
a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura 
Municipal, neste ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, 
inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: SANDRA C LOURENÇO SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. 
Paranapanema nº 62, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 
03.387.596/0001-12, neste ato representado por Sandra Cristina de Lourenço Silva, brasileira(a), 
casada, empresária(a), residente e domiciliado na Rua/Av. Barão de Monte Alegre, nº 389, na cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná, CEP.: 87.680-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.726.636-
8, e do CPF/MF n.º 865.873.749-72, domiciliado e residente na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná. 
 
Fica aditivado a Ata de Registro nº 156-156/2017, mantendo-se as demais condições no termos. 
ART 65, Paragrafo 1º, da Lei 8666/93. 
 

Item Descrição  Litro 
1 Gasolina    1.200 

 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 03 de Janeiro de 2018. 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 

____________________________________________ 
SANDRA C LOURENÇO SILVA 

CONTRATADA 
 

  
 

___________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
CONTRATANTE

  
TERMO ADITIVO Nº 01/2017 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 920-556/2017 

 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), SOBRE VIAS PAVIMENTADAS 
EXISTENTES EM AREA DE 10.055,56 M². TOMADA DE PREÇO 05/2017. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com 
sede a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. 
Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 
e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA, com sede na Cidade de 
Maringa, na estrada Carlos Borges, s/n, Km 06, Lote 55, Zona Rural , 
CEP: 87060-000, Estado do(e) Paraná, inscrita no CNPJ/MF n° 
02.539.384/0001-40, neste ato representada por seu CARLOS DOMINGOS 
SALGUEIRO BORGES, brasileiro, casado, engenheiro Civil, residente e 
domiciliado na Av. Duque de Caxias, nº 151, apto 18, Zona 01, CEP: 
87013-180, portador da cédula de Identidade Civil RG: nº 3.639.315-7 
ssp/pr, e CPF: 696.122.779-15, na cidade de Maringá - Estado 
Paraná. 
 
Fica aditivado o Contrato nº 920-556/2017, o prazo final até 30 de 
Agosto de 2018 para o enceramento definitivo, mantendo-se as demais 
condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de 
igual teor e valor, com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos 
legais.  

 
Paranapoema - PR, 29 de Dezembro de 2017. 

 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________ 
EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA 

CONTRATADA 
 

 
 
 

  
TERMO ADITIVO Nº 01/2017 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 886666--550077//22001177 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE USO DE SOFTWARE E CONSULTORIA PERMANENTE, PARA 

AUXILIAR A ANALISE DE PROCESSO DE APOSENTADORIA. DISPENSA 
10/2017. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  
PPAARRAANNÁ, com sede a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, 
nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada 
Prefeitura Municipal, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta 
cidade, inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 
2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME:: pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ: 08.211.721/0001-52, com sede na Av. 
Presidente Kennedy, 2999, representado pelo Sr. Rodrigo Traleski, 
CI.RG n.º 6.677.263-2 – SSP/PR, e CPF sob nº 024.814.089-26, 
residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
 
Fica aditivado o Contrato nº 866-507/2017, o prazo final até 28 
de Fevereiro de 2018 para o enceramento definitivo, mantendo-se 
as demais condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 
8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e valor, com presença de 2 (duas) testemunhas, 
para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 29 de Dezembro de 2017. 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 

 
______________________________________________ 

ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME  
CONTRATADO 

 
 
 



                                 RETIFICAÇÃO DE NUMERAÇÃO DE LEI 

                                     Por ter sido editada com numeração incorreta a Lei que 
"REVOGA A PROGRESSIVIDADE NO TEMPO DO IPTU", publicado do Jornal 
"O REGIONAL", edição nº 2.931, pag. 16, data de 17.12.2017 com o 
1.008/2017, após a devida correção numérica passa a valer com o número 
1.010/2017.  

                                  Itaguajé, 19 de Dezembro de 2.017. 

 

                                  CAMILO BIANCHINI COSSITO 
                 Secretario Municipal da Administração e Fazenda  
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DECRETO N°. 006/2018 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

e as que lhe são conferidas pelo Inciso I, letra “O” do Art. 73 da Lei Orgânica Municipal; 

 
DECRETA:  
Art. 1º) – Fica exonerada  a Sra. DEBORA SOUZA ANUNCIAÇÃO, portadora 

do RG Nº. 13.240.065-2SSP/PR e CPF Nº. 108.270.549-71, do Cargo Comissionado de 

ASSESSOR , junto a Secretária Municipal de Saúde, nomeada pelo Decreto nº 028/2017. 

Art. 2º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo em 02/01/2.018.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 22 de Janeiro de 2018 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

     
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 22 de Janeiro de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.010/2017 
Revoga a progressividade no tempo do IPTU prevista pela Lei nº 906/ 2014. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. A Tabela I anexa à Lei nº 906/2014 – Código Tributário do 

Município passa a vigorar com a redação abaixo: 

 
“TABELA I 

Tabela de alíquotas do IPTU 
 

I – Imóveis sem edificações: 2% sobre o valor venal dos imóveis; 
II – Imóveis com edificações: 1% sobre o valor venal dos 

imóveis.” (NR). 
 
 Art. 2º. Ficam revogados os §§ 6º e 7º do art. 25 da Lei nº 906/ 2014. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 15 de Dezembro de 2.017 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

Colenda Câmara, 
Nobres Vereadores, 

 
  O presente projeto tem como objetivo revogar a 

progressividade no tempo do IPTU instituída pela Lei nº 906/2014 – 
Código Tributário Municipal. 

  A revogação se faz necessária em virtude não do 
instituto em si, que pode ser bem trabalhado pelo Poder Público, mas em 
razão do modo como foi concebida tal progressividade de alíquotas, que 

deixa de observar a realidade urbanística do Município e a razoabilidade na 
graduação dos percentuais aplicáveis ao cálculo do IPTU.  

  Estaremos estudando uma nova formatação de 
progressividade extrafiscal, mais justa e racional, para que em breve 
possamos encaminhar a essa Casa de Leis uma proposta adequada a nossa 
realidade local. 

  Pela pertinência do projeto, contamos com a aprovação 
dos insignes edis. 

 
  Cordiais saudações! 
 
 
            CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

    PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

pertinência do projeto, contamos com a aprovação 

Cordiais saudações!

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 15 de Dezembro de 2.017

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 – CMU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2018 – CMU 

 

Ratifico por este termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA DE MÍDIA IMPRESSA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE TODOS OS 
ATOS OFICIAIS, NORMATIVOS E DE UTILIDADE PÚBLICA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE UNIFLOR, em favor da empresa: DEL GROSSI & CIA LTDA - ME, 

no Valor Total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), com base no Art. 24, 

Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com o 

Parecer Jurídico, exigência do Art. 38, Inciso VI do mesmo Diploma Legal, 

juntamente com os elementos que instruem o Processo Administrativo Nº 01/2018 – 

CMU. 

 

Câmara Municipal de Uniflor, 25 de janeiro de 2018. 

 

 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2018 CMU – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 

CONTRATADA: DEL GROSSI & CIA LTDA - ME 

CNPJ:  79.989.505/0001-80 

ENDEREÇO: RUA LORD LOVAT 520, CENTRO, CEP 87600000, NOVA 

ESPERANÇA/PR. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA DE MÍDIA IMPRESSA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE TODOS 

OS ATOS OFICIAIS, NORMATIVOS E DE UTILIDADE PÚBLICA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE UNIFLOR. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01/2018 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01/2018 – CMU 

DATA ASSINATURA CONTRATO: 25/01/2018 

VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

FORO: COMARCA DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR  DEL GROSSI & CIA LTDA - ME  
CONTRATANTE     CONTRATADA                                                                             
 

                                                                                                                        
 

 

 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA

FORO: COMARCA DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ.

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2018 
 

SÚMULA: Institui Comissão Permanente de 

Licitação para realizar as Licitações da Câmara 

Municipal de Uniflor, no ano de 2018. 

 

O Senhor MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE 
SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas, em especial no diz o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Uniflor e a Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 
Art. 1º - INSTITUIR Comissão para realizar as 

Licitações da Câmara Municipal de Uniflor, para o ano de 2018 e NOMEAR para 

compor a referida Comissão os seguintes Membros: 

PRESIDENTE : Milton Rodrigues de S. Junior CPF: 045.846.819-37 
MEMBRO  : Pedro Carlos Ferreira de Melo CPF: 007.077.009-30 
PRESIDENTE : Lairton Domingos Risso  CPF: 440.660.409-00 

Art. 2º - Os nomeados desempenharão suas 

funções até 31 de dezembro de 2018. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 02 de janeiro de 2018. 

 
MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 

PRESIDENTE 
  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2018 
 

SÚMULA: Institui Comissão para promover o 

recebimento dos bens e serviços adquiridos pela 

Câmara Municipal de Uniflor, no ano de 2018. 

 

O Senhor MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE 
SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas, em especial no que diz o Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Uniflor e a Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 
Art. 1º - INSTITUIR Comissão para promover o 

recebimento dos bens e serviços adquiridos pela Câmara Municipal de Uniflor para o 

ano de 2018 e NOMEAR para compor a referida Comissão os seguintes Membros: 

PRESIDENTE : Valdeci Bezerra dos Anjos  CPF: 128.128.268-51 
MEMBRO  : Vânia Aparecida da Silva  CPF: 065.811.249-07 
MEMBRO  : João Ferreira Leite   CPF: 017.650.209-21 
 

Art. 2º - Os nomeados desempenharão suas 

funções até 31 de dezembro de 2018. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 02 de janeiro de 2018. 

 
 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2018 
 
SÚMULA: DETERMINA A PROGRESSÃO HORIZONTAL DE 
SERVIDOR EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA Nº 005/2007. 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a Resolução Legislativa Nº 005/2007, procede a 
PROGRESSÃO HORIZONTAL de servidor da Câmara 
Municipal. 
 
Considerando os DECRETOS LEGISLATIVOS Nº 02/2010, que 
dá posse no cargo efetivo de Contador da Câmara Municipal de 
Uniflor, e Nº 03/2010, que nomeia no cargo efetivo de Contador 
da Câmara Municipal de Uniflor, ambos de 20 de janeiro de 
2010. 
 
DECRETA: 

Art. 1º) Fica determinado que seja procedida a PROGRESSÃO HORIZONTAL e a 
concessão de ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, ao servidor ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Contador da Câmara Municipal de Uniflor, Sr. 
MILTON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR, portador do RG 7.526.089-0 e CPF: 
045.846.819-37, como segue: 
 
SERVIDOR                  NÍVEL DA PROGRESSÃO       ADIC. TEMPO SERVIÇO 
MILTON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR   8     8%  
 
Art. 2º) O disposto no Art. 1º, esta de conformidade com as Tabelas de 
Vencimentos, inerentes a cada Grupo Ocupacional, atualizadas a partir de 28 de 
abril de 2017, por força da Resolução Legislativa Nº 003/2017. 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 23 de janeiro de 2018. 
 
 
MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA  LAIRTON DOMINGOS RISSO 
PRESIDENTE       1º SECRETÁRIO 
 
 
PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 
2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA

Câmara Municipal de Uniflor, Estado do araná, 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA

Câmara Municipal de Uniflor Paraná, 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA

de janeiro de 2018.

LAIRTON DOMINGOS RISSO
1º SECRETÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 20 de fevereiro do ano 
de 2018, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, TOMADA DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 
 

OBJETO Prazo Valor Máximo 
Empreitada global para obras de infra estrutura para ampliação de duas pontes nas estradas 
vicinais do Armelin e Caxangá neste Município de Atalaia/PR, visando garantir o 
escoamento da produção agrícola através da melhoria da estrutura viária local, conforme 
projetos, memoriais e cronograma físico financeiro (pasta técnica) 

60 dias 255.002,20 

 
As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da administração como contra partida e 

com recursos do Convenio SICONV nº 825706/2015, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Integração Nacional, 
e o Município de Atalaia, objetivando a ampliação das pontes nas estradas vicinais, no município de Atalaia/PR. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta 
Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no Inciso III do 
Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do 
Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciados nos Incisos 
I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 26 de janeiro de 2018. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
             CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
         Presidente C.P.L. 
 

       CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Presidente C.P.L.

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 01/2018 

  
O Municipio de Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos interessados, que 
realizará no dia 08 de fevereiro de 2018, às 09h00min no endereço, Rua Governador Munhoz da Rocha, 
215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação Nº 01/2018, na modalidade Pregão Presencial por registro de preços. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
 Registro de Preços para eventual, contratação de empresa de engenharia para execução de serviços técnicos 
relativos à execução de projetos de engenharia, arquitetura e paisagismo, acompanhamento e planejamento 
de obras, orçamentos, pareceres técnicos, cronogramas, orçamentos, memoriais descritivos, documentos 
técnicos de convênios com o governo Federal e governo do Estado e demais serviços relacionados com as 
atribuições técnicas do ramo de atividade contratada. 
 
Santa Inês, 26 de Janeiro de 2.018. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

técnicos de convênios com o governo Federal e governo do Estado e demais serviços
atribuições técnicas do ramo de atividade contratada.

.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2018 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 01/2018 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Aquisição de fogos de artifícios para festividade do 

município.   

 
EMPRESA: M D RIBEIRO E CIA LTDA - ME. 
 
CNPJ: 15.086.058/0001-77 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.006.13.392.0032.2247.339030.0000 Red. 335 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 18 DE JANEIRO DE 2018. 

 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2018 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2018 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para pintura e acabamento do pórtico da entrada do município, 

e aquisição de vasos e flores.   

 
EMPRESA: ZAMPIROLI & CIA LTDA - ME. 
 
CNPJ: 07.396.777/0001-66 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 7.930,00 (sete mil e novecentos e trinta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.451.0014.2218.339030.0000 Red. 126 
04.004.15.451.0014.2218.339039.0000 Red. 131 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2018 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 03/2018 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para exame de graduação de faixa do projeto Karate.   

 
EMPRESA: JEAN CARLOS DE ARAUJO SILVA 44064437896. 
 
CNPJ: 26.898.902/0001-80 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 1.500,00 (sete mil e novecentos e trinta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.010.08.244.0050.2310.339030.0000 Red. 555 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2018 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 04/2018 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros 
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso XXVII 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de coletas seletiva de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis.   

 
EMPRESA: COOPERATIVA DE TRBALHO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLAVEIS DE COLROADOS. 
 
 
CNPJ: 17.970.984/0001-36 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.452.0015.2308.339039.0000 Red. 154 
 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 974-610/2018 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: JEAN CARLOS DE ARAUJO SILVA 44064437896::  pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
26.898.902/0001-80, com sede na Av. Jose Martins Spinola, 55, representado pelo Sr. Jean 
Carlos de Araujo Silva, CI.RG n.º 548981954 – SSP/SP, e CPF sob nº 440.644.378.96, residente e 
domiciliada na cidade de Mirante do Paranapanema, 55, Estado de São Paulo. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para exame de graduação de faixa do projeto Karate. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02(dois) mês a part ir da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 1.500,00 (sete mil e 
novecentos e trinta reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

08.010.08.244.0050.2310.339030.0000 Red. 555 
 
 

 
 

Paranapoema, 26 de janeiro de 2018. 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 975-611/2018 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRBALHO DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLAVEIS DE COLROADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.970.984/0001-36, estabelecida à Rod. PR 542, KM 01, Cidade de Colorado – PR, CEP 
86.690-000, neste ato representado por seu representante legal, Srº. João Leonardo, 
portador(a) da carteira de identidade n° 24.259.274-0, expedida pela SSP/SP, CPF n° 
135.841.378-96, residente e domiciliada na cidade de Colorado, Estado do Paraná. 

 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coletas seletiva de 
resíduos sólidos urbanos recicláveis. 
 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do Contrato. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.452.0015.2308.339039.0000 Red. 154 
 
                                                                                        

 
Paranapoema, 26 de Janeiro de 2018. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 02/2018 – MENOR PREÇO POR ITEM, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL E ACESSORIOS PARA FROTA MUNICIPAL com entrega parcelada, 
destinado ao atendimento da administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO 

SEGUINTE VALOR: 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES:  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO DIA 
08 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2018, ÁS 08:30 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 24 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 03/2018 – MENOR PREÇO POR ITEM, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LAVAGENS DA FROTA MUNICIPAL, destinado ao atendimento da 
administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO 

SEGUINTE VALOR: 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS DO DIA 
09 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2018, ÁS 08:30 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 25 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - 
ESTADO DO PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A 
PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇOS N 04/2018 – MENOR PREÇO ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, PALCOS, BANHEIROS 
QUÍMICOS, PARA ATENDER FESTAS E EVENTOS DIVERSOS QUE EVENTUALMENTE 
SERÃO REALIZADAS NESTE MUNICÍPIO, destinado ao atendimento da 
administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER 

SUPERIOR AO SEGUINTE VALOR: 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES 
ATÉ ÀS 09:15 HORAS DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 
2018. 

 
 
DATA ABERTURA  A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2018, ÁS 
09:30 HORAS, NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente 
processo, poderá ser obtida na sede da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do 
telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

      Paranapoema, 25 de JANEIRO de 2018. 
 
 

 
______________________________ 

_____________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO CONTRATO Nº 972-608/2018 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: MM  DD  RRIIBBEEIIRROO  EE  CCIIAA  LLTTDDAA  --  MMEE::  pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ: 15.086.058/0001-77, com sede na rua Rio Grande 
do Sul, 422, representado pelo Sr. Marcelino Donizete Ribeiro, 
CI.RG n.º 5.580.762-0 – SSP/PR, e CPF sob nº 772.567.869.72, 
residente e domiciliada na cidade de Itaguajé, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Aquisição de fogos de artifícios para festividade do 
município. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 
01(um) mês a partir da assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a 
quantia de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), 
mediante apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta de dotações orçamentárias: 

06.006.13.392.0032.2247.339030.0000 Red. 335 
 
 

 
 

Paranapoema, 19 de janeiro de 2018. 
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LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  
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EXTRATO CONTRATO Nº 973-609/2018 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ZAMPIROLI & CIA LTDA - ME::  pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ: 07.396.777/0001-66, com sede na Av. Parigot de Souza, 
28, representado pelo Sr. José Valdir Zampiroli, CI.RG n.º 
3.769.579-3 – SSP/PR, e CPF sob nº 693.955.519.68, residente e 
domiciliada na cidade de Colorado, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para pintura e acabamento do 
pórtico da entrada do município, e aquisição de vasos e flores. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 
02(dois) mês a partir da assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a 
quantia de R$ 7.930,00 (sete mil e novecentos e trinta reais), 
mediante apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.451.0014.2218.339030.0000 Red. 126 
04.004.15.451.0014.2218.339039.0000 Red. 131 
 
 
 

 
 

Paranapoema, 26 de janeiro de 2018. 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2017 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2017 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, na cidade 
de São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 
10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais contratações de empresa 
especializada em fornecimento e instalações de câmeras e equipamentos de 
monitoramento que serão instalados em diversas localidades do Município de São 
Jorge do Ivaí, conforme condições e quantidades constantes do presente edital, 
inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.   
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a marca, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as 
que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou 
classificado em primeiro lugar: 
 
Fornecedor:SYMA COMPUTADORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 04.912.543/0001-36, com endereço na Avenida João 
Paulino Vieira Filho, nº 625, loja 21, Bairro Zona 07, na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, CEP. 87020-015. 
 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço 
Total 

1 CAMERA IP BULLET 2MP COM LENTE 8MP IR 11-40MM UN 10 7.554,28 75.542,80 
2 CAIXA DE PROTECAO 157 MM X 155 MM X 420 MM COM 

IP67 VC24 
UN 10 1.647,17 16.471,70 

3 CAMERA IP BULLET 4MP EXIR IR80M UN 8 827,64 6.621,12 
4 SUPORTE MID CAMERA FIXA ALUMINIO COM CALHA 

BRANCO 
UN 10 101,43 1.014,30 

5 INJETOR POE 200G 802.3AF GIGABIT ETHERNET UN 18 156,60 2.818,80 
6 PATCH CORD CAT. 6 UTP 1,5 METROS UN 36 26,70 961,20 
7 SERVIDOR TORRE INTEL SC-T1200 QUAD CORE WINDOWS UN 1 4.961,81 4.961,81 

2012 
8 MEMORIA 8.0 GB DDR3 1600 ECC "COMPATIVEL COM O 

SERVIDOR" 
UN 4 498,21 498,21 

9 HD 8 TB SATA 3.5 7.200RPM 64MB 24X7 "COMPATIVEL COM 
O SERVIDOR" 

UN 4 1.464,60 1.464,60 

10 NOBREAK 1.5 KVA BIVOLT ONLINE UN 1 709,99 709,99 
11 SOFTWARE DE EDIÇÃO STANDARD WINDOWS - PACK 

PARA GERENCIAMENTO DE 16 CAMERAS ADICIONAIS  
UN 1 3.659,48 3.659,48 

12 SOFTWARE BASE DE LEITURA E RECONHECIMENTO DE 
PLACAS DE AUTOMÓVEIS E LICENCIAMENTO PARA 4 
NUCLEOS (LPR) 

UN 1 17.701,03 17.701,03 

13 PLACA DE VÍDEO 2GB PCI-EX DDR3 UN 1 444,66 444,66 
14 MEMORIA 4.0 GB DDR3 1333 UN 2 144,03 144,03 
15 DRIVE SSD SATA3 2.5 120GB  UN 1 260,46 260,46 
16 SWITCH DE CAMADA 2 DE GERENCIAMENTO INTELIGENTE 

COM 8 PORTAS 10/100/1000 
UN 1 490,09 490,09 

17 TV LG 43" LED FULL HD UN 1 1.695,05 1.695,05 
18 CABO VÍDEO HDMI 19PM X 19PM 3,0 MTS UN 2 12,98 12,98 
19 NOBREAK 1.4 KVA BIV SENOIDAL PRETO UN 1 772,47 772,47 
20 ADAPTADOR DISPLAY PORT M X HDMI F UN 1 31,65 31,65 
21 INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE CAMERAS UN 1 6.329,04 6.329,04 
22 INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SERVIDORES / 

SOFTWARE DE SEGURANÇA 
UN 1 2.839,95 2.839,95 

23 INSTALAÇÃO SALA DE MONITORAMENTO / TREINAMENTO 
SOFTWARE 

UN 1 405,71 405,71 

24 CONTRATO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA UN 1 1.103,52 1.103,52 

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada 
dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação 
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de 
preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro 
meio a critério do Município.  
 
4.3. Depois de efetuada sua requisição, os serviços deverão ser entregues e 
realizados no prazo máximo de até 02 (dois) diasuteis. 
 
4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 

a) Quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

b) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas 
no presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório. 

 
4.5. Os serviços e objeto que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços e objetos não forem realizada no 
prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b 
da presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dosserviços e objetos, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após 
o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal 
eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
 
a) Prova de regularidade à Previdência Social (CND-INSS) e para com a Fazenda 
Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) Prova de regularidade ao FGTS (CRF); 
c) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante;  
d) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante;  
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que 
promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados 
para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
 
6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, 
em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. 
 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) Descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de 
preços; 
b) Recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de 
preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar 
ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) Por razões de interesse público, devidamente justificados.  
 7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará 
à empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) Advertência;  
 
b) Multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, 
no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, 
ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes 
não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não 
eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou 
prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da 
rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos 
que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente. 
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, 
os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os 
preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na Cláusula Sexta. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de 
sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
na sua execução. 

Parágrafo Único: 
Fica designado o servidor (a) Leonardo Ambrósio, matrícula nº. 497, portador da 
CI/RG sob nº. 10.399.018-1 e inscrito no CPF/MF sob nº. 082.182.379-50 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e 
de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da ATA, em 
conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
68/2017.  
 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços 
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ata fica eleito o Foro da Comarca 
de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 

São Jorge do Ivaí, 19 de dezembro de 2017.  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
_______________________________ 
SYMA COMPUTADORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 04.912.543/0001-36, com endereço na Avenida João Paulino Vieira 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2017 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, na cidade 
de São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 
10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS visando 
eventuais contratações de empresa especializada em manutenção e reforma de 
ônibus e micro ônibus pertencentes a frota municipal de São Jorge do Ivaí, 
conforme quantidades e especificações constantes no Edital, inclusive seus 
anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referencia.   
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a marca, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as 
que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou 
classificado em primeiro lugar: 
 Fornecedor: GLOBAL ONIBUS LTDFA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº 14.167.243/0001-23, com endereço na Rua Balmenha 
Wurzius Trombini, nº 363, Bairro PQ IND. Augusto Tezelli Filho, na cidade de 
Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP 87.306-670. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 200 UN ARREBITES POP 0,21  42,00  
2 20 MT ASSOALHO CHAPA NAVAL 18MM BH 52,89  1.057,80  
3 3 UN BANCO DO MOTORISTA C/ 

AMORTECEDOR E PISTÃO C/ 
REGULAGEM 

GRAMMER 766,07  2.298,21  

4 22 UN BANCO DUPLO DE FIBRA CAIO 211,53  4.653,66  
5 6 UN BARRA DE PERFIL FACÃO 06 METROS ALCOA 74,03  444,18  
6 8 UN BARRA DE PERFIL ASSOALHO 06 

METROS 
ALCOA 70,56  564,48  

7 6 UN BARRAS DE PERFIL ALUMÍNIO 06 
METROS 

ALCOA 63,46  380,76  

8 6 UN BORRACHA DE JANELA ÔNIBUS CAIO AUTOTRAVI 232,68  1.396,08  
9 20 MT BORRACHA DO CAPU DO MOTOR AUTOTRAVI 15,96  319,20  

ÔNIBUS MARCOPOLO 
10 50 MT BORRACHA EXTERNA DA PORTA 

ÔNIBUS MARCOPOLO 
AUTOTRAVI 28,73  1.436,50  

11 20 MT BORRACHA PARA BRISA ÔNIBUS 
MARCOPOLO 

AUTOTRAVI 57,46  1.149,20  

12 6 UN BRAÇOS DO LIMPADOR ÔNIBUS 
MARCOPOLO 

CPV-DIALMA 127,68  766,08  

13 60 MT CANALETA DE JANELA ÔNIBUS 
MARCOPOLO 

AUTOTRAVI 17,21  1.032,60  

14 10 UN CHAPAS DE ALUMÍNIO 3X1 - 1MM ALCOA 264,41  2.644,10  
15 18 UN CHAPAS DURAPLAC 2.60 1,22 8MM EUCATEX 100,20  1.803,60  
16 10 UN CHAPAS DE ALUMÍNIO 2X11MM ALCOA 211,85  2.118,50  
17 8 UN CHAPAS DURAPLAC 2,06X1,60 ELCATEX 100,20  801,60  
18 8 UN CHAPAS DURAPLAC TETO 2,72X1,22 EUCATEX 84,62  676,96  
19 12 UN CHAPAS STUCCO ALUMÍNIO 2X1,08MM ALCOA 137,49  1.649,88  
20 10 UN CHAVE DA PORTA 04 VIAS FANAMOR 347,93  3.479,30  
21 10 UN CHAVE DO LIMPADOR DE PARA-BRISA 

03 VIAS 
EMPER 218,12  2.181,20  

22 50 UN ELETRODO 3,25 GERDAU 1,27  63,50  
23 6 UN FAROL ALTO E BAIXO FORTLUZ 105,76  634,56  
24 6 UN HASTES DO LIMPADOR DO PARA-BRISA 

DUPLO 
CPV-DIALMA 105,76  634,56  

25 5 UN JOGO DE CORTINA 44 UNID. CHIQUEBUS 793,24  3.966,20  
26 3 UN KITS DO LIMPADOR DE PARA-BRISA 

ELÉTRICO 24 VOLTS 
CPV-DIALMA 845,81  2.537,43  

27 10 UN LANTERNA LATERAL 01 POLO SILO 21,16  211,60  
28 6 UN LATERNA TRASEIRA SETA SILO 158,65  951,90  
29 6 UN LANTERNA VIGIA 01 POLO SILO 63,46  380,76  
30 130 UN LIXA GRANA 120 NORTON 4,24  551,20  
31 2 UN MOTOR DO LIMPADOR - 12 VOLTS BOSCH 667,12  1.334,24  
32 2 UN LIMPADOR DO LIMPADOR - 24 VOLTS BOSCH 667,12  1.334,24  
33 8 UN PALHETAS DO LIMPADOR 27 

POLEGADAS 
CPV-DIALMA 37,02  296,16  

34 5 UN PARA-BRISA DIANTEIRO LD/LE 
1,40X1,30 

VIDROFORTE 1.519,99  7.599,95  

35 2 UN PARA-BRISA GRANDE INTEIRIÇO 
2,20X1,13 

VIDROFORTE 4.274,97  8.549,94  

36 2 UN PARA-CHOQUE DIANTEIRO E 
TRASEIRO EM CHAPA DE AÇO 

MP 211,85  423,70  

37 4 UN PISTÃO DA PORTA DE ÔNIBUS - DUPLO EMPER 739,47  2.957,88  
38 20 UN PUXADOR DE VIDRO DE ÔNIBUS CAIO 11,70  234,00  
39 8 UN QUEBRA-SOL PARA ÔNIBUS AUTOTRAVI 63,84  510,72  
40 6 UN REPARO DO PISTÃO PORTA DE ÔNIBUS FANAMOR 130,87  785,22  
41 50 MT TAPETE ASSOALHO 1,40M DE 

LARGURA - LISO 
CIPATEX 42,68  2.134,00  

42 60 LT THINNER PU ANJO 5,29  317,40  
43 80 LT TINTA PU BRANCA LAZZURIL 60,30  4.824,00  
44 15 UN VIDRO DE JANELA 47X76 VIDROFORTE 133,00  1.995,00  
45 10 UN VIDRO DE JANELA C/ PUXADOR 

0,76X0,66 
VIDROFORTE 177,69  1.776,90  

46 350 HS SERVIÇOS DE FUNILARIA GLOBAL 
ÔNIBUS 

61,75  21.612,50  

47 200 HS SERVIÇO DE PINTURA GLOBAL 
ÔNIBUS 

71,25  14.250,00  

48 150 HS SERVIÇO DE TAPEÇARIA GLOBAL 
ÔNIBUS 

61,75  9.262,50  

Valor Total 121.025,95  
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada 
dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação 
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de 
preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro 
meio a critério do Município.  
 
4.3. Depois de efetuada sua requisição, os materiais e serviços deverão ser 
entregues e realizados no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis. 
 
4.4. Os materiais e serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) Quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de 
preços.  
 
4.5. Os materiais e serviços que forem recusados deverão ser substituídos no 
prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais e serviços não for realizada no 
prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b 
da presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais e serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após 
o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal 
eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  
a) Prova de regularidade à Previdência Social (CND-INSS) e para com a Fazenda 
Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) Prova de regularidade ao FGTS (CRF); 
c) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante;  
d) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante;  
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que 
promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados 
para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 

custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, 
em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. 
 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) Descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de 
preços; 
b) Recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de 
preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar 
ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) Por razões de interesse público, devidamente justificados.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará 
à empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) Advertência;  
 
b) Multa:  

1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, 
no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, 
ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes 
não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não 
eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou 
prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da 
rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos 
que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente.  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, 
os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os 
preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na Cláusula Sexta. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de 
sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
na sua execução. 

Parágrafo Único: 
Fica designado o servidor Francisco Carlos Navarro, matrícula nº. 514, portador da 
CI/RG nº. 3.025.305-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 442.121.439-68 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e 
de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da ATA, em 
conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
73/2017.  
 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços 
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ata fica eleito o Foro da Comarca 
de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 25 de Janeiro de 2018.  
  
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
______________________________ 
GLOBO ONIBUS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 14.167.243/0001-23, com endereço na Rua Balmenha Wurzius 
Trombini, nº 363, Bairro PQ Ind. Augusto Tezelli Filho, na cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, CEP nº. 87.306-670, neste ato representado pelo 
sócio administrador o Sr. Pedro Victor Almeida Staniszewski, portador da 
carteira de identidade RG sob nº. 9.926.461-6 SESP/PR e inscrito no CPF sob 
nº. 081.439.699-24. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 018/2018. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 004/2018. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE PLANO OPERATIVO 

ASSISTENCIAL (POA) 2018/2019, O QUAL FOI ELABORADO CONJUNTAMENTE PELO 

GESTOR MUNICIPAL DO SUS DO MUNICÍPIO DE COLORADO E A FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA – HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CLARA DO MUNICÍPIO 

DE COLORADO. 

VALOR R$ 5.910.801,60 (Cinco milhões novecentos e dez mil oitocentos e um reais e sessenta 

centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
Dotação Departamento Elemento de Despesa 

09.001.10.301.0007.2024 
Desenvolver as ações dos blocos do 

fundo de saúde  

Ficha 359 (fonte 494) –
Recurso do Programa Saúde – 
Custeio - 3.3.90.39.50.99 – 
Demais despesas com serviços 
médicos, hospitalar, 
odontológico e laboratorial 

Colorado - PR, 26 de Janeiro de 2018. 
 

_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 

    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 004/2018. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE PLANO OPERATIVO 

ASSISTENCIAL (POA) 2018/2019, O QUAL FOI ELABORADO CONJUNTAMENTE 

PELO GESTOR MUNICIPAL DO SUS DO MUNICÍPIO DE COLORADO E A 

FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA 

CLARA DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 5.910.801,60 (Cinco milhões novecentos e dez mil oitocentos e um reais e 

sessenta centavos). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 26 de Janeiro de 2018. 
______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

09.001.10.301.0007.2024
Desenvolver as ações dos blocos do 

_____________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) 

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Colorado - PR, 26 de Janeiro de 2018.

         ________________________________________________________________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

                                 PREFEITO

Colorado-Pr, 26 de Janeiro de 2018.
         ___________________________

                 Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              
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RGF - ANEXO 1 (LRF, Art . 55, inciso I, alínea "a")

LIQUIDADAS                    
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 548.828,13 0,00

            Pessoal Ativo 548.828,13 0,00

            Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

            Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF) 0,00 0,00

            Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratoas de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 1.613,12 0,00

            Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

            Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

            Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

            Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

            Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 1.613,12 0,00

                 Pensionistas 0,00 0,00

                 IRRF 1.613,12 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR 547.215,01 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 11.764.653,21

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (VI) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00

(=) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VII) 11.764.653,21

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 547.215,01 4,65%

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 705.879,19 6%

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

Página: 1/1

547.215,01547.215,01

DESPESAS EXECUTADAS

(Ultimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 705.879,19 6%

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo ú n i co do art. 22 da LRF) 670.585,23 5,7%

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 635.291,27 5,4%

705.879,19 6%

 n i co do art. 22 da LRF) 670.585,23 5,7%

§ 1º do art. 59 da LRF) 635.291,27 5,4%

LRF, Art . 48 - Anexo 6

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP 547.215,01 4,65

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 705.879,19 6,00

Limite prudencial (§ ú n i co, art. 22 da LRF) 670.585,23 5,70

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida 0,00 0,00

Limite definido pelo senado federal 0,00 0,00

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias de valores 0,00 0,00

Limite definido por resolução do senado federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas 0,00 0,00

Operações de crédito por antecipação da receita 0,00 0,00

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas 0,00 0,00

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LIQUIDADA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 137.995,29

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                          JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017                                                            Página: 1/1

VALOR ATÉ O BIMESTRE

11.764.653,21                                                                                                   

Valor Total 0,00 137.995,29

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

0,00 137.995,290,000,000,000,00 137.995,29137.995,29137.995,29137.995,29

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2017 À 12/2017

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE
DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO

(f) = (a – (b + c + d + e))

Fundo Especial da Câmara Municipal 0,000,000,000,00137.995,29 0,000,00 137.995,29

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,000,000,000,00137.995,29 0,000,00 137.995,29

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,00137.995,29 0,000,00 137.995,29

0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00

0,000,000,000,00137.995,29 0,000,00 137.995,29
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 002/2018. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS DO 

MUNICIPIO JUNTO A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO. 

VENCEDOR: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – DIOE. 

CNPJ: 76.437.383/0001-21. 

VALOR: R$ 10.000,00 (DEZ MIL) REAIS. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – DIOE - CNPJ: 

76.437.383/0001-21. 

Colorado-Pr, 09 de Janeiro de 2018. 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 003/2018. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 

VENCEDOR: IMPRENSA NACIONAL. 

CNPJ: 04.196.645/0001-00. 

VALOR: R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso XVI, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

IMPRENSA NACIONAL - CNPJ: 04.196.645/0001-00. 

Colorado-Pr, 09 de Janeiro de 2018. 

_____________________________________ 
             Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 005/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PROCEDIMENTO DE DILATAÇÃO ENDOSCÓPICA 

COM BALÃO DE GASTROENTEROCRASTOMOSE PARA A PACIENTE BRUNA 

LIMA SCUDELLER. 

VENCEDOR: SOCIEDADE HOSPITALAR ANGELINA CARON. 

CNPJ: 07.088.017/0001-91. 

VALOR: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

SOCIEDADE HOSPITALAR ANGELINA CARON - CNPJ: 07.088.017/0001-91. 

 Colorado-Pr, 26 de Janeiro de 2018. 

 

_____________________________________ 
             Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018. 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

OBJETO: PAGAMENTO DA ANUIDADE PARA PARTICIPAR DA 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS - CNM. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADO: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS. 

CNPJ: 00.703.157/0001-83. 

VALOR: R$ 12.000,00 (DOZE MIL) REAIS. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei 

Federal nº 8.666/93 ao proponente CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

MUNICÍPIOS - CNPJ: 00.703.157/0001-83. 

Colorado-Pr, 09 de Janeiro de 2018. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO  
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATIVIDADES POSTAIS PARA COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS NO ÂMBITO NACIONAL. 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 

CNPJ: 34.028.316/0001-03. 

VALOR: R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 

conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ: 34.028.316/0001-03. 

Colorado-Pr, 09 de janeiro de 2018. 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 

21.

Colorado

__________________________ ______________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

IMPRENSA NACIONAL - CNPJ: 04.196.645/0001-00.

Colorado-Pr, 

__________________________ ______________________________________________________________________
             Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado-Pr, 26

__________________________ ______________________________________________________________________
             Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

CNPJ: 00.703.157/0001

Colorado-Pr,

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ: 34.028.316/0001

Colorado-Pr, 

_____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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7819 LUZIA BENATTI MAZOTI 006.474.949-57 ASSISTENTE SAÚDE 
7822 MILENA SARTORI COCO 089.946.049-60 ASSISTENTE SAÚDE 
7829 ALINE CLAUDIA SISTI CRUBELATI 

BIDURIN 
053.504.989-75 ASSISTENTE SAÚDE 

7834 ALICE CASTRO DE OLIVEIRA 108.430.249-76 ASSISTENTE SAÚDE 
7839 ANA MARIA GROCHOVSKI AMARAL 626.331.989-53 ASSISTENTE SAÚDE 
7844 MARILENE CAMPOS DE SOUZA 254.799.218-35 ASSISTENTE SAÚDE 
7847 ANA MARIA MARQUES FERREIRA 069.799.199-70 ASSISTENTE SAÚDE 
7853 MARIA CRISTINA DE LIMA MARTINEZ 

FLORES 
034.387.909-39 ASSISTENTE SAÚDE 

7861 IGOR PEREIRA AMBROSIO 085.457.649-52 ASSISTENTE SAÚDE 
7868 NAIRA NATIELI DE ARAUJO NOVELLO 085.580.959-06 ASSISTENTE SAÚDE 
7872 PAULA ROBERTA HONORIO DE LIMA 039.998.889-03 ASSISTENTE SAÚDE 
7875 TAISE PATRICIA DA SILVA 083.162.419-19 ASSISTENTE SAÚDE 
7891 JOÃO PAULO LANZONI 066.518.729-74 ASSISTENTE SAÚDE 
7893 SARA DE MEDEIROS MACEDO 076.761.969-22 ASSISTENTE SAÚDE 
7905 REGIANE CRISTINA GOMES 071.945.059-40 ASSISTENTE SAÚDE 
7906 JOÃO VITOR DA SILVA 090.305.009-99 ASSISTENTE SAÚDE 
7912 ELIANE DE ALMEIDA GOUVEIA 043.969.519-81 ASSISTENTE SAÚDE 
7913 FERNANDA APARECIDA ANASTÁCIO 115.696.309-50 ASSISTENTE SAÚDE 
7916 ADRIANA DO SANTOS 048.695.999-61 ASSISTENTE SAÚDE 
7918 CAROLLINE FERREIRA MARINO 070.229.339-36 ASSISTENTE SAÚDE 
7920 RAFAELA RIBEIRO MARTINS 095.539.129-66 ASSISTENTE SAÚDE 
7923 LAÍS ZANETONI DE SOUZA 100.966.029-29 ASSISTENTE SAÚDE 
7930 EDUARDO BATISTA BERNARDI 085.044.489-67 ASSISTENTE SAÚDE 
7931 DAMARES THAIS LEAL DOS SANTOS 089.964.629-85 ASSISTENTE SAÚDE 
7934 ITALO MAZOTTI AMBROSIO 089.591.669-01 ASSISTENTE SAÚDE 
7935 MICHELE BALESTRA MARÇAL 079.692.049-45 ASSISTENTE SAÚDE 
7937 LIGIA MARIA ROMUALDO GONZALES 073.907.499-70 ASSISTENTE SAÚDE 
7942 GEISEBEL SILVA DOS SANTOS 062.256.559-13 ASSISTENTE SAÚDE 
7945 RENATA PEREIRA DOS SANTOS 107.934.629-59 ASSISTENTE SAÚDE 
7946 RAFAELA CRISTINA PEREIRA DOS 

SANTOS 
108.002.039-09 ASSISTENTE SAÚDE 

7947 ADRIEL APARECIDO STABILE BARDUCO 065.466.079-48 ASSISTENTE SAÚDE 
7949 GESSIKA APARECIDA GIMENES 081.074.419-82 ASSISTENTE SAÚDE 
7953 BRUNA HERNANDES SCARABELLI 085.864.939-02 ASSISTENTE SAÚDE 
7959 NATALYA FERREIRA MARINO 049.715.709-85 ASSISTENTE SAÚDE 
7975 VANESSA CRISTINA DE PAULA MOURA 066.831.529-69 ASSISTENTE SAÚDE 
7987 CAROLINE MATIAS CAMILO 057.792.139-84 ASSISTENTE SAÚDE 
8000 ADRIANA SILVA AMARAL 058.730.349-23 ASSISTENTE SAÚDE 
8005 JOSEFA HELENA MARIANO 805.994.789-34 ASSISTENTE SAÚDE 
8007 MARCELA SOSSAI PIXININ 089.579.369-55 ASSISTENTE SAÚDE 

 
Cargo: Auxiliar/Técnico de Enfermagem. 
Inscrição Nome CPF Cargo 

7523 RAFAEL DE OLIVEIRA 083.046.469-78 AUX. ENFERMAGEM 
7530 FLAVIA AGOSTINE DA ROCHA 078.287.829-69 AUX. ENFERMAGEM 
7537 ELENICE APARECIDA DA SILVA 039.665.489-41 AUX. ENFERMAGEM 
7539 ROBERTA ELIZIANA DE JESUS 095.786.619-40 AUX. ENFERMAGEM 
7610 LEONICE MORENO DA SILVA PRETE 125.196.028-64 AUX. ENFERMAGEM 
7648 DOUGLAS MARCELO LEAL DOS SANTOS 103.924.579-03 AUX. ENFERMAGEM 
7666 IZENILDA MUNIZ MARUBAYASHI 773.406.209-15 AUX. ENFERMAGEM 

DECRETO Nº 006/2018 
 

Súmula: Nomeia Membros para Comissão 
municipal de Avaliação Técnica e dá outras 
providências. 
 

O Sr. André Luís Bovo, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei,  
 

DECRETA 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Comissão Municipal de Avaliação Técnica, 

referente ao Processo de Licitação n.º 08/2018 - Pregão Presencial n.º 06/2018, para 
emissão de parecer nos termos do Projeto Básico do Edital, sob a Presidência do primeiro 
designado: 

I – Claudinéia Sossai Navarro – Secretária Municipal de Educação e Cultura; 
II – Eliana Regina Sossai Moreno – Professora; 
III – Cauana Cristiane de Lima da Silva – Auxiliar Administrativo. 

   
Art. 2º - Os membros da Comissão poderão atuar em conjunto ou separadamente. 
 
Art. 3º - Os trabalhos de que trata este Decreto serão prestados sem ônus aos 

cofres municipais, porém considerados de relevância pública. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 26 dias do mês de janeiro de 2018. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

       
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE 
 

   A Secretaria Municipal de Saúde de São Jorge do Ivaí, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Artigo 12, da Lei n.º 8.689/93 e 
LC n.º 141/2012, CONVOCA o Conselho Municipal de Saúde e a população do 
Município de São Jorge do Ivaí a participar de Audiência Pública Quadrimestral a   
realizar-se no dia 27 de fevereiro de 2018, às 16h30, nas dependências da Câmara 
Municipal, sito à Praça Santa Cruz, 249, sendo a seguinte Ordem do dia: 

 
I – Apresentação do Relatório Quadrimestral das 

atividades da Saúde, relativo ao Terceiro Quadrimestre de 2017. 
 

São Jorge do Ivaí, 25 de janeiro de 2018. 
 
 

   JOÃO GERALDO CASAGRANDE 
       Secretário Municipal de Saúde 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017-C 
 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivai, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista a necessidade da promoção de 
esclarecimentos ao quadro 7.1, do Edital de Concurso Público nº 01/2017, para 
assim firmar: 

I - Aos cargos de TÉCNICO/AUXILIAR DE ENFERMAGEM e 
ASSISTENTE DE SAÚDE, as serão aplicadas com os conteúdos de Língua 
Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos de conformidade com o 
ANEXO II do referido Edital. 

 
Registre-se, 
Publique-se,  
Cumpra-se. 
 

PAÇO MUNICIPAL Dr. RAUL MARTINS, em 25 de janeiro de 2018. 
 
 
 

André LuisBovo 
Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017-D 
 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições: 

I - HOMOLOGA as inscrições do Concurso Público de que diz respeito ao 
Edital de Concurso Público nº 01/2017 e constante do anexo I deste Edital; 

 
II – O candidato que não tiver sua inscrição homologada poderá interpor 

recurso, conforme disposto no ítem 14, do Edital de Concurso Público nº 01/2017, juntando 
o comprovante de pagamento da inscrição, observando-se que, o candidato que não 
interpor recurso em tempo hábil perderá o direito de participar da prova; 

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS 

Cargo: Assistente de Saúde 
Inscrição Nome CPF Cargo 

7525 PATRICIA RODRIGUES EVANGELISTA 064.497.019-78 ASSISTENTE SAÚDE 
7526 REGIANE FERNANDA PEREIRA FERREIRA 091.586.829-61 ASSISTENTE SAÚDE 
7527 DEISI LILIAN DOS SANTOS CORREA 072.549.689-41 ASSISTENTE SAÚDE 
7528 APARECIDA ELIENE DOS SANTOS 832.409.779-15 ASSISTENTE SAÚDE 
7532 FRANCISCO APARECIDO ROMAN 806.003.879-68 ASSISTENTE SAÚDE 
7536 ANDRESSA MAURICI ROMAN 044.285.969-44 ASSISTENTE SAÚDE 
7538 FRANCIS MARA BARDUCO NISHIMUTA 024.774.729-76 ASSISTENTE SAÚDE 
7540 LEONARDO PUERTAS HERNANDES 093.925.719-09 ASSISTENTE SAÚDE 
7542 THAIS ALVES VIEIRA 070.500.069-98 ASSISTENTE SAÚDE 
7543 ADRIANA DOS SANTOS MARTINS 054.953.379-64 ASSISTENTE SAÚDE 
7549 ADRIELI APARECIDA ALVES 071.321.539-94 ASSISTENTE SAÚDE 
7550 EVANDRO LUIZ MACHADO 069.326.439-01 ASSISTENTE SAÚDE 
7554 ALEXANDRE GOMES GARCIA 938.723.729-04 ASSISTENTE SAÚDE 
7557 FRANCIELI APARECIDA SIMÃO NOVAIS 

DA SILVA 
070.589.469-06 ASSISTENTE SAÚDE 

7561 HELISANGELA VIEIRA 030.559.979-80 ASSISTENTE SAÚDE 
7568 TATIANE CRISTINA RODRIGUES DE 

SOUZA 
040.922.569-06 ASSISTENTE SAÚDE 

7570 VITOR FERNANDO DE OLIVEIRA CRUZ 103.307.109.90 ASSISTENTE SAÚDE 
7573 DANIEL ALVES DA SILVEIRA FILHO 072.856.109-33 ASSISTENTE SAÚDE 
7575 SIMONE BEZERRA NUNES 053.794.929-16 ASSISTENTE SAÚDE 
7577 MAIKON NATAN 093.546.699-13 ASSISTENTE SAÚDE 
7579 MEIRILAINE APARECIDA FERREIRA DO 

CARMO 
089.151.519-41 ASSISTENTE SAÚDE 

7587 TAMARA DA SILVA MORENO 099.547.739-67 ASSISTENTE SAÚDE 
7597 FERNANDA LARISSA ROCHA MACEDO 106.858.549-81 ASSISTENTE SAÚDE 
7598 ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA 

SANTOS 
027.751.889-07 ASSISTENTE SAÚDE 

7599 WELINGTON FERREIRA DA SILVA 103.874.059-25 ASSISTENTE SAÚDE 
7603 DANIELE CRISTINA PINTO GALHARDO 065.912.289-85 ASSISTENTE SAÚDE 
7604 DAIANY VIEIRA 068.520.009-40 ASSISTENTE SAÚDE 
7607 ILENA DE FREITAS PEREIRA 530.850.949-20 ASSISTENTE SAÚDE 
7609 VALDEMIR APARECIDO GOMES JUNIOR 088.636.919-32 ASSISTENTE SAÚDE 
7613 WESLEI HENRIQUE BONFIM DA SILVA 116.774.479-90 ASSISTENTE SAÚDE 
7623 PEDRO HENRIQUE GABRIEL DE CASTRO 120.655.279-43 ASSISTENTE SAÚDE 
7628 ITAMAR WALACE VEIGA 031.545.519-56 ASSISTENTE SAÚDE 
7629 DEYBIE ANE DE OLIVEIRA 074.342.149-37 ASSISTENTE SAÚDE 
7634 DAYSON QUIRINO DOS SANTOS 084.156.829-48 ASSISTENTE SAÚDE 
7636 RODRIGO HERNANDES MAZZOTTI 073.824.549-67 ASSISTENTE SAÚDE 
7637 MARIA DE LURDES LANZONI 006.565.379-30 ASSISTENTE SAÚDE 
7645 VANESSA ALVES CARNEIRO 043.294.049-90 ASSISTENTE SAÚDE 
7653 ARIEL DOS SANTOS VASCONCELLOS 102.401.149-65 ASSISTENTE SAÚDE 
7657 CAROLINE DUTRA DE CASTRO 071.573.349-41 ASSISTENTE SAÚDE 
7660 DOUGLAS MARCELO LEAL DOS SANTOS 103.924.579-03 ASSISTENTE SAÚDE 
7663 DAIANA GABRIELI DOS SANTOS CORRÊA 105.366.079-07 ASSISTENTE SAÚDE 
7668 JAQUELINE CRUZ DA SILVA 048.503.939-77 ASSISTENTE SAÚDE 
7672 BIANCA BRUNA BORGES RAFALSKI 126.113.267-03 ASSISTENTE SAÚDE 
7677 CARLOS DANIEL DE OLIVEIRA LOPES 094.942.729-27 ASSISTENTE SAÚDE 
7679 DAINE MOURA FACINA 086.790.209-40 ASSISTENTE SAÚDE 
7685 LUCIANA DE LIMA 043.568.289-09 ASSISTENTE SAÚDE 
7687 MARINES MARINHO PEREIRA 056.514.809-51 ASSISTENTE SAÚDE 
7690 BRUNA MARIN GALLI 060.913.929-05 ASSISTENTE SAÚDE 
7694 FRANCIELI CRISTINA SOARES DE JESUS 069.835.269-61 ASSISTENTE SAÚDE 
7695 SOELI CELESTINO DA ROCHA FAVARÃO 028.688.699-55 ASSISTENTE SAÚDE 
7697 ANDRESSA GARBOSA FAVARÃO 051.495.819-76 ASSISTENTE SAÚDE 
7709 JAQUELINE DE LIMA EVANGELISTA 082.480.479-11 ASSISTENTE SAÚDE 
7717 VANESSA DE SOUZA FERNANDES 087.491.139-76 ASSISTENTE SAÚDE 
7725 BRUNA RICOLDO AVEIRO 063.690.249-88 ASSISTENTE SAÚDE 
7728 EDILAINE FALA 039.801.519-80 ASSISTENTE SAÚDE 
7729 LEONARDO KELVIN MENDES DE 

OLIVEIRA 
108.469.819-63 ASSISTENTE SAÚDE 

7733 SOLANGE RUBIM DE OLIVEIRA 035.818.729-00 ASSISTENTE SAÚDE 
7745 LAIANE LOPES DA SILVA 116.216.979-67 ASSISTENTE SAÚDE 
7749 CLAUDIA AGUILAR DA COSTA BIONDO 035.817.839-83 ASSISTENTE SAÚDE 
7750 KATIA LUZIA AGUILAR DA COSTA 040.475.949-11 ASSISTENTE SAÚDE 
7751 NATASHA ORAVEIS QUEIROZ 105.707.519-18 ASSISTENTE SAÚDE 
7753 IVANI DO CARMO 091.425.648-32 ASSISTENTE SAÚDE 
7754 EDUARDO FERNANDES DE OLIVEIRA 099.677.019-43 ASSISTENTE SAÚDE 
7758 ANA JULIA CRUZ OSSAK 068.730.729-58 ASSISTENTE SAÚDE 
7759 LUANA KATIELI ZANETONI DE SOUZA 078.525.749-71 ASSISTENTE SAÚDE 
7760 MARIA VITORIA SANTOS RODRIGUES 090.789.529-89 ASSISTENTE SAÚDE 
7762 JANY ELAINE VORONIAK DA SILVA 035.836.639-93 ASSISTENTE SAÚDE 
7763 MYLENA DA SILVA VORONIAK 083.161.589-30 ASSISTENTE SAÚDE 
7767 DAIANE BONASSI BELLOLI 087.088.929-03 ASSISTENTE SAÚDE 
7775 ANA MÉLIA CARBONE 028.575.449-10 ASSISTENTE SAÚDE 
7778 MICHELI CRISTINA DE SOUZA 081.971.519-03 ASSISTENTE SAÚDE 
7783 MARIA DAS DORES LIMA 020.692.779-76 ASSISTENTE SAÚDE 
7786 JULIANA PATRICIA COSTA 064.452.489-85 ASSISTENTE SAÚDE 
7793 JHONATAN CRISTIAN GUEDES DE 

OLIVEIRA 
070.758.189-37 ASSISTENTE SAÚDE 

7794 TATIANE GLEICIELE AMARO SANTOS 084.623.179-40 ASSISTENTE SAÚDE 
7799 GREICIELI SIMÃO NOVAIS DA SILVA 070.589.459-26 ASSISTENTE SAÚDE 
7802 TATIANE CRISTINA LIMA SORATO 049.089.899-82 ASSISTENTE SAÚDE 
7804 PATRÍCIA DE JESUS LOPES GONZALES 057.545.559-46 ASSISTENTE SAÚDE 
7805 EDILAINE SANTINONI RODRIGUES 806.000.429-87 ASSISTENTE SAÚDE 
7806 FERNANDA CARLA CAMILO LIMA 081.194.799-80 ASSISTENTE SAÚDE 
7810 JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 065.397.929-05 ASSISTENTE SAÚDE 
7815 EMILY FIDELIS 125.406.679-96 ASSISTENTE SAÚDE 

Quadri

janeiro de 2018.

JOÃO GERALDO CASAGRANDE
Secretário Municipal de Saúde

7669 REGINA APARECIDA ZANQUETA 015.280.039-50 AUX. ENFERMAGEM 
7676 SANDRA REGINA ELIZIANA FERREIRA 822.256.999-68 AUX. ENFERMAGEM 
7684 AMANDA BEATRIZ BAULI RHODEN 063.176.129-27 AUX. ENFERMAGEM 
7692 ADRIANA APARECIDA POMINI DE 

ARAÚJO 
030.960.549-08 AUX. ENFERMAGEM 

7705 CARLA BELLO 042.258.919-50 AUX. ENFERMAGEM 
7719 DANIELE RODRIGUES VANSAN 

NISHIMUTA 
051.297.449-77 AUX. ENFERMAGEM 

7737 JANE CRISTINA DE SOUZA 060.265.559-51 AUX. ENFERMAGEM 
7744 THAIS ELIANA FACINA 031.920.949-07 AUX. ENFERMAGEM 
7782 ALMIR APARECIDO GIMENES JUNIOR 065.015.219-04 AUX. ENFERMAGEM 
7826 LEANDRO CARVALHO GUIMARÃES 063.127.179-17 AUX. ENFERMAGEM 
7848 FABIANE DA SILVA 771.918.709-15 AUX. ENFERMAGEM 
7852 ALINE DENISE DA SLVA SINOPOLIS 062.894.189-71 AUX. ENFERMAGEM 
7866 HELOISA HERNANDES SOUSA 069.732.239-40 AUX. ENFERMAGEM 
7914 THIAGO FERNANDO QUALIO 055.414.999-09 AUX. ENFERMAGEM 
7970 ROSELY FERMINO DE ARAUJO 797.414.959-00 AUX. ENFERMAGEM 

 
Cargo: Operário. 
Inscrição Nome CPF Cargo 
7529 SANDRA PEREIRA  042.367.569-94 OPERÁRIO 
7531 MICHELLI CRISTINA GONÇALVES 065.466.089-10 OPERÁRIO 
7533 MARIA APARECIDA DE SOUZA 083.949.509-90 OPERÁRIO 
7556 AMANDA VENANCIO DA SILVA 081.073.639-06 OPERÁRIO 
7558 MÁRCIO TOMAZ DE AQUINO 044.472.909-79 OPERÁRIO 
7562 GISLAINE DA SILVA 064.742.789-35 OPERÁRIO 
7566 CLAIRTON BONASSI BELLOLI 087.697.249-03 OPERÁRIO 
7572 GERALDA APARECIDA DOS SANTOS 668.502.749-53 OPERÁRIO 
7586 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO 066.988.139-23 OPERÁRIO 
7592 ILMA FERNANDES 069.434.399-44 OPERÁRIO 
7608 MILTOM JOSÉ COELHO 413.888.109-30 OPERÁRIO 
7614 JAIR LUIZ DA SILVA 397.467.639-20 OPERÁRIO 
7625 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 529.477.189-68 OPERÁRIO 
7641 AISLAN DA SILVA ZANETTI 089.922.379-60 OPERÁRIO 
7642 ROBSON FERNANDES JARDIM 066.988.129-51 OPERÁRIO 
7647 RICARDO JOSÉ DA SILVA 056.513.379-97 OPERÁRIO 
7652 ROGÉRIO SOUZA SANTOS 057.192.395-02 OPERÁRIO 
7659 SIDNEI PEREIRA GOULART 815.109.349-87 OPERÁRIO 
7664 ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA 331.843.809-04 OPERÁRIO 
7665 EDUARDO FERNANDES DA SILVA 742.657.179-34 OPERÁRIO 
7693 WELLINGTON PAULINO DA SILVA 103.466.169-80 OPERÁRIO 
77000 VALDO FERNANDES  655.563.649-15 OPERÁRIO 
7723 VALTENCIR QUIRINO 026.825.449-40 OPERÁRIO 
7748 CLAUDINEI MENEGASSI 718.426.409-68 OPERÁRIO 
7768 DARLISSON ROSA ROCHA 478.299.168-10 OPERÁRIO 
7769 VALDEMIR TOLEDO CASTILHO 075.224.009-96 OPERÁRIO 
7771 CICERO DOS SANTOS 592.786.929-72 OPERÁRIO 
7773 SILVONEI SILVESTRE 082.511.539-64 OPERÁRIO 
7777 ROGERIO CARLOS SIQUEIRA 756.440.539-20 OPERÁRIO 
7807 IONE DE OLIVEIRA SIMÃO 076.513.839-58 OPERÁRIO 
7811 CRISTIANI DOS SANTOS 022.422.039-08 OPERÁRIO 
7812 VIVIANE DOS SANTOS 052.985.379-52 OPERÁRIO 
7813 LUCIANA DOS SANTOS 072.850.669-66 OPERÁRIO 
7817 JOSÉ CARLOS MONTEIRO 067.102.919-36 OPERÁRIO 
7827 WESLEM MONTEIRO 081.761.689-63 OPERÁRIO 
7855 PATRICIA ROSA JARDINS 066.988.039-60 OPERÁRIO 
7889 AGUINALDO APARECIDO LOPES DE 

SOUZA 
021.018.549-02 OPERÁRIO 

7894 EDILEUSA APARECIDA FERREIRA 005.750.299-43 OPERÁRIO 
7895 EDGELSON LUIZ MAGALHÃES 082.879.739-02 OPERÁRIO 
7896 PAULO RICARDO DA SILVA SANTOS 064.828.029-23 OPERÁRIO 
7899 RYAN OLIVEIRA DO CARMO 087.652.699-77 OPERÁRIO 
7926 PAULO ROGERIO ROSADA 018.690.749-47 OPERÁRIO 
7928 MAURO BARBOSA HERNANDES 515.107.159-91 OPERÁRIO 
7944 HELIO VIEIRA 742.651.649-00 OPERÁRIO 
7958 VALMIR APARECIDO GIMENES 700.073.909-63 OPERÁRIO 
7961 SIMONI APARECIDA POMINI 897.257.279-91 OPERÁRIO 
7974 RAFAEL CESAR MIGUEL 087.842.499-78 OPERÁRIO 
7985 JULIANO DIAS DE SOUZA 052.303.599-35 OPERÁRIO 

 
Cargo: Zelador(a) 
Inscrição Nome CPF Cargo 
7516 MARIA DAS GRAÇAS MARINHO 041.255.029-60 ZELADOR(A) 
7519 LUCIMAR CASSITA 040.366.749-60 ZELADOR(A) 
7524 POLIANE APARECIDA EVANGELISTA 071.142.349-02 ZELADOR(A) 
7534 SUZANA DE SOUZA 053.911.029-95 ZELADOR(A) 
7535 EVANDRO DE LIMA 078.948.249-50 ZELADOR(A) 
7544 ILIANE MARTINS P. DE AGOSTINI 045.382.009-94 ZELADOR(A) 
7551 FERNANDA DANIELE SEVERINO 

NISHIMUTA 
032.616.819-26 ZELADOR(A) 

7552 CRISLAINE BATISTA LUZ 074.693.639-71 ZELADOR(A) 
7559 ADRIANA APARECIDA ZANQUETA SILVA 032.589.179-65 ZELADOR(A) 
7565 JOSILENE SIMÃO ORTIZ 074.253.569-02 ZELADOR(A) 
7567 LUCÉLIA BELCHIOR CHAGAS 833.322.351-68 ZELADOR(A) 
7569 TANIA RIBEIRO NUNCIO 066.959.119-08 ZELADOR(A) 
7580 GESSIKA PATRÍCIA ALVES BORGES 061.952.289-58 ZELADOR(A) 
7582 SUELI FLORENTINO ALVES 045.096.409-43 ZELADOR(A) 
7588 GISLAINE LIMA DOS SANTOS 084.967.429-89 ZELADOR(A) 
7590 LUANA JESUS DOS SANTOS 124.387.709-02 ZELADOR(A) 
7591 LAYS ANGELICA MENDES DE OLIVEIRA 080.788.199-60 ZELADOR(A) 
7594 PRICILA APARECIDA DAS DORES QUELIN 034.217.199-26 ZELADOR(A) 
7600 CRISTIANE DE CARVALHO FERREIRA 278.965.418-23 ZELADOR(A) 
7606 FERNANDO HENRIQUE PEREIRA DOS 

SANTOS 
081.074.229-29 ZELADOR(A) 

7611 SANDRA QUIRINO DOS SANTOS 073.887.839-11 ZELADOR(A) 
7615 MARCIA REGINA NOGUEIRA 019.395.899-67 ZELADOR(A) 
7616 TALYTA RAFAELA PARDO TURQUINO 070.475.529-79 ZELADOR(A) 
7617 RITIELI REGINA ANTONELLI 108.121.859-27 ZELADOR(A) 
7620 EDILEIDE BORGES RICOLDO 030.404.089-41 ZELADOR(A) 
7621 ROSANGELA DA SILVA SANTOS 897.257.609-30 ZELADOR(A) 
7624 VERA LUCIA RICOLDO 028.689.539-05 ZELADOR(A) 
7626 ROSEMEIRE FERNANDES DE OLIVEIRA 248.415.508-52 ZELADOR(A) 
7627 VALDEREZA AMARO SANTOS 036.453.459-14 ZELADOR(A) 
7630 APARECIDA MATILDE DOS SANTOS 028.102.469-39 ZELADOR(A) 

MAZOTTI 
7631 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA LUZ 204.768.502-82 ZELADOR(A) 
7633 CLEISIANE PROCÓPIO 078.356.549-62 ZELADOR(A) 
7635 CRISTIANE PAULINO LUTIKOSKI 047.465.509-13 ZELADOR(A) 
7640 VALERIA SOUZA SANTOS 072.220.665-86 ZELADOR(A) 
7644 KATIA CRISTINA DO AMARAL 041.450.909-93 ZELADOR(A) 
7646 KARINA GOIS SIQUEIRA 102.096.639-44 ZELADOR(A) 
7649 ROSELI FRANÇOZO SANTOS 066.987.779-43 ZELADOR(A) 
7650 ANDREIA AGOSTINI DA ROCHA 032.006.119-10 ZELADOR(A) 
7651 JUCIELI MARTINS RIBEIRO 087.060.469-40 ZELADOR(A) 
7667 TATIANE CRISTINA CONTIERI JURAZEK 044.186.211-05 ZELADOR(A) 
7671 MICHELI CRISTINA DE SOUZA PACHECO 084.155.119-73 ZELADOR(A) 
7673 INGRID FRANCIELY VIDAL CASTRO 089.358.849-01 ZELADOR(A) 
7675 RAQUEL DA SILVA PEREIRA 962.236.349-00 ZELADOR(A) 
7681 EDNA PUERTAS DA SILVA HERNANDES 039.966.999-05 ZELADOR(A) 
7682 ADRIANA SORATO DO CARMO 049.881.029-12 ZELADOR(A) 
7683 MARIA INES GUEDES 163.161.738-90 ZELADOR(A) 
7686 CAMILA CRISTINA SANTIAGO DA SILVA 089.646.369-96 ZELADOR(A) 
7688 VALMIRA DE JESUS BOMFIM 000.028.045-30 ZELADOR(A) 
7689 NADIA KALLI IASTRENSKI DOS SANTOS 035.836.719-02 ZELADOR(A) 
7691 NILSEIA ALEXANDRE DA SILVA 270.693.588-06 ZELADOR(A) 
7696 ROSANE APARECIDA DOS REIS 033.489.659-26 ZELADOR(A) 
7698 ZENAIDE BENEDITA GARBOSA FAVARÃO 938.722.169-53 ZELADOR(A) 
7699 MARTA DIAS DE SOUZA 055.330.759-25 ZELADOR(A) 
7701 SUELENE FLORENTINO VENTURELLI 797.274.689-34 ZELADOR(A) 
7702  SANDRA APARECIDA DOS REIS AGUILAR 035.818.879-24 ZELADOR(A) 
7703 JULIANA APARECIDA DOS REIS 062.936.959-33 ZELADOR(A) 
7704 ADRIANA FERREIRA 052.665.269-12 ZELADOR(A) 
7707 ELISANGELA JUSTINO DOS SANTOS 066.475.869-03 ZELADOR(A) 
7708 IVONE DE LIMA EVANGELISTA 016.185.159-26 ZELADOR(A) 
7710 MARIA APARECIDA ORAVEIS QUEIROZ 052.799.399-94 ZELADOR(A) 
7712 PAMELA RENATA DA SILVA 069.384.919-33 ZELADOR(A) 
7713 VILMA RAIMUNDA MONTEIRO 063.361.289-89 ZELADOR(A) 
7714 CLARICE PEREIRA 025.537.629-41 ZELADOR(A) 
7721 DANIELE DA SILVA SILVA 091.498.699-65 ZELADOR(A) 
7724 JOSIANE APARECIDA PEREIRA 049.771.489-24 ZELADOR(A) 
7726 LIDIA MARTINS VIEIRA 004.031.049-39 ZELADOR(A) 
7727 NAILA CLEICIANE SIQUEIRA 063.983.139-76 ZELADOR(A) 
7730 EDUARDA BATISTA SANTANA 121.108.429-97 ZELADOR(A) 
7732 MARIA APARECIDA RAMOS IASTRENSKI 022.427.799-58 ZELADOR(A) 
7734 ANA PAULA DA SILVA SANTOS 080.606.209-67 ZELADOR(A) 
7735 JANAINA DE SOUZA LIMA 094.325.949-55 ZELADOR(A) 
7739 MARIA DE LOURDES MUNIZ 063.370.899-28 ZELADOR(A) 
7740 LINDAURA DIAS DE SOUZA BITENCOURT 930.205.119-68 ZELADOR(A) 
7741 EDILAINE COSTA COUTINHO 035.818.019-81 ZELADOR(A) 
7742 LEUCINEIA SILVA PAGANINI 073.118.689-39 ZELADOR(A) 
7743 ANGELA TAIS SILVA PAGANINI 087.307.839-09 ZELADOR(A) 
7752 MICHELI JESUÍNO CARDOSO 030.199.629-60 ZELADOR(A) 
7761 ELENICE ALVES DE OLIVEIRA 047.416.239-71 ZELADOR(A) 
7766 ANGELA MARIA CASTILHO FERREIRA 051.958.749-99 ZELADOR(A) 
7770 ELLEN CAROLINA PEREIRA DA SILVA 

SANTOS 
078.287.839-30 ZELADOR(A) 

7776 MARIA MADALENA DINIZ MAROTTI 041.627.799-37 ZELADOR(A) 
7780 VALERIA PACHECO DE SOUZA MARTINS 062.359.179-02 ZELADOR(A) 
7781 GISELE PACHECO DE SOUZA 074.658.029-03 ZELADOR(A) 
7785 ELIZABETE PEREIRA DA SILVA SANTOS 773.405.079-49 ZELADOR(A) 
7787 LUCIANA CASAGRANDE MACHADO 057.116.749-78 ZELADOR(A) 
7788 ELZA CRISTINA SALVI ROSA 055.001.449-79 ZELADOR(A) 
7789 SONIA REGINA TEODORO DA SILVA 047.928.989-19 ZELADOR(A) 
7790 ANA CLAUDIA FERNANDES DA SILVA 081.072.969-58 ZELADOR(A) 
7792 LUZINEIDE BATISTA 790.362.609-49 ZELADOR(A) 
7801 FRANCISCA GOMES CORREIA 037.394.389-08 ZELADOR(A) 
7809 JULIANA PAULA ZACARONE 085.807.369-27 ZELADOR(A) 
7814 ADEIR FERREIRA DA SILVA 771.908.319-91 ZELADOR(A) 
7820 KEILE THAIS LEITE 022.775.119-19 ZELADOR(A) 
7823 ALEX PINHEIRO DA SILVA 081.513.979-93 ZELADOR(A) 
7824 MILLENA DE OLIVEIRA 102.713.749-00 ZELADOR(A) 
7825 LUCIMAR GUEDES 069.977.699-69 ZELADOR(A) 
7828 CLEONICE GOLÇALVES PINTO DA COSTA 771.923.119-87 ZELADOR(A) 
7842 HILDA MARA GATTI 071.081.169-10 ZELADOR(A) 
7849 LUANA MOREIRA DE SOUZA 073.194.949-81 ZELADOR(A) 
7856 MARLEI ALVES PERAO 088.470.719-92 ZELADOR(A) 
7867 APARECIDA RADAEL DOS SANTOS 

VASCONCELLOS 
017.156.699-83 ZELADOR(A) 

7871 FABRICIO HONORIO DE LIMA 063.424.479-50 ZELADOR(A) 
7874 ROGERIA NOVAIS DOS SANTOS RIBEIRO 322.541.018-70 ZELADOR(A) 
7876 MAYARA DOS SANTOS RIBEIRO 111.343.589-54 ZELADOR(A) 
7897 TAIRINE CAMILA CAVALHEIRO NAVES 097.788.719-73 ZELADOR(A) 
7900 GRASIELE ANGELICA DE OLIVEIRA 783.997.779-00 ZELADOR(A) 
7911 RAQUEL RODRIGUES MARTINS 064.130.609-13 ZELADOR(A) 
7915 MÁRCIA JORGE 040.038.419-13 ZELADOR(A) 
7921 CRISTIANA DOMINGOS DE JESUS 073.846.199-71 ZELADOR(A) 
7922 ELIZANGELA BAVARO FACINA 215.630.858-60 ZELADOR(A) 
7924 IVONE RODRIGUES DA SILVA 877.912.771-15 ZELADOR(A) 
7925 GLEICE KELLY PACHECO 103.559.859-00 ZELADOR(A) 
7927 MARIA LUIZA ANTONIO 043.009.389-62 ZELADOR(A) 
7929 ROSELI DOS SANTOS 293.1203.098-17 ZELADOR(A) 
7932 VALERIA BUENO DE MELLO 058.064.779-08 ZELADOR(A) 
7933 JOSIANE DE OLIVEIRA 049.467.459-80 ZELADOR(A) 
7939 ALETEIA PATRICIA DE OLIVEIRA 044.261.579-51 ZELADOR(A) 
7948 EDNA ELAINE MACEDO DE MELLO 052.417.109-22 ZELADOR(A) 
7954 SIRLEI DE MATOS FERREIRA 048.439.419-30 ZELADOR(A) 
7957 IZAURA APARECIDA RUBIN CASTILHO 938.726.239-15 ZELADOR(A) 
7962 ELAINE DA SILVA 072.892.999-65 ZELADOR(A) 
7964 LILIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS 064.678.589-30 ZELADOR(A) 
7965 VALDETE MARTINS TOMÉ 029.169.029-70 ZELADOR(A) 
7968 FELIPE DE SOUZA GARCIA 103.874.229-35 ZELADOR(A) 
7969 DÉBORA CRISTINA DE LIMA MUNIZ 055.663.299-00 ZELADOR(A) 
7971 MARIA DAS DORES GANDO DE OLIVEIRA 529.474.329-91 ZELADOR(A) 
7973 FABIANA APARECIDA ESCUSIATO 058.792.299-04 ZELADOR(A) 
7976 ANGELA MARIA QUIRINO 054.319.739-59 ZELADOR(A) 
7977 ALESSANDRA LOPES DA SILVA 299.651.588-94 ZELADOR(A) 
7984 JULIANA APARECIDA ROSA DE 

CAMARGO 
050.793.889-51 ZELADOR(A) 

7986 ISABEL ROSA DO NASCIMENTO 
PROCÓPIO 

052.782.459-30 ZELADOR(A) 

7988 SIMONE ZANETONI DE SOUZA 051.175.839-14 ZELADOR(A) 
7989 MARLI CEZARIO DE OLIVEIRA 066.218.699.08 ZELADOR(A) 
7990 BEATRIZ GONÇALVES DE MELO 072.634.189-40 ZELADOR(A) 
7991 CLEONICE ROBERTINA DE SOUZA 035.818.919-56 ZELADOR(A) 
7992 TAYNA PRATES BRAMBILLA 081.073.249-19 ZELADOR(A) 
7995 DILEUZA SILVA DOS SANTOS 061.573.619-05 ZELADOR(A) 
7996 MARCILENE JACINTO ALVES 066.988.189-92 ZELADOR(A) 
7998 GISELE CRISTINA NUNES 095.599.999-58 ZELADOR(A) 
7999 LILIAN KELLI STEGANI 040.206.529-88 ZELADOR(A) 
8001 VIRGINIA ZAMBONI MARANHO AMARAL 055.462.939-93 ZELADOR(A) 
8004 MARLI FATIMA DE OLIVEIRA 057.073.249-25 ZELADOR(A) 
8009 MARINEZ DE OLIVEIRA 045.117.939-05 ZELADOR(A) 

III – Os candidatos, com a inscrição HOMOLOGADA, deverão fazer a prova 
objetiva que se dará na data de 04 de fevereiro de 2018, nas dependências do COLÉGIO 
ESTADUAL “MARCIA VAZ TOSTES DE ABREU”, sita à Rua XV de Novembro, nº 603, nesta 
cidade de São Jorge do Ivaí, com início às 08:00 horas, devendo o candidato comparecer 
com 00:30 minutos de antecedência, portando: 

a) Caneta esferográfica transparente de cor azul ou preta; 
b) Comprovante de inscrição; 
c) Documento de identidade contendo fotografia do candidato. 

 
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

 
PAÇO MUNICIPAL Dr. RAUL MARTINS, em 26 de janeiro de 2018. 

 
 
 

André LuisBovo 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 
319/2017 DA DISPENSA Nº 075/2017.  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação 
da publicação do extrato do contrato nº 319/2017 da dispensa nº 075/2017, publicado no 
jornal o regional nº 2933 em 27/12/2017, página 05 da referida data.  
 
Onde se lê:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E RETIRADA DE ENFEITES NATALINOS SENDO MANGUEIRA 
E FIO CORDÃO PARA O MUNICIPIO DE COLORADO. 
 
Leia-se: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RETIRADA DE ENFEITES NATALINOS SENDO MANGUEIRA E FIO CORDÃO 
PARA O MUNICIPIO DE COLORADO. 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 

Colorado, 29 de Dezembro de 2017. 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
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1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 196/2017 

Tomada de Preço:_ nº 005/2017 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CAIUA PAVIMENTAÇÃO ASAFALTICA LTDA 

Objetivo:_  Contratação de empresa especializada para execução de recape asfáltico na estrada 

Vicinal FM – 008- Colorado a Jupira conforme contrato de repasse nº 835388/2016 MAPA 

 Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 90 (Noventa) dias, a 

contar de 26 (vinte e seis) de Janeiro de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as 

partes em 14 (quatorze) de Junho de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula 

Quatorze.  

Colorado – PR, 26 de Janeiro de 2018. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

EXTRATO DO 2º ADITIVO DE PRAZO  E SEGUNDO DE VALOR DO CONTRATO 

Contrato:_ nº 001/2016 

Processo:_ nº 001/2016 

PREGÃO PRESENCIAL:_ nº 001/2015 

Contratante:_ INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

COLORADO 

Contratada:_ ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Objetivo:_ Aditivo de prazo e valor da contratação de empresa especializada em licença de uso de 
software de informática para simulação e concessão de benefício e assessoria previdenciária em 
apoio a gestão, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE COLORADO. 
DO PRAZO: PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses.  

DO VALOR: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04.01.2019. 

 
Colorado, 04 de Janeiro 2018. 

 
_____________________________________ 

THIAGO MANZANO RODRIGUES 
050.011.649-07 
PRESIDENTE 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2017 
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QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 052/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 011/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 
Contratada: A.SILVA DE OLIVEIRA – PSICOLOGIA. 
Objetivo:_ QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, 
CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 001/2017. 
 
Do Valor: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 03 (TRÊS) meses, o valor 
do contrato original, totalizando R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais) divididos em 03 (três) 
parcelas mensais, a contar desta data, do contrato original celebrado entre as partes aos 23 (vinte e três) 
dias de Fevereiro de dois mil e dezessete.  
          

Vigência: 31/01/2018. 

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018. 

 
______________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                       PREFEITO                                                                               

 
 

Colorado – PR,

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Vigência: / /201

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018.

  ___________________________
  Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04.01.2019.

Colorado, 04 de Janeiro 201

_____________________________________
THIAGO MANZANO RODRIGUES

050.011.649-07
PRESIDENTE

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2017 
 

QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FONOAUDIOLOGIA COM 
ESPECIALIZAÇÃO EM DISFAGIA, PARA O 
MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O 
CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO 
Nº 001/2017, ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
FONOAUDIÓLOGA JOSZISMEIRE DA COSTA. 

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2017. 
 
CONTRATO Nº 057/2017. 
 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 08.788.720/0001-75, 
representado pelo senhor Antônio Luiz de Oliveira Filho, inscrito no cpf nº 619.360.659-91, portador do rg 
nº 4.300.075-6/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Colorado, Estado do Paraná, juntamente com o  
Município de Colorado, Estado do Paraná, CNPJ: 76.970.326/0001-03, neste ato representado por seu 
Prefeito Sr. Marcos José Consalter de Mello, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 1.415.390-SSP/PR, inscrito no CPF nº 387.938.149-68, residente e domiciliado nesta 
cidade de Colorado, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
senhora  JOSZISMEIRE DA COSTA, pessoa física, fonoaudióloga, CRF nº 9.537/PR, inscrita no CPF nº. 
220.094.468-36, estabelecida à Rua Mario Divino Paião nº 353 – bairro Morada do Sol, nesta cidade de 
Colorado, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõem a 
Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguinte legislação: Lei nº. 8.666/93, Lei nº. 8.080/90, 
e demais legislações aplicáveis, que autorizam a realização de Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da 
Saúde para prestação de serviços de especialidades de Saúde, nos termos das condições estabelecidos no 
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2017, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, através de Inexigibilidade de Licitação n° 015/2017, com base no art. 25 II c/c 26, II da Lei 
Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA COM ESPECIALIZAÇÃO EM DISFAGIA, PARA O 
MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 
O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (DOZE) meses, o valor do 
contrato original, totalizando R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS), divididos em 12 (doze) 
parcelas mensais, a contar de 02 de Janeiro de 2.018, do contrato original celebrado entre as partes 
aos 06 (seis) dias do mês de março de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula 
Segunda.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DATA 
 
Contados a partir desta data, com vigência até 31 (trinta e um) de Dezembro de dois mil e dezoito, 
do prazo original do Contrato. 
  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2017 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO 
 
O presente aditivo fundamenta-se nas informações e autorização do Secretário Municipal de Saúde, 
datada de 22/12/2017, que fica fazendo parte integrante deste aditamento, como se nele estivesse 
transcrita, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original, firmado em 
06 de Março de 2017. 
 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas.              
 

Colorado, 02 de Janeiro de 2018. 
 
CONTRATANTE: 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE               MUNICIPIO DE COLORADO 
Antônio Luiz de Oliveira Filho      Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR          PREFEITO 
 
CONTRATADA: 
 
JOSZISMEIRE DA COSTA 
Profissional 
 

Testemunhas: 

 

1) ______________________________                2) ________________________________ 
CPF:               CPF: 
 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
INEXIGIBILIDADE Nº 011/2017 

 1 

 
QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 052/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 011/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: A.SILVA DE OLIVEIRA – PSICOLOGIA. 

 Objetivo:_ QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, 
CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 001/2017.  
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 90 (noventa) dias, a 

contar de 31 (trinta e um) dia de Janeiro de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as 

partes aos 23 (vinte e três) dias de Fevereiro de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua 

Cláusula Segunda. 

Vigência: 30/04/2018. 

Colorado – PR, 02 de Janeiro de 2018. 

 
______________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2017 

 
QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 057/2017.  

Inexigibilidade:_ nº 015/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: JOSZISMEIRE DA COSTA. 

CPF: 220.094.468-36. 

 Objetivo:_ QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FONOAUDIOLOGIA COM ESPECIALIZAÇÃO EM DISFAGIA conforme estabelece o item 2.1 do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 31 (trinta e um) dias de Janeiro de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as partes 
aos 06 (SEIS) dias de Março de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda. 

Vigência: 30/01/2019. 

Colorado – PR, 08 de Janeiro de 2018. 

 
____________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                        Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

 1 

 
QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato: Nº 178/2016. 

Tomada de Preço: Nº 002/2016. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

Contratada: ITAFÉ CONSTRUÇOES CIVIS EIRELI – ME. 

 Objetivo: QUINTO Termo Aditivo de Prazo de execução da contratação de empresa especializada para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO NA CONSTRUÇÃO DE UM 

CENTRO DE EVENTOS COM ÁREA TOTAL DE 166,34 M2 NO DISTRITO DE ALTO ALEGRE. 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 90 (Noventa) dias, a contar de 24 
(vinte e quatro) de Janeiro de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as partes em 06 (Seis) de 
Maio de dois mil e dezesseis, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima.  

 

Colorado – PR, 16 de Janeiro de 2018. 

 
__________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Vigência: 30/01/2019.

___________________________ ___________________________ __________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Colorado – PR, 08 de Janeiro de 2018.

  ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                               

TERMO ADITIVO DE PRAZO

DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO

Colorado 

__________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado,

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Vigência: 30/04/2018.

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Colorado – PR, 02 de Janeiro de 2018

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 3/2018 

Tomada de Preço:_ nº 006/2017 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME 

Objetivo:_  Contratação de empresa para execução dos serviços técnicos especializados 

em organização e execução de concurso público para provimento de cargos públicos e/ou 

empregos da Prefeitura Municipal de Colorado/PR 

VALOR: R$- 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais). 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

05.001.04.122.0003.2.007 – manter as atividades administrativas e paço municipal 

3.3.90.39.48 – Serviços de Seleção e Treinamento 

Homologado: 02/01/2018 

Vigência:_ de até 90 (noventa  dias 

Colorado - PR, 03 de Janeiro de 2018. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

  
EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 5/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 069/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME, CNPJ sob nº.02.63.978/0001-00 

OBJETIVO:....................... Aquisição de material permanente para as Unidades Básicas de Saúde e das Secretarias 

Municipais do Município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 75.674,00 (Setenta e cinco mil seiscentos e setenta e quatro reais) 
ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 30,00  UNI MESA DE ESCRITÓRIO EM MDP MELAMÍNICO 

15 MM - BORDAS EM PVC 18 MM - MEDIDAS 1200 
X 600 X 750 - COM 03 GAVETAS 

VIANFLEX/TRM1206 325,00  9.750,00  

5 31,00  UNI MESA DE ESCRITÓRIO EM MDP MELAMÍNICO 
15 MM - BORDAS EM PVC 18 MM - MEDIDAS 1500 
X 600 X 750 - COM 03 GAVETAS 

VIANFLEX 
/TRME1506 

343,00  10.633,00  

16 18,00  UNI ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS - CHAPA 24 -
COM CARRO TELESCÓPICO - MEDIDAS 1335 X 
470 X 685 

VEGEL AIOF4C 995,00  17.910,00  

20 80,00  UNI PRATELEIRA AVULSAS PARA ARMÁRIOS DE 
AÇO - CHAPA 24 - 900 LARGURA X 400 PROF. 

VEGEL PRA400/402 67,00  5.360,00  

21 50,00  UNI PRATELEIRA AVULSAS PARA ARMÁRIOS DE 
AÇO - CHAPA 24 -1200 LARGURA X 450 PROF. 

VEGEL PRA403 78,00  3.900,00  

22 100,00  UNI FECHADURA PARA ARMÁRIO DE AÇO VEGEL FECH YALE 21,00  2.100,00  
23 100,00  UNI RODÍZIOS PARA CADEIRA FRISOKAROD 

CP32MM 
7,80  780,00  

25 15,00  UNI TELEFONE SEM FIO - COM TECNOLOGIA 
ANALÓGICA E DIGITAL - COM FREQÜÊNCIA 
DE OPERAÇÃO EM 2,4 GHZ - CAPACIDADE 
PARA ATÉ 7 RAMAIS - NA COR PRETO - COM 
DISPLAY ILUMINADO - COM IDENTIFICADOR 
DE CHAMADA - COM SECRETARIA 
ELETRÔNICA DIGITAL - NA POSIÇÃO DE MESA 
- COM CAPACIDADE PARA ATÉ 70 
NOMES/NÚMEROS - COM DISCAGEM DO TIPO 
TOM E PULSO - COM TEMPO DE FLASH DE ATÉ 
700 MS - COM 07 TIPOS DE TOQUES - COM AS 
FUNÇÕES DE MUTE, FLASH, 
PAUSA,REDISCAGEM E AGENDA -
TELEFÔNICA E MENU DE FÁCIL NAVEGAÇÃO -
COM VOLUME DE RECEPÇÃO EM ATÉ 6 N´VEIS 
DE AJUSTE - ALCANCE ENTRE A BASE E A 
UNIDADE PORTÁTIL DE ATÉ 300 METROS -
COM CAPACIDADE PARA 20 CÓDIGOS DE 
SEGURANÇA - COM CAPACIDADE DE SCANIAR 
25 CANAIS - ALIMENTAÇÃO BIVOLT (110/220 
VOLTS ) - COM ENERGIA ALTERNATIVA - SEM 
INTERCOMINICADOR - COM AGENDA PARA 
ATÉ 50 NOMES - COM VIVA-VOZ - COM 
CAPACIDADE DE REGISTRAR AS 50 ULTIMAS 
CHAMADAS RECEBIDAS E AS 5 ULTIMAS 
EFETUADAS - COM ACESSÓRIOS DE FONTES 
DE ALIMENTAÇÃO, BATERIAS E CABOS - COM 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES E 
MANUAIS EM PORTUGUÊS - E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM AS NORMAS VIGENTES DA ANATEL DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 242 DE 
30/11/2000. 

INTEL BRAZ TS40 750,00  11.250,00  

26 1,00  UNI SOFÁ MONICO 2 LUGARES, CONFECCIONADO 
EM MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADA, 
ASSENTO E ENCOSTO COM PERCINTAS 
ELÁSTICAS , ESTOFAMENTO EM ESPUMA 
LAMINADA, PÉ EM ALUMÍNIO 

VIANFLEX CÓD 5022 1.449,00  1.449,00  

27 1,00  UNI SOFÁ MÔNICO 01 LUGAR, CONFECCIONADO 
EM MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADA, 
ASSENTO E ENCOSTO COM PERCINTAS 
ELÁSTICAS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA 
LAMINADA, PÉ EM ALUMÍNIO. 

VIANFLEX COD 5021 1.098,00  1.098,00  

28 12,00  UNI CADEIRAS SECRETÁRIA FIXA, 
ESTOFADOS,ESPUMA INJETADA 40 MM, 

VIANFLEX 185A 107,00  1.284,00    
ESTRUTURA METÁLICA 7/8. 

29 1,00  UNI FRIGOBAR 120 LITROS. CONSUL 
CRC12CBANA 

1.544,00  1.544,00  

30 1,00  UNI BALCÃO 1,60 MTS REGIANE REF 101479 1.134,00  1.134,00  
32 1,00  UNI ESCRIVANINHAS COM 02 GAVETAS - TAMPO E 

PÉS EM 25 CM - SAIA DE 15 MM - PÉS 
NIVELADOS - EM MATERIAL MDF - MEDINDO 
1,50 X 0,80 CM - COR TABACO. 

REGIANE REF100/050 596,00  596,00  

33 2,00  UNI ESCRIVANINHA COM 02 GAVETAS - MATERIAL 
BP MELAMÍNICO - COM DETALHES DE PERFIL 
CROMADO - AFASTADOR CROMADO NO 
TAMPO DA MESA - MEDINDO 1,50 X 0,80 CM - 
COR TABACO. 

KAPPESBERG 3150 
3002 

891,00  1.782,00  

34 2,00  UNI PPOLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA - 
ESPUMA INJETADA 70 MM - COM BASE 
GIRATÓRIA A GÁS - BRAÇOS E BASE CROMADA 
- COR MARROM - MODELO VIANA . 

VIANFLEX2100 998,00  1.996,00  

35 1,00  UNI POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA - ESPUMA 
INJETADA 70 MM - COM BASE GIRATÓRIA A 
GÁS - BRAÇO E BASE CROMADA - COR VERDE 
CLARO 

VIANFLEX 1000CR 998,00  998,00  

44 5,00  UNI FORNO DE MICROONDAS, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: - CAPACIDADE 
MINÍMA (LITROS) : 22; - PÔTENCIA (W): 900; - 
NIVEIS DE POTÊNCIA : VÁRIOS NIVÉIS DE 
POTÊNCIA PARA ESCOLHER DE ACORDO COM 
O TIPO DE ALIMENTO; - COR: BRANCO; - 
TENSÃO/ VOLTAGEM 110v 200v; - ACESSÓRIOS: 
PRATO GIRATÓRIO; CERTIFICADO DE 
GARANTIA; MANUAL DE INSCRIÇÕES; - 
GARANTIA: 12 MESES; 

LG EASY CLEAM 422,00  2.110,00  

Total 
75.674,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS VIGENTES  
 

02.001.04.122.0002.2.001.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.002.04.122.0014.2.002.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.003.05.153.0016.2.003.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.004.04.131.0011.2.004.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

03.001.03.092.0003.2.005.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.001.04.124.0018.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.002.04.128.0003.2.008.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.003.04.122.0003.2.009.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.004.04.126.0003.2.010.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.123.0003.2.045.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.129.0003.2.011.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.002.04.121.0014.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.003.04.124.0018.2.013.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.04.121.0014.2.015.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.23.695.0014.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.016.4.4.90.52.00.00 - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
08.005.27.812.0013.2.022.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.006.13.392.0012.2.023.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.4.4.90.52.00.00. - 0310 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 0311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.027.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.241.0008.2.028.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1938 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 3940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11.001.15.122.0017.2.034.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.035.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.036. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.038. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.26.782.0004.2.040.4.4.90.52.00.00. - 1510 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.002.06.182.0005.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.003.15.452.0005.2.041.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

13.001.17.512.0006.2.042.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.001.20.608.0015.2.043.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.002.18.542.0014.2.047.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Homologado: 08 de Janeiro de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 09 de Janeiro de 2018.  
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 006/2018 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 08 de 
Fevereiro de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual Contratação de empresa para execução de tapa buraco em 
pavimento em CBUQ, recuperação de base de brita, pré misturado a frio e serviço de recuperação de 
base asfáltica em solo cimento para o município de Colorado e Distrito Alto Alegre, descrito em Edital 
do regime de execução empreitada por preço global – tipo de licitação menor preço por lote. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital poderá ser examinada no endereço acima indicado ou  através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 30 de Janeiro de 2018, no horário comercial. 
Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 25 de Janeiro de 2018. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 007/2018 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do dia 08 de 
Fevereiro de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual Contratação de Empresa para Manutenção preventiva e 
corretiva de vidros para atender as Secretárias do Município de Colorado e Distrito, descrito em Edital 
do regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital poderá ser examinada no endereço acima indicado ou  através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 30 de Janeiro de 2018, no horário comercial. 
Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 25 de Janeiro de 2018. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à e
licitacao@colorado.pr.gov.br.

Colorado (PR)

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

licitacao@colorado.pr.gov.br.

Colorado (PR),

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 00

Colorad

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
PREGÃO PRESENCIAL 

(
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___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO


